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CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS P;;
REALIZAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS OCUPACIONAIS E

COMPLEMENTARES PERTINENTES.

DATA: 02.06.15 ABERT: 17.06.1,5 HORA: 09:00 hs
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MUNIC|PIO DE CORONEL VÍVIDA
ESTADO OO PARÂNÁ
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oFÍcto tNTERNo Ns 018/201s

DE: Noemir lose Antoniolli
chefe de Gabinete

PARA: Frank Ariel Schiavini
Prefeito Municipal

Dala: 21 .04 .2015

Pelo presente solacitamos de Vossa Excêlência a competente autorização paÍa a Contratâção de
empresas especializadas para realização dos exames médicos ocupaciooais e exames
complementares pertinentes. Apresentamos âs quantidades estimadas para utilização num período
de 12 (doze)meses:

LorE 01- ÉxaMEs pERtóDtcos LÂgoRAToRtars

150 Unid. AntiHBS

150 Unid.

Unid.

Parasitológico de fezes EPF

r-lnid. Glic€riria em lejum

Hemo8rama Complcto com plaq!etas

Sorologia para Bruc€lo!e

Sorologiâ para Leptospirose

Sorologia para Toxoplâsmose
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- ExaMEs PERIóDtcos RAotoLóGtcos

P.áÇâAnqêloMezloôo.s/n - 85550'000 - CôroôelvM&"Pa.anâ
Foce: (44) 323?"8300 - Êar. (46) 3232-1016 , e-marl: âdmtrns!íacao@pmcv.com.br
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO §O PARANÁ

Raio X Coluna Lombo 5àcra

TOÍE 03 - EXAMES MÉDICOS

ITENS QTDE, UN DESCRTçÃO

01 20 ECG Elekocardiogramâ

LOTE 04_ EXAMEs MÉDICOS

02 2A Unid. EEG Eletroencefãlogramâ

P.açÉ Angelo Mêz2orno. sh - 85.550_000 - Coíoner v,v.dâ ' Paíana
Fone: (4ôi 3232.s300 - Fax: (46) 3232-1016 ' s'mêLl admmrstÍacao@pmcv com br
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MUNICiPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO OO PARÀ Á

REQUISIÇÃO DE COMPRAS N.735/201S

PÍrr: CENTRAL DE COIÍPRAS FERNANDO ctiGlK FILHO
Assúnto: Pedido de abenura de processo licirâtóno

I. ObJêIO: CONTRA]ÂÇÀO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA REALIZAÇÀO DOS EXAMES
MEDICOS OCUPACIONAIS E E)(AI\,IES COMPLEMENTARES PERTINENTES.. conforme sesue:

Côroíel Vividâ.28 de ahrilde 2015

I 150.00 !N t_r I AN]I HBC 2s.00 3.7i0.00

I l 1-r0_00 t\ l7i \\1I HtsS 1i.00 1.750.00

I 150,00 LI\ ÀN Itcv 2i 00 l.?50.00

l I i.0ú t\ uítl ( Hl \lRO \1\(it t\t í) 10.00 1i0.00

I :11) 00 I,N (it t( tiNlt^ F\t llj ]v t,10.00

tail.00 L\ lIRS AC 15.00 i.750.00

I L'N r rr"\'Ioc,R"{NlÁ (1) N1 t'l -r.t! a-úÍ PL^a,r tilAs i0_00

P.âçâ Anvelo Mêztomo. sh 85 55ú'000 - Cí,onel \rN'dâ Paíáná
Fonêr (a6) 3232-8300 - F :(a6)3232-1016 - e-mar slDi.iskecao(lpmcv.con bÍ
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rl 18.00 LN tarusilologico lazcs I:l'l

L t\ SOROLOCIA PARA BR( CFLOSE t5.00

_r,00 liN .17t SOROLOCIÁ IAITA I,IJPlOSIIIROSE

I ll L\ SOROLOGIÁ PARA I oXOPLÂSMOSE r50_00

tl ,)0.00 tr\ RAIO X COLI:IiA I-oN{BO SACRA l0_00 r6 200.00

t. 10.00 (\ L,C(J. ELEI ROCÂRI)l()(;RA!IA r.10.00 2.800_00

tÍ 10.00 LN !]IG, ELETROI,N('IiI:AI,OCRANÍA 1i0.00 5 100.00

-I () r' \t. cf,RÂt- EsTt\1.\rx) 12.009.00
2.
3.
.t.

5.

Condiçâo de pâgamento: De acordo com cronograma l;i(ico I Financeiro .

PÍãçâ Angêlo Mêzzomô. - Ccíonel Vrvda PaÍâôá
Ê.ne (.6) 3232"8300 . Fa,:(a6) 3232-1016 e-mail. adrnnrslíacao@Fmçv €s§.br



MUNICIPIO DE CORONÊL VIVIDA
ESÍADO DO ?ÂRÂNÁ

Dcclaro a cÍstênciâ de doBçào
orçâm.nra.,a supE,lesrj6

__1_t_

ConloÍme põeq em ane\o.

'nd'co a ÍeâlDÇaô do
preed'úenlo na modoh&de

Áulonà â âhênuú de p.ecdrmenlo
lrcíâtorio.a modâlrd!d. rhd'câda

Ciente da clâboraçào do p.Gesso I'cirâtó.o
na modâl'dâd. . fomâ ihd'câda

_t______J_

rrnl(nhdordr\ d.\p§.i:

^unnro 
! abcnum dc prmcdmcn| lLcrLlóno nos re.mos da le8^lâÇÀo vrgcnlc

PrâçâAngeloMêz.zolno.ín - 85.550-000 - CoíonêlVivic,a-Pâ3aÁ
Êo.e:ia6) 3232-8300 - Fax:(46) 3232-1016 - s-ma,l: adminislÍacao@rmÇv.co .br
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Mêdlcina Ocupâcronalé oúigarória coirome LEt no 6 S14 de Z2!en7 NR_7 t NR-g e lEt 9732 dê 1.|17ga

(d§Hd.q,hígd

Coronel Vivida, 09 de abrit de 201S

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA/PR

A/C: Departamento de Compras e Licitações

Caros Senhores,

Atenciosamente,

Departamento Comercial

Encaminhamos nossa proposta para a execuçâo de serviços de lvledicina e Segurânça do
Trabalho.

SUDOMED - Rua XV de NoveÍnb.o 316 Cêniro - CEP 85.550-000 -CoronetVivida - pR
FanetF a\ \46) 3232-2253 - coronelvividaôsud onrêd. com b. - www.sudomed.coír br



llêdicrna Ocupacionalé obrigatôna conÍorme LEI no 6 514 de 22112r7 NR 7 / NR I e LE) 9.732 de 11112198

Ç§-H,-d""q,hígd
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/§., odr',
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ITEM QUANT UN DEscRrçÃo VÂLOR UNIT. RS VALOR TOTAL R§

150 UND Ant HBC Rs s0,00 Rs 7.500,00

6. 150 UNO Ant H85 Rs 55,00 Rs 8.2s0,00

1 150 UNO HCV RS 5o,oo RS 7.soo,oo

8 5 UND ch!Ínbo sânguíneo Rs 30,00 BS 1so,oo

9. 2A UNL) ECG EletÍocardioerama Rs 150,00 Rs 3.000,00

10 20 UND EEG EletroenceÍalograma Rs 300,00 R5 6.000,00

11. 20 UND Rs 1,OO R5 140,00

72. 150 t]N D H85 AG R$ 37,00 RS s-sso,oo

13 180 UND Hemograma Completo Rs 2s,00 Rs 4.s00,00

14. 18 UND Parasitológico de feses Rs 2s,00 RS 45o,oo

15 90 UND
Raio X Collna LoÍnbo
Sacra

Bs 200,00 Rs 18-000,00

16. 3 I]ND Sorologia paía Brucelose R5 75,00 R9 22s,00

11. 3 UNO
SoÍologia para Rs 110,00 Rs 330,00

18. 3 UND
Soíologia parâ R5 8s,Oo Rs 25s,00

VALOR TOTAI Rs 61.850,00

Valor total de proposte: 6'1.850,00 (sessenta e um mil oitocêntos ê

(') os documentos são elaborados em conformidade com as NRs e
Ministério do Trabalho.

Vahdade da proposta 30 (tnnta) dias.

cinquenta reais).

demais normas do

DE

SUDOMED - R!â Xv de NovembÍo 316 Cêntro -CEP 85 550-000 - CoronelVivdâ PR
FonetF ax: (46) 3232-2253 - coÍonelvivid a@sudomêd. côm br - www sudomed com br
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Orçamento de exames

L)e. Andre Salvador M azzuco (andremazzuco@hotmail com)

Envia<la: segunda-feira, I de setembro de201420'.51:24
pan oÉpenreurNro DE CoMPRAS coRoNEL VIVIDA (comprascw@outlook'com)

I anexo

OR(:AN,IENTO PARA EXAMES COIVIPLEMENTARES docx OK docx (17'8 KB)

Coníorme solicitação, estou enviando a cotação da relação de exames

Dei comprasc!'v@outlookcom
Enriada: segunda-feim, I de sÇtembro de201414:27'.14

Pa|a: andremazzuco@hotmail.com(andremazzuco@hotmail-com)

I anexo

l.:xames Complententares Medicina do trabalho.doc (47,2 KB)

Bom dia,

em aneÀo. relaçâo de exames para cotação

Art.

Femando A. Gugik Filho

Diretor DepaÍamçüto de Material e Padmônio

Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR
Vivida-PR

Fore (46) 3232-1346

Dinara Mazzucatto

Departamento de Compras

Prefeitua Municipal de Coronel

Fone (46) 3232-1346



ORçAMENÍO PARA €XAMES COMPTEMENTARE' MEDICINA DO TRABATHO

IÍEM QUANÍ UN DESCRTçÃO UNIT. RS

VAIOR ÍOTAL
RS

1.

72 Mês

Serviços especializados em medicina e segurança do

trabalho, exi8idos pela le8islação trabâlhiste vigente e

com bêse nos dâdos elencâdos no Progrâma de

Prevenção de Riscos Ambientâis - PPRA vi8ente, âs

sêguintes ãtividades:
- Análise ergonômicej
- lmplantâção, orientação sobtê os EPls - equipamentos

de proteção indívidual;
- orientação sobre levêntâmento de pesos e posturâ

correta nãs funções;
- Orientações sobre pequenos socorros,
- Treinamento de prevenção e combate a incêndio

' Atualirâção do PPRA (Progrâma de Prevenção de

Riscos Ambienteis), do LTCÁT (Lâudo Técnico de

Condições Ambientâis de Trâbalho) do PCMSO

(Programa de Contíole Médico de Saúde ocupacional);

SESMo - Sistema Eletrônico de Se8urança e Medicina

ocupâcionale,
- Emissão do Peml Proflssiográfico Previdenciário - PPP

2.

520 UND

aSO - Atestado de Sãúde Ocupãcional, exames

admissional, dêmissionâ1, periódico, retorno ao

trabâlho e rudânça de funçào.

3. 50 UND Audiometria

1_ 4A UND Acuidade Visual

5. 150 UND anti HBC 25,4O 3,750,00

150 UND Anti HBs 20,00
3,000
00

7. 150 UND Anti HCV 25,00 3,1SO,OO

8. 05 UND Chumbo Sanguíneo 30,00 150,00

9. 2A UND ECG Eletrocardiograma

10 za UND EEG Életroencefalograma

11. 2A UND Giicemia em jejum 3,00 100,00

12. 150 UND HBs AG 23,00 3,450,00

13. 180 UND Hemograma Completo 10,00 1,800,00

14- 18 UND Parasitoló8ico de feses 5,00 90,00

15. 90 UND Raio X Coluna Lombo Sâcra

16. 03 UND Sorologiô para Brucelose 10,00 30,00

7J. 03 UND Sorologia pêrâ Leptospirose s0,00 150,00

18. 03 UND Sorologia p,rã Toxoplasmose 40,00 120,00

Local/da!â/identiíicação da €mpre§à



Imorimir

Orçamento para exames

I)e: ContatoLaboratórioLabcel(cortato@laboratoíolabcel.com.br)
Enviada: quarta-feira,27 de aqosto de 2Ol4 23:00:16

?ata: DEPARTAMENTO DE COMPRAS CORONEL vTyIDA (comEascw@outlook.com)

3 anexos

Exames Complementares Medicina do t'aba'lho.doc (41,0 KB) , ORÇAMENTO DE

EXAMES PARA INSTITUTO NOSSA vlDA.doc (70,0 KB) 
' 
ORÇAMENTO

PAú EXAMES UPA 24 HORAS.dOC (81,0 KB)

Em 2018/2014 09:21, DEPARTAMENTO DE COMPRAS CORONEL VTWDÂ escreveu;

Bom dia,

solicito orçamento para exagtes de Medicina do Trabalho, para o Instituto Nossa vida e UPA 24 hjs,

conforme relações em anexo.

Att.

I

Femando A. Gugik Filho
Dtetor Depfitamento de Material e Patimônio
Prefeitura Municipal de Coronel Viúda-PR
Viüda-PR
Fore (46) 3232-1346
Call
Send SMS
Add to sk ?e
You'll need S§pe CredilFree úa Sklpe
Olá DinaÍa
Estamos encaminúldo em auexo os valores.
Art
Juliane

De: ContâtoLaboratóúoLâbcet(contato@laboratoriolabcel.combr)
Enviada: quinta-feir4 2l de zgosto de 2014 2l:48:.48
Para'. DEPARTAMENTO DE COMPRAS CORONEL WyIDA (compraso'v@outlook.com)

Em 20/812014 09:21, DEPARTAMENTO DE COMPRÁS CORONEL VTyIDA escreveu:

Bom dia,

solicito orçamento pam exames de Medicina do Ttabalho, para o hstituto Nossa Vida s UPA 24 hJS,

conforme relações em anoxo.

At,

Dinara Mâzzucatto
DepaÍamento de Compras

Prefeitura Municipal de Coronel

Fone (46) 3232-1346
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ORçAMENÍO PARA EXAMES COMPLEMENTARES, MEDICINA DO TRÂ8AI.HO +

Coronel Vivida, 27 de acostô de2014

Laboratório coronel Ltda - LABCEL

Item Quântidade Descrição
Valor unit.

R$
valor total Rs

7. Serviços especializados em mêdicina e se8urânçâ

do trabêlho, exigidos pêla legislâção trâbelhistâ

vigentê e com bâse nos dados elêncâdos no

Programa de Prevenção de Riscos Ambiêntâis -
PPRA vigentê, as seguintes atividades:
- Análise er8onômicaj
- lmplantação, orientação sobre os EPls -
equipamentos de proteção individual;
- orientação sobre levantamento de pesos e

posturâ correta nas funções;

- Orientaçõês sobre pequenos socorros,

- Treihamento de prevenção ê combate a incêndio

- Atuâlização do PPRA {PÍograma de PÍevenção de

Riscos Ambientais), do LTCAT (Laudo Técnico de

condições Ambientais de Trabalho) do PcMSo
(Pro8râma de controle Médico dê SaÚde

ocupacionel); sEsMo - Sistema Eletrônico de

Segurança ê Medicina Ocupacional e,

- E.nissào do oe'fil Profissiográfi co Previdenciário

2.

520
A5O - Atestãdo de Saúde ocupacional, exames

admissional, demissional, periódico, retorno ao

trabalho e mudança de função.

3. 50 Audiometrla

:} 40 Acuidede Visual

i5. 150 Anti HBC 25,00 3.750,00
6. 150 HBS 25,00 3.750,00
1. 150 Anti HCV 25,00 3.750,00
8 05 Chumbo Sanguíneo 30,00 150,00
9 20 ÉCG Eletrocárdiogrâma

10. 20 EÊG Eletroencefalogrêmâ

11. 20 Glicemia em leium 10,00 200,00
12_ 150 HB5 AG 25,00 3.750,00
13. 180 Hêmograma Completo 10,o0 1.800,00
14. 18 PêrâsitoLóg co de feses 15,00 270,OO

15. 90 Râio X Coluna Lombo sacra

16. Sorologia pãra Brucelose 30,00 90,00
17. o3 Sorologiâ para Leptospirose 60,00 180,00
18. 03 Sorologia para Toxoplâsmose 60,00 180,00
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IIEM QUANT UN DEscRtçÃo varo8 uNn. Rs lvÂLoR roTAL Rs

1- 12 Mês

Serviços especializados em medicina e segurànÇd do
trabâlho, exigidos pêle lêgisleção trebalhistâ vigente e
com base nos dados elêncados no ProgÍama de
Prevenç5o de Riscos Ambientais - PPRA vigentê, as

seguintes atiüdades:

Z ('€L€ Z L.. {co, cu-

Análise ergonômicâ;

- lmplentação, o.ienfàÉo sobre os EPts - eqüipamentos
de proteçâo indívidual;

- Orientação sobre levantamento de pesos e posturâ

corretã nas funçôes;

Orientaçõês sobre pequênos socorros,

Íreinamênto de pÍevênção ê combate a lncêhdio

' Atualização do PPRA (Progrâmâ de Prevenção de
Riscos Ambientais), do LTCáT (Lãudo Técnico de
condiÉês Ambientais de Trabâlho) do PCMSO

lP.ogràmâ de Controlê Médico de Saúde Ocupacional);
iÊSMO - Sisteme Eletrônico de Segurança e Medicina
Jcupacional e,
Emissão do Perfil ProfissiogÍáfico Prevídenciário - ppp

2_ 520 UND

ASO - Atestado de Srúdê Ocupacional, exames
admissional, demissional, periódico, retoÍno ao trabalho
ê mudâôça de funÉo.

35-co 11 i;Çrr
3. 50 UND Audiometaiâ 4.í,;,; L{-o.r.t-'
4. 40 UND Acuidade Visuâl 4; &-, Lct- a,',
5. 150 UND Anti HBC

6. 150 UND Anti HBS

1_ 150 UND Anti HCV

8. 05 UND Chumbo Sênguíneo

9. 20 UND ECG Eldrocardiograma
10. 20 I.]ND EEG Eletroêncêíalograma

11. 20 UND Glicêmia em lejum
72. 150 UND HBs AG

73. 180 UND Hemogramâ Conlpleto
14_ 18 UND Paràsitológico de feses

15. 90 UND Raio X Coluna Lombo Sâcrà ÀÍ o. rn k'. I < r-'
16 03 UND Sorolôgiã pãre Brucelose

17. 03 UND Sorologia paaa Leptospirose

03 UND Sorologia para Toxoplâsmose

13 066

RAP X COROIIEL LÍDA'

'?-
ru. Dr. FÍ.ícl!!o Bê&ú'Jn

| ü!50{tt cornrlYi$da hnt-l

<..



Med cina Ocupacionálé ob.ioalôna côníome LEI n." 6.514 de 2211277 NR7 INR'g é lEl9
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Paro Branco, 20 de Agosto dê 2014

Prefeituta Municipal de Coronel vivida
Sr. Fernando A. Gugik Filho

PROPOSTA CÔIúERCIAL N" 412l14

Execução de Programa de Gestáo em Saúde e

À:

Apreseniâmos Propostâ parâ AssessoÍia e
SeguranÇa Ocupâcional.

Sêgue PÍoposta Comercial.

Nos colocâmos à disposição para maiores escaÍecimentos via email
coordenacaotecnica@pmed corn.br ou pelo fone (46) 2101-1817.

Candlda RâquelVignaga
0epartamênto Cornerciâl
coordenacaotecnicâ@omed.com.br

Anubes Smiderle
Sócia Administradora

aualllvíôoíh.com.br

Póiimêd Mêdiclnâ do T.abãlho - Rua llablÉ 1 371
Pâlo aÉn@/PR - 35501-290 - Íelefô.e: {46) 2101

- 20 Andar - Sala 205 - CentÍo
1300 -w pmed.com.br



1. OB.IETO E DESCRTç

pacionáié obrgaróna cônfome LE).o 6 514 de2A1Z7f NR-

Ó+t'mP
,RoPosTA coMPLETA _ DocUIVENTAÇÃo E

Áo Dos sERvtços

/ NR,g e LEt9 732 de

ASSESSORIA

í*^ç
,'f . aÉ
\t

11 z*,
\1*,^,,-7:

Yl

Quantidâde
2

524
Valor unit. Ri valor toúiRã

RS 40.040,00
3 50

4A RS 30 00 RS J.500,00
5 150 AntiHec _--

ANIJ HBS

fiilrõt--
Uhumbo Sânourn,Âô

-

=:l]!ge!erg!erre:E!t Elêlrôan^êÍ.r^^.-^

R$ 30,00 ns r.zoooõ-
150 R§ 46 50 RS 6.975,00

7 150 RS 50,40 ns z.soopõ-
ê 05 RS 46,50 R$ 6.97s,00

2A RS 38,20 RS 191,00
10 20 R$ 140,00 $ 2.800,00

2A Glicemiâ em .têi
RS 270,00 n$ s.roopõ-

12 150 HBs AG
RS 8,80 RS 176,00

13 180 Hemoora-" n^-^i R§ 34,80 RS 5.220,00
14 1a Pa."'lorog,cãiãIãi-

lrgf jdu.aLo-"rbosac,"
sOrOlooiã nâr. R.,^^r^^^

R$ 22,50 RS 4.050,00
l5 90 RS 18,00 RS 324,00
16. 03 R$ 180,00 n$ ro.loo,oo
17. 03

+efggglg" Gpr".e,"*
5orôlôôiâ nãr, r^.^^,--,

RS 69,7s R$ 209,25
1€ 03 RS 105,00 R$ 315,00

RS 76,7s R$ 230,2s

-

porôed Môdicrha do Tí.hârh" _. 
H

p",. *-.",,;i-. ã!çijiillo I ;jJ,i.li.;f;,,,%,,ã.IfffiJli&*

/.íG.i-,õ. -
.a6i"

e-l
aEg/--'

h cé :

iL\
':" i*-,\..:,,É. -

CNPJr 00.97s.647lúõljg - E 'nuattaO;a,taZ@

varor uini"J,-
s-erviços especiarzàãG-em--ããããna .
:-:gy,:if" d" rraba,ho. exro;oos pe,a ,eeisraçaorrêodfjrs]ê vigente e co. oa"e nor- dadosetercao-q5 no pl1qr-. o" p,","^ê"'ã" n",""""
]f,il::::. PPRA v.sê.rre, as sesuinres

- Aná/ise €rgonômica:

^^.1ii!1t"É".. 
onentàÇão sob.e os Epts,ipamenrcs ae proreçâo 

"a,;á"r 
"' "'' -

:,:.":'^,^Ç::. 
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â contrâtação Não está incruso nesre varor ânárisêsrcos, químicos, bjológicos e/ou ergonômicos_

VÁLIoADE DA pROPOST A COMERCTAL:2a/Og/2014.

PRAzo oE ENTREGA DA DocUMENTAcÀo
àssinat!ía do contrâlo. 

(PPRA' PcMso E LTcaT); até 90 (noventa) dias a conlar dá

ato Branco, 20 de Agosto de 20.14.

ANUBES SIúIDERLE
Sócia Adminislrado.a
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TUUNICiPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADo Do PARANÁ

oFÍcro Ne 297l2015

PRoTOCOLO Ne 71l2015

DE:

PARA:

Frank Ariel Schiâvini
Prefeito Municipal

Ademir Antonio Aziliero
Contabilista

P cila Gregolin Gugik
Advogada

Ademir Antonio Aziliero
Presidente da Comissão de Licitação

DATA:29.04.2015

Preliminarmente à autorização solicitâda mediante ofício na 018/2015, expedido pelo Sr.

Noemir Jose Antoniolli, solicitando a contratação de empresas especializadas paÍa realizaçáo
dos exames médicos ocupacionais e exames complementares pertinentes. O presente processo
deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:

1. À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à despesa;
2. A elâboração de parecer iurídico sobre a necessidade de procedimento licitatório,
indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame.
3. À elaboração da minutâ do processo de licitação conforme modalidade indicada no item
2 acima e minuta de coútrato;
4. Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acimâ.

PrêÇâ Angelo Mez2omo. s/o 85.550'000 - Coronelvivdâ - Pâíâná
Fo.e: (aB) 3232-8300 - Fax: (46) 3232-1016 - e-mail: admiôiskacâo@pmcr/.om bt

Cordialmente,

hiavini
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oFÍcro No 075/2015

PROTOCOLO Ns 71l2015

DE: Ademir Antonio Aziliero
Contabilista

PARA: Frank Ariel Schiavini
Prefeito Municipal

DATA:25.05.2015

lnformamos a existência de previsâo de recursos orçamentários para assegurar o
pagamento das obrigaçôes decorrentes da contratação de empresas especializadas para
realização dos exames médicos ocupacionais e exames complementâres pertinentes, nas
dotações orçamentárias indicadas:

Cordialmente,

emir Antônio Aziliero
Contabilista
CRC PR na 25365/0-7

óÍEão/
unidade Unidade Funcional Programática Hemento Código

Reduzido

03/01 Administrá.ãô S14^ 03.001.04.122.0003.2.006 3 3.90 39 000 1195

Prêçâ Angelo Mêzzomo. §h 85.550'000 _ CoÍonêl Vivrda ' PaÍaná
Fooe: (4613232-8300 - Êaxr (46)3232-1016 - e-mâil: adminislracao@pínc{.om bí
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANA

pÀR-EcER LrcrTAÇÃo

Parecet n" 206l2015

PROTOCOLO lr" 71l2O 13

OBJETO: Contratâçáo de empresas espccizrlizada paÍa r.'djz,açào dos exames medicos
ocupa('ionais c exames complemenlares pertlrrenles.

Dê: Pricilâ Gregolin Gugik - Assessoria Juridica
Parâ: Frank Ariel Schiavini - Preieito Municipal

26 de maio .ie 20 I s

Após analise do procedimcnto administrativo em epigraÍe conclui esta Assessoria
JurÍdica que foram obseNadas as exigências da Lei Federal n' 8-666193-

Ademir Antônio Aziliero, Contabilsta, informou que existe previsáo de recursos
de ordem orçamentáriâ paia fâzer às obrigações decor.entes da projetada contrâtaÇáo {oficio
07 s /20ts.

Tendo em vista o vâlor da licitâÇáo, â mesma pode ser realizada sob o
procedimento de uma das modalidades previstas oo art.22, inciso I e II da Lei Fcderal
8.666/93 ou pregào, nos termos da t-ei Federal n" lO.52Ol02, sempre obsenando o limite
das releridas modalidades, inclusive, âs orientaçóes dos Tribunais de Conta Pátdos, que
vedam o fracionamento do ob.jeto.

(iLtgik

Praça Angeio l,le:zomo s/n 85 550 000 Coron€l V]vrda , Palaná
Fone (46) 3232'8300 - Fax 146) 3232-1016 - e-mâil: administracâo@pmcv.com.br

51.356
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MUNICiPIO DE CORONEL
ESTADo oo PARANÁ

VIVIDA

oFÍclo Ns 075/2015

PROToC0LO No 71l2015

DE: Ademir Antonio Aziliero
Presidente da Comissão de Licitação

PARÁ: Pricila Gregolin Gugik
Advogada

DATA:26.05.2015

Conforme previsto no parágrafo único do art.38 da Lei na 8.666/93, encaminhamos a

Vossa Senhoria minuta do edital de licitação e anexos, referente à contrâtação de empresas

especializadas para realização dos exames médicos ocupacionais e exames complementares
pertinentes.

Cordialmentê,

emir Antonio Aziliero
Presidente da CML

pácâ Anoêlo Mez2omo. s/n 85 550-000 - coronêl vrv,(,à - Pâ,âná
Fone (46i3232:8300 . Fâx: (46) 3232--016 - o mà'r ádminisrhcâo@pmcvcom'bí



MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ
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MINUTA DO EDITAL DE PREGÂO PRESENCIAL NS XXlz015.

PROCESSO LICITATORIO NS XX/2015.

PREÂMBULo

O MunicÍpio de Coronel Vivida - Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob ns 76.995.455/0001-56, sediado
a Praça Ângelo Mezzomo, s/ne, centro, Coronel Vivida - PR, através do seu PRESIDENTE DA C0MISSÂO
PERMANENTE DE LICITAÇÂo, ADEMIR ANTONI0 AZILIERO, designado, pela Porraria na 03 de 05 de
janeiro de 2015, devidâmente autorizado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito deste município, SÍ. FRANK
ARIEL SCHIAVINI, torna público que fârá realizar licitaçâo na modalidade PREGÀO, na forma
PRISENCTAL, do tipo menor preço, POR LOTE, para CONTMTAÇÀO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS
PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS OCUPACIONAIS E EXAMES COMPLEMENTARES
PERTINENTES, conforme Termo de Referência, Especificaçôes e Quantitativos, ANEXO I, deste editâ1, a

ser processado e jul8ado pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, conforme condições estabelecidas no
presente Edital e de âcordo com o disposto na Lei Federal ne 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei
Municipal ne 1.708, de 1B de setembro de 2003, Decreto Municipal n0 3263, de 2B de setembro de 2006,
Lei Federal na 8.666, de 21 de junho de 1993 e âlterações e Lei Complementar Federal no 123, de 14 dê
dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal ne 18, de 20 de dezembro de 2007, Lei complementar
Municipal ne. 27 de 15 de outubro de 2009 e legislação complementar vigente e pertinente à maté â.

Seráo recebidas proposras para "CONTMTAç,ÃO DE EMPRESAS ESPECI,ALTZADAS PARÁ REALÍZAÇÃO

DE EXAMES MÉDICOS OCUPACIONÁIS E EXAMES COMPLEMENTARES PERTINENTES",

HOtu(RlO DE PROTOCOLO DOS ENVELOPES: Até às 17h 30min do dia xx /xx/ZOLS.

DATA DA REALIZAÇAOi xx de xxxx de 2015.

HORARIO DE ABERTURA DOS ENVELOPES: 09h00min horas do dia xxl>o</2o15.

LOCAL; Sede do Município- Praça Ângelo Mezzomo, s/ne - Coronel Vivida - PR.

As propostas deverão obedecer às especiÍicações deste instrumento convocatório e anexos, que dele
fazem parte integrante,

os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação deverão ser protocolados no endereço
e prezo acima mencionados,

A sessão de processamento do Pre8ão será realizada na sala de licitações do MunicÍpio, sita na Praça

Ângelo Mezzomo, s/n, iniciando-se no dia xx de xxxx de 2015, às 09:00 (nove) horas e será conduzido
pelo Pregoeiro com o auxílio dâ Equipe de Apoio, desi8nado nos autos do processo em epígrafe.

l - Do oBlETo

A presenre liciração tem por objeto a "CoNTMTAçÀo DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA

REALIZAÇÃO DE EXÁMES MÉDICOS OCUPACIONAIS E EXÁMES COMPLEMENTARES PERTINENTES",

conforme Termo de Referência, Especificações e Quantitativos, Anexo I, deste edital.

PÍaça AngeLo Mezzomo, si n - 85.550-000 - Coíonel vividâ ' Paíaná
Fonê: (46i3232 8300 - Fax: (46) 3232-1016' e mail: administíacao@pmcv.com.br .*-

Pàeina 7 #2g



MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTAOO DO PARANÁ

II - DA§ CONDIÇÕES DE PARTICIPAçÃO

1. Poderão participar do Pregão as empresas jurídicas cujo râmo de atividade seja compatível com o
objeto da licitâção, que preencherem âs condições de credenciamento constantes deste Edital.

2, Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão, empresas:

al que tenham entre seus dirigentes, diretores, sócios ou responsáveis técnicos, servidoÍes do
Município de Coronel Viüda - PR;

b) que esteiam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspenso, ou que por
esta tenham sido declaradas inidôneas;
c) que estejam sob regime de concordata, recupeÍação judicial ou sob decretação de falência, em
processo de recuperaçâo judiciãl ou extraiudicial, sob concurso de cÍedores, em dissolução ou em
liquidação;
d) que estejam reunidas em consórcio, ou sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si
qualquer que seja a forma de constituiçàol
e) que possuam em seu ContÍato Sociâlou Estatuto, finalidade ou objetivo incompatÍvel com o objeto
deste Pregão;

0 que não estejam constituídas no Brasil e não se encontram regularizadas de acordo com a Legislação
Brasileira;
g) que tiverem sido declarados suspensos ou impedidos de contrãtar com a Administração ou
declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Públicâ, na forma do art.87, III e
lV da Lei 8.666/93; declarados impedidos de licitar e conüatar com a União na forma do ârt. 7.s da Lei
n.p 70.520/02 e art. 28 do Decreto n.e 5.450/05, bem como os declarados Impedidos de Licitar e

Contratar, de acordo com a lnstrução Normaliva ne 37 /2009 de 19 de Novembro de 2009 do Tribunal
de Contas do Estado do Paraná, a qualserá consultada no Ato da Habilitação punidos com suspensão
do direito de licitar e contratar com a administração municipal.
h) que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da Constituição Federal e da
Lei Federal *.8,666/93, bem como conforme interpretação do Tribunal de Contas do Estado do
Parâná.

III . DO CREDENCIAMENTO

No horário e local indicâdos no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregâo Presencial,
iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, os quais apÍesentarão
declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme Ânexo lI,
deste Edital.

1. Para o credenciamento deverão ser apresentâdos os seguintes documentosl

a) TRATANDO'SE DE REPRESENTANTE LEGAL, o estatuto social, contÉto social e alterações (a
pârtir da última consolidação de Contrato Social) ou outro instrumento de registÍo comercial
(podendo ser a certidão simplificada da Junta Comercial), registrado no órgão competente, no
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigaçôes em decorrênciâ de tal
investidura;

bJ TMTANDO-SE DE PRoCUMDoR a procuração por instrumento público ou particular, da qual

constem poderes específicos para formulaÍ lances, negociar preços, interpor recursos e desistir de sua

interposição e praticar todos os demais âtos pertinentes ao certâme, acomDanhedo do
correspondente documento. dentre os indicados na alínea "â''. que comprove os poderes do

mandante para a outorga.

PÍaça AngeLo Ilezzomo, s/n ' 85.550_000 Coronel Viv dâ _ Pâraná
Fone:(46)3232-8300-Fax:l\46)32321016'e-Ínail:âdminist.êcâo@pmcv.com.br

<í,âà.

ir' ás ';)I e---- I

\.**"7'
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EsraDo oo PÂRANÁ

c) 0 representante le8al ou procurador deverá apresentar documento oficial de identificaçáo que

contenha fotografia.

2. Será admitido apenâs 01 [um) representãnte pare câda licitante credenciada, sendo que cada um deles
poderá representar apenâs uma credenciâdâ.

a) Nâo havendo credenciamento do representante da empresa, o envelope proposta da mesma será
aberto, porém, o representante nâo poderá dar lances.

b) A âusência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará â imediata exclusão da
licitante por ele representada, salvo autorizâção expressa do Pregoeiro,

3. Os documentos de credenciãmento deverão ser apreciados e rubricados pelo Sr. PreSoeiro, Equipe de
Apoio e pelos representantes das licitantes.

IV. DO VALOR MÁXIMO

1. ô valor máximo estabelecido pela administração municipal para e prestação dos serviços do objeto da
presente licitação é de R$ 42.009,00 (quarenta e dois mil e nove reais).

2. A competiçâo do certame licitatório se dará PoR LoTE, devendo o licitante formular sua proposta e

Iances observando o preço máximo definido no presente Edital, não podendo ultrapassá-lo, sob pena de
desclassificaçâo.

v - DA FoRMA DE APRESENTAçÃo DA DECLARAçÃo DE pLENo ATENDTMENTo Aos REeurstros
DE HABILITAçÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HÁBILITAçÂO:

1. O credenciamento, a comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e a
declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com o modelo estabelecido no

Anexo ll, do Edital, deverão ser apresentados foÍa dos EÍvelopes nas 01 e 02, no início dâ sessâo de
licitação, com üstas à aferição dãs condições procedimentais parâ â condução do certame e observância
dos princípios constitucionâis e do direito administrativo.

2, A proposta e os documentos para habilitâção deverão ser protocolados até
as 17h e 30m do dia xx/lot /2OL5, en 02 (dois) envelopes lacrados e indevassáveis, no setor
de Protocolo do Município de Coronel Vivida, contendo em sua parte externa, além do nome da
proponente, os seguintes dizeresl

Envelope ne 01- Proposta
Pregão Presencial no xx/2015
ObiEtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARÁ REALIZAçÃO DE EXAMES MÉDICOS

OCUPACIONAIS E EXÁMES COMPLEMÉNTARES PERTINENTES.
Empresa:
CNPJ:
Telefone:
E-mail:
Data da Ábertura: xx de xxxx de 2015.
Horário de Abertura: 09:00 (nove) horas.

PrâçaAngelo (/êzzomo, s/n - 85.550'000 ' Coronelvivida - Paraná
Fone: (4613232-8300 - Faxi {46)3232-1016 ê-mail: âdministracao@pmcv.com.br

Página 3 de 29
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Envelope ne 02 - Habilitação
Pregão Presencial n' XX/2015
Obieto: CONTMTAçÃO DE EMPRESAS ESPECIAI,IZADAS PARÁ REALIZAÇÂO DE EXÁMES MÉDICOS
OCUPACIONAIS E EXAMES COMPLEMENTARES PERTINENTES.
EmpÍesa:
CNPJ:
Telefone:
E-mail;
Data da Abertura: xx de xxxx de 2015.
Horário de Abertura: 09:00 (nove) horas,

3. A proposta deverá ser elaboÍada UekIerclglügntL em papel timbrado da empresa, e redigida em
lÍngua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suãs páginas
Drekrenciolmente numerádàs sequencialmente, sem rasurâs, emendas, borrôes ou entrelinhas e ser
dâtada e assinada pelo representante legal da Iicitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração.

4. O presente Edital se submete integÍalmente ao disposto nos artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, atendendo o direito de prioridâde para â Microempresa
e Empresa de Pequeno Porte para efeito do desempate e apresentação da documentação fiscal quando
veriÍicado ao flnalda disputa de preços.

5. As empresas beneficiadas pela Lei Complementar ne lZ3 de 14,12.2006, devem âpresentar
Declâração de enquadramento no regime de tribütação de úicro empresa ou empresa de pequeno
porte, sendo que a não apresentâção declina o dlreito dos beneficios.

6. 0s documentos necessários à habilitação deverão ser apÍesentados em original, por qualquer processo
de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópiâ acompanhada do ori8inal, para autenticação pelo
Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, antes do horário de abertura dos envelopes.

VI . DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA

1. A proposta de preço Ílgygli! conter os seguintes elementos:
a) nome, endereço e CNPI;
b) número do Pretão;
c) descrição do obieto da presente licitação, em conformidade com as especiÍicações deste Edital;
d) valor proposto, em moeda corrente nacionâ1. Nos preços propostos deverão estâr incluídos, além do
lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer nafureza e

todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente
licitaÇão;
e)prazodevalidadedapropostaéde60(sessentaJdias,@
indicârem prazo de validade inferior ao mínimo oermitido serão entendidas como válidas pelo perÍodo

de 60 (sessenta) diâs consecutivos;

2.0 preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável.

3. No preço cotado obrigatoriamente deverão estâr incluídas todes es despesas com impostos, taxas,

emolumentos, contribuições fiscais e para_fiscais, despesas com transporte, seguros, materiais, encar8os

sociais, trabalhistas, previdenciários, securitárias, e/ou quaisquer outros ônus fiscais e tributiários de

origem Federâl, Estadual e Municipal, não cabendo ao Município de Coronel Vivida quaisquer custos

adicionâis.

Prâcâ Anoelo Mezzomo. s/n _ 85 550_000 Corcnet vivida _ Paraná
Fone (46i3232:8300 - Fax (46) 3232-1016 - e-mdrl àdm.nrstracao@pmcv com.br

Página 4 de 29
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4. 0s preços cotados pela concorrente do objeto da presente licitaçâo deverâo ser em moeda corrente no
país, sendo que o mesmo nâo sofrerá qualquer reaiustamento sob nenhuma hipótese.

5. Deverá ser observado o preço unitário máximo para o item e lote quando houver, conforme o ANEXo I

(Termo de Referencia), sendo que o valor equivalente a este preço em reais não sofrerá nenhum reajuste.

6. Não poderão ser modificadâs as quantidades, unidades e especificações constantes do ANExO I [Termo
de Referenciãl-

7. A apresentaçâo dâ proposta na Licitação será considerâdâ como evidência de que a proponente tomou
conhecimento de todos os elementos especificados, documentação da Licitação, e que obteve do
Município, informaÇões satisfatórias para elaboração de sua proposta.

8. Serão desclassificadas as propostas que estiveÍem em desacordo com âs exiBências deste Edital e seus
anexos.

9. A pRopoNENTE nwnú apnrseNTAR No ENvELopE DE pRoposrA DE pREços,
PRoPoSTA DE PREços IMPRESSA E EM MíDIA DIGITAL: (CD.R), DISQUETE oU PEN DRIVE,
cuJo AReulvo pARÂ nREENCHIMENTo DA pRoposrÂ orvrnÁ ssn oBTIDo JUNTo Ao
DEpARTAMENTo DE LIctrAçôEs Do MUNrcÍpto.

9.1. o pRocRAMA E o MANIIÂI PARA ELABoRÁçÀo DA pRoposrÁ DE pREços (KIT
PROPOSTA) ENCONTRÁM-SE DISPONIVEIS NO SITE www.coronêlüvida.pr.sov.br PARÁ
DOWNLOAD.

VL Disposições gerais referentes às propostas:

1. Os interessados nesta licitação deverão, às suâs expensas obter as informações necessárias à correta
âvâliação dos custos e prazos que terão para o cumprimento do contrato.

2. Fica entendido que as especiÍicações e demais elementos fornecidos pelo MLJNICiPIO sào
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita
em outro, será considerado especÍfico e válido.

3. Se a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, não apresentar a declaração constante no Modelo
ANEXO V, no credenciamento, também poderá informar no campo próprio da proposta de preços Modelo
ANEXO lV, o seu regime de tributação paÍa fazer valer o direito de prioridade no desempate e

apresentação da documentação fiscal. (arti8os 42 a 46, dâ Lei Complemenlar 123,14 dezembro de 2006).

vrr - Do coNTEúDo Do ENvELopE "DocuMENTos PARA HABILITAÇ4o"

1. O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados:

1.1 PARÁ AS EMPRESAS CADASTRÂDAS no Município de Coronel Vividâ:
a) CertiÍicado de Registro Cadastrâl _ CRC, válido na data limite Íixada para apresentação dos
documentos neste Pregão;
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União:

b.1) Para certidões emitidas a partír de 03 de novembro de 2014 frca dispensada a apresentação da

certidão negatíva de Contribuições Previdenciários (INSS) tendo em visto o contido na Portaria
Conjunto RFB/PGFN n' 1.751, de 02 de outubro de 2014.

PraçaAngeo lúêzzomo, s/n ' 85.550_000 _ CoronelVivida _ Paraná
Fone: (46i3232-8300 - Fax: (46)3232-10Tô - e-mail: adminlslracao@pmcv com br
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b.2) Para certidões emitidas dté 02 de novembro de 2014, o provo regularidade frscal perante a
Fazenda Nocional das pessoasjurídicas (CNPI) deve ser apresentodo sob duos formos:
7) através de Certidão Específrco (INSS), relotiva às contribuiÇões previdenciárias, inscritas ou não
em Dívido Ativo da Uníôo - DAU, emitida pela Secretaria da Receita Federal do BrasÍl (RFB);
2) Certídão Conjunto PGFN/RFB, relotivo oos demois tributos odministrados pela RFB e inscrições
em DAU administrados pela Procurodorio-Gerol da Fazendo Nacionol (PGFN), emitida
conjuntamente pela RFB e PGFN.

c) Certidào Ne8ativa de Tributos Estaduais;
d) Certidão Negativa de Tributos Municipais, do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgão
competente;
el CertiÍicado de Regularidade do FGTS;

0 Certidão simplificada da Junta Comercial do Estado Sede da empresa ou da repartição
competente (Cartório de Registro de Títulos e Documentos, quando a empresa estiveÍ registrâda no
mesmo), com validade de 90 (novênta) dias da data de sua expediçâo.
g) Declaração de fatos impeditivos, recebimento da documentaçâo e nâo contratação de menor [ver
modelo conforme Anexo III).
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a lustiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do TÍtulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
âprovada pelo Decreto-Lei n0 5.452, de 1e de mâio de 1943, com validade igual ou posterior à datâ
prevista para a abertura desta Licitação (www.tst.jus.br/certidao).
DoCUMENTAçÃo rÉcNIcA REFERENTE Ao LorE o1:
a) Certificado de Regularidade da empresa licitante emitido pelo Conselho Regional de Farmácia;
b] Cópia do documento que comprove registro do profissional responsável técnico da empresa no

Conselho Regional de Farmácia;
c) Atestado de capacidade técnica em nome da empresâ, comprovando que a mesma executou

serviços com características semelhantes ao objeto licitado.
DOCUMENTAçAO TECNICA REFÊRENTE AO LOTE 021
a) Certificado de Registro de empresa junto ao CoNTER (Conselho Nacional de Técnicos em

Radiologia);
bl Certificado ou diploma de técnico em radiologia;
c) Atestado de capacidade técnica em nome dã empÍesa, comprovando que a mesma executou

serviços com características semelhantes âo obieto licitado.
DocUMENTAÇÃo rÉcNrcÁ REFERENTE Ao LorE o3:
a) Certificado de Inscrição da Empresa iunto ao cRNí - Conselho Regional de Medicina.
b) Apresenta. Re8istro da pessoa fisica junto ao Conselho Regionâl de Medicina _ CRM do Médico

Coordenador.
c) Atestado de capacidade técnica em nome da empresa, comprovando que a mesma executou

serviços com características semelhantes âo obieto licitado.
DOCUMENTAçAO TECNICA REFERENTE AO LOTE O4:

a) Ceftificado de Inscrição da Empresa iunto ao CRM - Conselho Regionâl de Medicina.
bl Apresentar Registro da pessoa fisica junto ao Conselho Regional de Medicina - CRM do Médico

Coordenador.
cl Atestado de capacidade técnica em nome da empresa, comprovândo que a mesma executou

serviços com características semelhantes âo objeto licitado.

oBs: Câso o documento exigrdo no item 1.1, letra "f (certidão simplificada)", iá tenha sido
apresentado pela llcitânte no ato de credenciamento, a mesma Íica desobrigada de apresenta'
lo no Envelope ne 02 - Da Habilitação,

Prâça Angelo Mezzomo, s/n ' 85 550_000 _ Corcnel Vivida _ Parâná
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1.2 PÁRA AS EMPRESAS NÃO CADASTRÀDAS no Município de Coronel Vivida:
al Prova de inscrição no CadastÍo Nacional de Pessoa lurídica - CNPJ, retirado via internet no máximo
90 (noventa) dias antês da data de abertura deste, de acordo com a Instrução Normâtivâ dâ SRF na

200 de 13 de setembro 2002;
b) Ato constitutlvo, estatuto ou contrâto social em vigor e respectivas alteraçóes, caso existam,
devidamente registrado, em se trâtando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações,
acompânhado de documentos de eleição de seus administradores, com a comprovação da publicação
nâ imprensa da ata arquivada,@;
c) Certidão Negativa de Débitos Relativos â Tributos Federais e à Divida Ativa da União:

b.7) Para certidões emitidas a partir de 03 de novembro de 2014fic1 dispensodo o apresentoção da
certidão negatíva de Contríbuiçôes Previdenciórias (INSS) tendo em visto o contido na Portoria
Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 02 de outubro de 2014.
b.2) Paro certidões emitídos até 02 de novembro de 2014, a provo reguloridode Ííscal perante a
Fazenda Nocional das pessoos jurídicos ICNP]) deve ser apresentada sob duasformos:
1) através de Certídão Específica (INSS), rclatíva às contribuições previdenciários, Ínscritas ou não
em DívÍdo Atíva da Uniõo - DAU, emítida pela Secretoria da Receita Federal do Brasil (RFB);

2) Certidão Conjunta PGFN/RFB, relativa aos demais tributos admínistrados pela RFB e inscrições
em DAU odminístradas pelo Procuradoria-Geral da Fazenda Nocional (PGFN), emítida
conjuntamente pelo RFB e PGFN.

d) Certidão Negativa de Tributos Estaduais;
e) Certidão Ne8ativa de Tributos Municipais, do domicilio ou sede dâ licitante, expedida pelo órgão
competente;

0 Certificado de Regularidade do FGTS;
gJ Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor do Foro ou Cartório da
sede da licitante, com validade de 90 (noventa) dias da data de sua expedição.
h) Certidão simpliÍicada da fuíta Comercial do Estado Sede da empresa ou da repartição
competente (Cartório de Registro de Títulos e Documeútos, quando a empresa estiver
registrada no mesmo), com validade de 90 (noventa) dias dâ data de sua expedição.
i) Declaração de fatos impeditivos, recebimento da documentâção ê nâo contrataçâo de menor (ver
modelo conforme Anexo III).
jl Provâ de inexistênciâ de débitos inâdimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediente a

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1a de mâio de 1943, com validade iguâl ou posterior à data
prevista pârâ â abemrra desta Licitaçáo (wyrwlÍ.Lu§-úlIcBtdào).
DOCUMENTAçÂO TÉCNICÂ REFERENTE AO LOTE O1:
d) Certificado de Regularidade da empresa licitante emitido pelo Conselho Regional de Farmácia;
e) Cópia do documento que comprove registro do profissional responsável técnico da empresa no

Conselho ReBionâl de Farmácie;

0 Atestado de capacidade técnica em nome da empresa, comprovando que a mesma executou
serviços com caracterÍsticas semelhântes ao objeto licitado.

DOCUMENTAçÁO TÉCNICÂ REFERENTE AO LOTE O2:

d) Certificado de Registro de empresa junto ao CONTER (Conselho Nacional de Técnicos em

Radiologia);
Certificado ou diploma de técnico em radiologia;
Atestâdo de capacidade técnice êm nome da empresâ, comprovando que a mesmâ execútou

serviços com caracterÍsticas semelhantes ao objeto licitado.

i .zr ':
\. e-
\,,.., ,' ', '

e)

0

DocUMENTAÇÃo rÉcNIcA REFERENTÉ Âo LorE 03:
dl Certificado de Inscrição da Empresa iunto ao CRM - Conselho Regional de Medicina
e) Apresentar Registro da pessoa física junto ao Conselho Regional de Medicinâ - CRM do Médico

Coordenador.

PÍacaAnoeo Mezzomo. sh _ 85 550_000 Co'onelVrvrda _ Paíaná
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0 Atestado de capacidade técnica em nome da empresâ, comprovando que a mesma executou
serviços com caracterÍsticas semelhantes âo objeto licitado.

DOCUMENTAçÃO TÉCNICA REFERENTE AO LOTE 04:
d) Certificâdo de Inscrição da Empresa junto ao CRM - Conselho Regional de Medicina.
el Apresentâr Re8istro da pessoâ física junto ao Conselho Regional de Medicina CRM do Médico

Coordenador.

0 Atestado de capacidade técnicâ em nome dâ empresâ, comprovando que a mesma executou
serviços com características semelhantes ao objeto licitado.

OBS: Caso algum dos docümentos exigidos no item 1.2, letra "b (contrato social)" e letra "h
(certidão simplificada)", iá tenham sido apresentados pela licitânte no ato do credenclamento,
a mesma fica desobrigada de âpresenta-los no Envelope íc 02 - Da Habilitaçào.

1.3 Disposições Berais referentes aos documentosl

1,3.1 Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e poderão ser
apresentedos em original ou por qualquer processo de cópia âutenticada, desde que legíveis.

1.3.2 A falta de qualquer documento exigido no presente Edital, implicará na inabilitação do Licitante, não
sendo concedido em nenhuma hipótese, prazo para apresentaçâo de documento[s) faltante(s).

1,4 As Mictoempresas e EmDreses de Peoueno Porte. Dor ocasião da participacâo no certame licitatório,
deverão apresentar toda ã documentacão exigida para efeito de comprovacão de regularidade fiscal.
mesmo que esta apresente al8uma restriçâo, de âcordo com a previsão contida no art,43, da Lei
Complementâr ns 123/2006.

1.5 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade Íiscal da Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 05 [cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igüal perÍodo, a

critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidôes negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

1.6 A não regularização da documentação, no prazo preústo no item anterior, impllcará
decadênciâ do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93,
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a

assinatura do contrato, ou parã a revogaçâo da licitação.

1.7 Para certidões emitidas que não especifiquem seu prâzo de validade, se.á considerado o Prazo
máximo de 90 [noventa) dias, contados a partir de suas respectivas emissões, devendo estar válidas na

data de abertura dos envelopes dos documentos de habilitação.

1.8 A falta ou irregularidade de qualquer dos documentos mencionados acarretará a inabilitação do

licitãnte.

1.9 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial,
todos os documentos deveÍão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, Pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da mâtriz.

MUNICiPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ
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VIII . DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO

1. No horário e locâl indicado no Preâmbulo, será abertâ a sessão de processamento do Pregâo Presencial,
iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participâr do certame, os quais apresentarão
declaraçào dando ciência de que cumprem plenâmente os requisitos de habilitação, conforme Anexo ll,
deste Edital e entregarão os documentos para credenciamento e, em envelopes separados, a proposta de
pÍeços e os documentos de hâbilitação.

1.1 Apreciâdos os documentos de credenciamento, passar-se-á à abertura dos envelopes de proposta de
preços.

1.2 O licitante que nâo contâr com representante presente nã sessão ou, ainda que presente, não puder
praticar atos em seu nome por conta da apresentâção de documentação defeituosa, ficará impedido
de pârticipar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de
renunciar ao direito de interpor recurso, ncando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta
escritâ, que há de ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menoÍ
preço.

1.3 lniciada a abertura do 10 envelope (proposta de preços), estará encerrado o credenciamento e, por
conseqüênciâ, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame.

2. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital
e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:

a) Curo objeto não atenda às especificâções, prazos e condições fixâdos no Edital;
b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.
c) Que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de dificultar o
julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão;
d) Serão desclâssificadas as propostas que não apresentarem cotação de preço para todos os
itens do lote.

2.1 No tocante aos preços, as propostas seÍão verificadas quânto à exatidão das operações aritméticas
que conduziram ao vâlor totâl orçâdo, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-
se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor
da propostâ.

2.2 Serão desclassificadas as propostas que excederem âo preço máximo unitário do item ou total
do lote.

2.3 Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.

3. As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos
seguintes critériosl

a) seleção da proposta de menoÍ preço e des demais com preços até 1070 (dez por cento) superiores
àquela;

b) não havendo pelo menos 3 [três) preços nâ condição deÍinidâ na alínea anterior, serão selecionâdas

as propostas que apresentârem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No caso de empate nos

preços, serão admitidas todas as pÍopostas empatadas, independentemente do número de licitantes.

3.1 Para efeito de seleção será consideÍado o preço total do lote.

Prâçâ Angelo lúezzomo, sin 85.550 000 CoíonêlVv da _ Paraná
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4. O Pregoeiro convidará individualmente os âutores das propostas selecionadas a formular lances de
forma seqüencial, a partir do autor da propostâ de maior preço e os demais em ordem decrescente de
valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.

4.1 A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relaçâo
aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.

5. Os lânces deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor
preço.

6. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da
formulação de lances.

7. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e nâo selecionadas para a
etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se, para as selecionadas, o último preço
ofertado.

7.1 Após o encerramento dos lances, caso haja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que tenha
apresentado lance de até 50/o (cinco por cento) superioÍ ao licitante que apresêntou lance mais vantaroso,
e desde que aquela íão sê enquadre como Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, será
reconhecido o empate (iurídico) e serlhe-á oportunizado, durante a sessão (no prazo máximo de cinco
minutos, sob pena de preclusãol, ofertâr nova propostâ, que deverá ser inferior àquela considerada mais
vantaiosa, situação em que passará à condição de primeira classificada do certame, nos termos dos
artigos 44 e 45, da Lei Complementar ne 123/2006, sem que a empresa normaltenha o direito de cobrir o

lance da Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte.

7.2 O direito para apresentação de proposta será dado inicialmente à Micro Empresa ou Empresa de
Pequeno Porte mais bem classificada, respeitado o limite dos 5% (cinco por cento). Se a beneficiária da
ordem não exercer o seu direito de preferência, deverá ser convocada outra empresa de Pequeno Porte
ou Microempresa em condições de empate, na ordem de classificação, para exercício do direito de que
trata o inciso Il, do art.45 da Lei Complemenlaí na 123/2006.

7.3 No caso de equivalência dos valores apresentâdos pelas Microempresas ou Empresas de Pequeno
Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 1e e 2e, do art. 44, da Lei Complementar ne

723/2006, seÍâ realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que pdmeiro poderá
epresentar melhor oferta,

7.4 Na hipótese da não âpresentação de proposta conforme itens anteriores, será vencedora a empresa
que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços.

B. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor
preço e o valor estimado para a contratação, podendo, o pregoeiro, negociâr diretamente com o
proponente para que seia obtido preço melhor.

9. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, com vistas à redução do preço.

10. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço.

10.1 A aceitabilidade será aferidâ a partir dos preços de mercâdo vigentes na data da apresentação das
propostas, apurados mediante as pesquisas de preços já realizadas pela divisão de compras ou pela
direção do Departamento de Saúde do municipio.

Praça Angelo Mezzomo, s/n ' 85.550-000 - CoÍonel Vivida - PaÍaná
Fonêr (a6)3232-8300 ' Fax: {46)3232'1016 - e-mail: ádministracâo@Pmcv com bí n-
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11. Considerada aceitável a oferta de menor prcço, será aberto o envelope contendo os documentos de
habilitação de seu autor.

12, Eventuais dúvidas com relação à autenticidade dos documentos de habilitação poderâo ser saneadas
na sessão pública de processâmento do Pregão, âté a decisão sobre â hâbilitação, inclusive verificâção
eíetuada por meio eletrônico hábil de informaçôes.

12.1 A verificação será certiÍicada pela Equipe de Apoio e deverão ser anexados aos autos os documentos
passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente iustificada.

12.2 A Administração não se responsâbilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no
momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos
alcançados pela verificação, a licitante seíá inabilitada.

13. Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas no subitem 1.1 e 1.2 do item VII, o
Pregoeiro,se necessário, diligenciará.

14. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será
habilitada e declarada vencedorâ do certame.

15. S€ a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro
examinará a ofertâ subseqüente de menor preço, negociâú com o seu autor, decidirá sobrê a sua
aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a
apuração de uma oferta âceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitaçào, caso em que será
declarado vencedor.

IX- DA IMPUGNAçÃO E DOS RECURSOS

t. Até 02 (dois) dias úteis antes dâ data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão.

1.1 No caso de impugnação do Edital, a mesma deverá ser Protocolada em via original, na sede do
Município de Coronel Vivida, sito a Praça Ângelo Mezzomo, s/n. Não serão aceitos pedidos de
impugnação enviados via e-mail, fax ou similares.

2. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o quâl é o Íesponsável pela elaboração do
presente edital, decidir sobre a petiçâo/pedidos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horâs.

3. Acolhida â petição/pedidos contra o ato convocatório, será designada novâ data parâ a realização do
certame.

4. Após a indicação do vencedor, qualquer licitante deverá manifestar, imediata e motivadamente, a

intençâo de recorrer, sob pena de preclusào.

5. Existindo a intenção mencionada no subitem anterior, a mesma será Íegistrada em at4 iuntâmente com
a motivãção para recorrer, cabendo ao pregoeiro avalialâ, liminarmente, decidindo pela aceitação ou não,
do recurso.

6. Aceita â manifestação referida no subitem 5, será concedido o prazo de 03 (três) dias para

apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentarem

PraÉ Angelo Mêzzomo, s/n 85.550-000 _ Corone Vivida ' Parâná
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contrarrazôes em igual número de dias, devidamente protocolado, contados a partir dâ notificação do
recurso, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

7. O recurso será dirigido ao Município de CoÍonelVivida, Paraná, a qual deverá ser Protocolada em üa
original, na sede do Município, sito a Praça Àngelo I\4ezzomo, s/n. Não serão aceitos recursos enúados
via e-mail, fax ou slmilares.0[s) mesmo(s) será[ão) encaminhado(s] por intermédio do Pregoeiro à
autoridade competente, devidamente informado, pâra apreciação e decisão, no prazo mínimo de 05
(cinco) dias úteis.

8. O acolhimento do recurso, pela âutoridade competente, implicará, tão somente, na invalidaçâo dos atos
insuscetíveis de âproveitamento.

9. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do direito de
recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento do
processo à autoridade competente para a homologação.

10. lnterposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo deúdâmente
informado à autoridâde competente.

11. Decididos os recursos e constatãda a regularidade dos atos praticados, â âutoridade competente
adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.

x - DA HoMolocAÇÃo

1.0 objeto desta licitação será homologado por LOTE, à licitante cuja proposta seja considerada
vencedora.

2. O obreto será homologado, sempre que não houver manifestação dos participantes no sentido de
apresentaÍ recurso.

3. Ocorendo a interposição de recursos, â homologação ocorrerá após a decisão dos mesmos.

4. A homologaÇâo da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só podendo ser efetuada
após decididos os recursos, se houverem, e após a adjudicação pelo pregoeiro e equipe de apoio e

confirmada a regulâridade de todos os procedimentos adotados.

XI - DA CONTMTAÇÃO

1. Homologado o resultâdo da licitaçâo pela autoridade competente, o PROP0NENTE VENCEDOR será
convocado para assinar o contrato, conforme modelo constante do Anexo VII, deste Edital.

2. Ao assinar o Contrato, a empresa obrigâ-se a execução dos serviços pelos preços nele registrados.

3. Na assinatura do Contrato será exi8ida a comprovação das condições de habilitação consignadas no

Edital, as quâis deverão ser mantidas pela Iicitante durante a vi8ência do contrato.

4. O proponente vencedor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da convocação, para

assinar o contrato, sob pena de decair o direito à contrataçâo, sem prejuízo das sançôes previstas neste

edital e dâs demais sanções legais aplicáveis. O prazo pâra âssinar o contrato poderá ser prorrogado por
uma vez, por igual período, quando solicitado pelo proponente vencedor durante o seu transcurso e
desde que ocorra motivo justi6cado, aceito pelo Município.

PraQa Angelo lúezzomo, si n 85.550 000 _ Corone vivida _ Paraná
Fone: (46) 3232-8300 - Fax: \46)3232'1016 e-mail âdm n slracao@ prn cv corn br
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5. A assinatura do contrato estârá condicionadai a apresentação do documento de procuração
devidamente reconhecida em cartório, que hâbilite o seu representante a assinar o contrato em nome da
empresa,

6. No interesse do Município de Coronel Vivida, Dadelá haver acréscimo de até 25% [vinte e cinco por
centol dos quântitativos previstos, sem que disso resulte, para a contratadâ, direito a qualquer
reclamação ou indenização.

XII . DOS PMZOS E DA PRORROGAÇÃO

1. O prazo de prestação dê serviços é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iSuais e sucessivos
períodos, limitando-se a 60 (sessenta) meses, desde que haja acordo entre as partes e sejam observadas
as normas legais em vigor.

1.1. Havendo prorrogação de prazo, o pÍeço poderá ser reajustado com base no INPC acumulado nos
últimos 12 (doze) meses.

XIII. DAS CONDIçÕES DE RECEBIMENTO DO OBIETO

1. A contrâtada deverá apresentar para aprovação no Município, todâ vez que for necessário, dados
informativos sobre os serviços, de modo que permita sua perfeita identificaçâo quanto à qualidade e

procedência.
2- Ao Município reserva-se ainda o direito de recusar todo e qualqueÍ serviço que não atender as

especificações contidas no presente Edital, ou que seja considerado inâdequado pelo Município.

XIV . DA FORMA DE PAGAMENTO

1.0 preço ajustado será pago, através da Tesouraria do Município, diretamente em contâ corrente
bancária em nome do favorecido, até o 10q (décimo) dia útil do mês subseqüente após a entre8a da notâ
fiscal, sua conferencia e aceitação pelo Departâmento competente.

2- As notas fiscais / faturas que apresentarem incorreções serão devolüdas à Contratada e seu

vencimento ocorrerá até o 10q [décimo) diâ útil do mês subseqüente após a data de suâ apresentaçâo
válida.

3. O pagamento será feito mediânte crédito em conta corrente em nome dâ Contratada.

xv - Dos REcuRsos FrNANcErRos E oRÇAMENTÁR|OS

1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por conta de

dotação orçamentária especiÍicaabaixo:

<íí;»à..
./1..3r j',
\.e-I
\*sy

óÍEáo/ funcio.al Protramáts@
código

03/01 03.001 04.122.0003.2.006 3 3.90 39 000 1195

XVI - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

1. Ficará impedida de Iicitar e contratâr com â Administração direta do Município de coronel vivida,

Estado do Paraná, pelo prazo de até 5 [cinco) anos, ou enquanto perduÍarem os motivos determinantes

PraçaAngelo Mezzomo, s/n _ 85.550 000 _ CoÍonelVivida _ PaÍaná
Fone: (46i3232:8300 - Fax: (46)3232-1016 e-mâ I adm n istíaca o@ pmcv com br -z
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da punição, ã pessoa, flsica ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7q da Lei Federal
ne 10.520, de 17 de julho de 2002.

2. A sanção de que trata o subitem anterior podeÍá ser aplicada iuntamente com as multas aqui previstas,
garantido o exercício de prévia e ampla defesa, conforme segue:

2.1 Mvlta de 20o/o (vinte por cento] sobre o preço total do contrato, no caso dâ vencedora dar causa ao
cancelamento do mesmo.

2.2 Multa de 2% (dois por cento) sobre o preço total do contrato, por diâ de atraso, no caso da vencedora
não cumprir qualquer clausula deste edital ou contrato, até o limite máximo de 10 (dez) dias corridos,
quândo se daÍá por cancelado o Contrato.

XVII. DAS DISPOSIçÕES FINAIS

1. As normas disciplinadoras destâ licitâção serâo interpretadas
respeitada a igualdade de oportunidade entre âs licitantes e desde
público, a finalidade e a segurança da contrataçâ0.

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ
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em favor da ampliação da disputa,
que não comprometam o interesse

2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fâto superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessâo será âutomaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente.

3 Das.sessôes públicas de processamento do pregão serão ravradas atas circunstanciadas a serem
âssinadas pelo Pregoeiro, equipe de âpoio e pelos licitantes presentes.

3.1 As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente nâ própria
ata.

4. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessâo, bem como âs propostas,
serão rubricados pelo Pregoeiro, equipe de apoio e p;los licitantes presentes que dese;arem.

5. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município.

6 os demais âtos pertinentes a esta licitaçâo, passíveis de divurgação, serão publicados no Diário oÍicial
do Município.

7. Os e[velopes contendo os documentos de habilitação que não forem abertos durante a licitaçâo
deverão ser retiÉdos no Departamento de Licitação do Mu;icípio de Coronel Vivida, paraná, após a
celebração do contrato, no prazo máximo de 10 (dez) diai, sob pena de inutilização (d; seu
conteúdo por meio de incineraçâo ou picotagem).

B A vencedora é responsáver peros danos causados diretamente ao Município ou â terceiros, decorrentes
de suâ culpa ou dolo na execuçâo dos serviços objeto desta ticitação, não excruindo ou reduzindo essa
responsabilidade à fiscalização e acompanhamento pelo Município.

9. Sâo de responsabilidade da vencedora, todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução dos serviços objeto da presente licitação e a sua inadimplência não
transfere ao Município a responsabilidâde por seu pagamento, nem poderá o obieto da contrâtação.

10. A empresa licitante fica obrigada a garantir a qualidade dos serviços executâdos.

PrâçaAngelo lúezzomo, s/n - 85.550-000 - CoronetVividâ - Parâná
Fone: (46) 3232-8300 - Fax: (46) 3232-1016 e,mait: administracao@pmcv com br
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11. Deverâo ser respeitadas todas as leis vigentes no âmbito Federal, Estadual e Municipal.

12. O MunicÍpio reserva, ainda, o direito de pâralisâr ou suspender â execução dos serwiços, mediânte
patamento único e exclusivo daqueles já executados, considerando_se, para tanto, os preços unitários

13. Na execução dos serviços, serão observadas as disposições da Lei na 8.078 de 11/09/90 - Código de

Defesa do Consumidor.

14. A vencedora se obriga a manter, durante toda a contratação, todas as condições de habilitaçâo e
qualifi cação exigides na licitação.

15.0s casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Presidente da Comissão de Licitâção,
que decidirá, com base na legislação vigente.

16. No julgamento dâs propostas e dâ habilitação o Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá
relevar omissões puremente formais, sanar erÍos ou falhas, desde que não contrariem a legislâção vigente
e não comprometa a lisura da licitaçâo, sendo possível a promoção de diligência destinada â esclarecer ou
a complemenler â tnslruÇào do processo,

17. Integram o presente Edital:

Anexo I - Termo de refer€nciâ
Anexo II - Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitaçãoj
Anexo Ill - Declaração de fatos impeditivos, recebimento da documentaçâo e não contratação de menor.
Anexo IV - Dados adicionais paÉ anexar na proposta elaborada no sistema.
Anexo V - Modelo de Declaração de Micro Empresa ou Empresa de pequeno porte
Anexo VI - Modelo de Procuração
Anexo VII - Minuta do Contrato

18. Dúvidas a respeito deste Pregão poderão ser dirimidas no horário compreendido das 0B:00 às 12:00
horas e das 13:30 às 17:30 horas, no Departamento de Licitações, sito na praçá Ângelo Mezzomo s/n.
neste Município. Informaçôes: Departamento de Licitações: [046) 3232-8300.

19. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa,
será competente o foro da Comarca de CoÍonel Vivida.

Coronel Vivida. xx de xxxx de 2015.

Ademir Antonio Aziliero
Presidente dâ Comissão de Licitação

PraçaAngelo À,4êzzomo, s/n - 85 550,000 - CoronetVivida - Pârêná
Fone: (46) 3232'8 300 - Fax (46)3232-1016, e-maú: administracáo@pmcv.com.b.
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ATENçÀO: OBSERVAR QUE DEVE SER ANEXADO JUNTO COM ÊSTE DOCUMENTO FORA DOS

ENVELopEs, cóptA AUTENTTcADA Do coNTRÁTo soctAL E ALTERAÇôES c^so ExtsrAM ou
CÓPIA AUTENTICADÁ DA CERTIDÃ0 SIMPLIFICÁDA DA JUNTA COMERCIAL, E SE FOR

pRocuRADOR, TAMBÉu cópre nureNrtcADA DA pRocuRÂçÃo.

ANEXO II

PREGÃO PRESENCIAL NE XX/201S

MODELO DE DECLAMÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAçÃO

Local e data

Pregão Presencial n' XX/2015.

0 âbaixo assinado, Íepresentante Iegal da Empresa devidamente inscrita
no CNPJ sob o no...............-.........-.., com sua sede (endereço completo), em conformidâde com o dispostos
no Artigo 4', inciso VII, da Lei FedeÍal n" 10.520/02, DECLARA que está âptâ a cumprir plenamente os
requisitos habilitatórios exigidos no edital que rege o certame acima indicâdo.

Nome e assinaturâ do Representante Legal ou procurador da empresa
CPF e RG do declârante

PraçaAngeloMezzomo,s/n - 85.550,000 - CoÍonetVivda-pâraná
Fone: (46)3232-8300 - Fêxi (46) 3232-1016 - e-mail: administíacao@pmcv.com.bí 
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ANEXO III

PREGÃo PRESENcIÁL n9,{x / 2 O 15

MoDELo DE DECLARAçÃo DE FATos lMpEDITwos, RECEBIMENTo DA DocUMENTAçÃo E NÃo
CONTRÀTAÇÂO DE MENOR

Identificação da Proponente

DeclaÉmos, para fins de participação no Pregão Presencial nc XX/2015, que não existem fatos
que impeçam â nossa participação nesta licitação e, também, de que nos comprometemos, sob as penas
da Lei, a levar ao conhecimento do Município de Coronel Vivida - Secretaria Municipal de
Administração, qualquer fato superveniente, posterior, que venha a impossibilitar a habilitação, de

acordo com o estabelecido no parágrafo 2a do ArtiSo 32 da Lei 8.666/93.

Declaramos, ainda, que recebemos todas âs cópias da referida Licitação, bem como todas as

informações necessárias que possibilitem a entrega da proposta, em confoÍmidade com a Lei ns

10.52O/02 eA.666/93, concordando com os termos da presente licitação.

Declaramos, finalmente, para fins do disposto no Inciso V do Artigo 27 da Lei 8666/93, acrescido
pela Lei 9.854/99, que não empregamos menor de dezoito anos em trabalho noturno, periSoso ou
insãlubre e que não empregamos menor de dezesseis anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data.

Nome e assinaturado Representante Legalou procurador da empresa
CPF e RC do declarante

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85.550-000 - Corcnêt Vivida - Paraná
Foner (46) 3232-8300 - Fax: (46) 3232-1016 - e-mail: âdministÍâcao@pmcv com.br
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PREGÃo PRESENCTAL Ne xxl2015

ATENçÃO, A PROPOSTA D§VERTí SER PR§INCHIDA SOMENTE NO
SISTEMA KIT PROPOSTA, Df,Vf,NDO SOLICITAR O ARQUIVO NO SETOR
DE LICITAÇÕES.

Vâlor total proposto R$ xx,xx (xxxxxxxxxxx)

Volidade da Proposta:60 (sessental dias.

Prazo de execução: conforme edital.

1 - IDENTIFIcAÇÃo Do coNcoRRENTE:
RAZÃo soctAL:
CNPI E INSCRIÇÃO ESTADUAL:
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREç0 e TELEFONEI
AGÊNCIA e Nn DA CoNTA BANCÁRIA

2 , coNDIçÕEs GERAIS
2.1 A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente
Iicitação.

2.2 O preço proposto acima contempla todâs as despesâs nêcessáriâs ao pleno fornecimento, tais
como os encargos [obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentes sobre
o fornecimento.

3 - DECLARAÇÃo
. Declaramos, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e

Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3a da Lei Complementar 123, de
14 de dezembro de 2006- (Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte ME/EPP,)

LOCAL E DATA

ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE

[OBS,: REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESAJ
cPF Ne .................................

Praça Angêlo lúêzzomo, s/n 85.550,000 - Coronel Vrvrda - Paraná
Fone: (46) 3232-8300 - Fax la6)32321016 e mâl âdministrâcâô@pnrcv.com.br
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PREGÁO PRESENCIAL NE XX/2015
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MoDELo DE DECLARÁçÃo DE ENQUADRÁMENTO EM REGIME DE TRIBUTAçÂO DE MICRO
EMPRESA oU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP)

..-------(Nome da Empresa), CNPJ/MF N, ------, sediada,---- (Endereço Completo)
Declaro(amosl sob as penas da lei, para todos os fins de direito, especificãmente para participação de

licitação na modalidade de pregão, que estoulamos) sob o regime de microempresa ou empresa de

pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

------[Locale Data)

Nome e assinatura do Representante Legel ou procurador da empÍesa
CPF e RG do declarante

Praçâ Angelo Mezzomo, s/n - 85.550-000 , CorcnetVivtdâ - Pârâná
Fone: (46) 3232-8300 - Fax: (46) 3232,1016 - e-mâil: administracao@pmcv com bí
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MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

ANEXO VI

PREGÃO PRESENCIAL NS XXl2015

MODELO DE PROCURAÇÃO

Pregoeiro do Município de CoronelVivida- PR

Pregão Presenciâl na XX/2015

Por este instrumento particular de Procuraçào, a IMZÀO SOCIAL DA EMPRESAJ, com sede
(ENDEREçO COMPLETO) inscrita no CNP] sob nq (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representâda neste ato pelo sr
(NoME), portador da Cédula de Identidade RG nq [xxxxxxx»..«x) e CPF no [xxxxxxxxx) nomeia e

conslitui seu bâstante procurador o[a] Sr. [a] (NOMEI, portador(a) da Cédula de Identidade RG n0
(XXXXXXXXX) e CPF nq ()üxxxx), a quem confere amplos poderes para representa-la perante o
Município de Coronel Vivida - PR, no que se referir ao Pregão Presencial ne XX/2015, com poderes
paÍa tomar quâlquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentaí proposta em
nome da 0utorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na[s] etapa(s) de lances, desistir
expressamente de interpor recurso administrativo, manifestâr imediata e motivadamente a intenção de
interpor recurso administrativo ao final dâ sessão, interpor recursos administrativos, assinar a Ata da
sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os
demais atos pertinentes ao certame em nome da outorgânte, inclusíve assínar contratos de

fo rne ci m en to / s e r1t i ço s e d emaís c om p ro mísso s (o p cio na I).

Por ser verdade, Íirmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais.

Cidade, dia, mês e ano

Nome completo IREPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)
RC e CPF

RECONHECER FIRMA EM CARTÓRIO

PÍaÇa Angelo Mêzzomo, s/n - ê5 550,000 - Coíonet Vivda - paraná
Foôe: (46) 3232,8300 - Fax: (46)3232-1016 , e-maitr administracâo@pmcv.conr br
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ANEXO VII

MINUTA DO CONTMTO NO XXl2015 PREGÃo PRESENCTAL Ne xxl2015

coNTRATo DE PRESTAÇÀo DE sERVIÇos QUE ENTRE sr CELEBMM DE uM LADo o MUNlciPto DE

COR0NEL VIVIDA E A EMPRESA: ................................................, NA FORMA ABAIX0:

Pelo presente instrumento, o MUNIcÍPto DE coRoNEL vlvIDA pessoa jurÍdica de direito público, com
sede e Prefeitura na Praça Ângelo Mezzomo, s/ne, Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o ne

76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito FRÁNKARIEL SCHIAVINI, inscrito
no CPF sob o na 938.317.709-72 e RG ne 5.767.644-2, e seguir denominado CoNTRATANTE, de outro a

empresa ..,...,.,...,.....,.... estâbelecida nâ rua ...............-......-..--.., na cidade de
Estado...................., CEP [.................), inscrita no CNP] sob n.e......................................-....-, neste ato representada
por seu representânte legal, Sr. inscrito no CPF sob o na ....................... e RG na

........................., doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas às normas da Lei Federal na
10.520 de 17 julho de 2002, Lei Municipal ne 1.708 de 1B de setembro de 2003, Lei Federal nq 8.666 de
21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação complementar vigente e pertinente a
matéria, aiustam o presentê contrâto em decorrência do Edital de Pregão Presencial n.a xx/2015,
mediante as seguinies cláusulas e condlções:

CIÁUSUI-IT PRIMEIRÁ - OBIETO
o presente_ Contrâto tem por objeto a CoNTMTAÇÂo DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PÂRÁ
REALIZAÇÂO DE EXÂMES MEDICOS OCUPACIONAIS E EXÂMES COMPLEMENTARES PERTINENTES,
de acordo com as quantidades e demais especificaçôes constantes a seguir:

(item, descríçõo, quontidode, valot unitário e valot total).

cúusuLA SEGUNpA - coMPETÊNcrAs

§ 1E) DA CONTMTADA:

1. A CONTRATADA obrigar-se-á a prestâr toda a assessoria e orientação necessária á CONTRATANTE, de
acordo com a NR-7, tais como:

1.1. Assumir responsâbilidade pela execução do objeto, bem como por quaisquer danos decorrentes de
sua execução, causados a esta Municipalidade ou â terceiros.

1.2. Cumprir todas as exigências da Gerencia de Recursos Humanos, de maneira a atender as
necessidades.

1.3. Assumir integralmente a responsabilidade quanto aos encargos tÍabalhistas e sociais decorrentes
de execução dos serviços.

1.4. Fornecer, direta ou indiretâmente, toda a mão-de-obra necessária ao fiel cumprimento do presente
instrumento, respondendo por todas as obrigações sociais, trâbalhistas e previdenciárias de seus
tuncionários, tâis como: salários, âvisos prévios, licênças, férias, acidentes dê trabalho, indenizâção,
décimo terceiro sâlário, contribuições previdenciárias (INSS), fundo de garantia por tempo de serviço
(FGTS) e demais contribuições incidentes sobre as relações de trabalho;

1.5. Executar os serviços de acordo com as determinações da legistação vigente, sendo sua a
responsabilidade por eventuais prejuÍzos causados ao contratante em decorrência dâ sua inobservância.
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1.6. Cumprir o disposto no inciso XXX|ll, do Artigo 7e, da Constituição Federal, de acordo com o previsto
no inciso V, do artigo 27, da Lei ne.8.666, de 21de junho de 1993, com a redação que lhe deu a Lei na.

9854, de 27 de outubro de 1999.

§ 2'] DA CONTMTANTE

2.1 Compete ao contratante honrar financeiramente os pÍéstimos dos serviços contratados.

2.2 Ofertar ao contratado os sistemas de informação, bem como, meios de coletâ de infoÍmaçôes sobre
os sistemas nos postos de atendimento âmbulatorial;

2.3 Auditar o cumprimento dos parâmetros de qualidade e resolutividade do presente contrato
mediante as informações do Gerenciamento de Recursos Humanos;

CLÁUSULA TERCEIRA. DAS CONDICÔES GEMIS
§ 1e) Caberá à CONTRATADA o deslocamento de seus profissionais até os locais onde serão realizados
os seruiços, ficândo sob Íesponsabilidade da mesma, veículos e suâ manutenção e demais despesas
decorrentes do deslocamento.
§ 2eJ Os serviços serão executados em estrita obediência ao presente Contrato, devendo ser observadãs
integral e rigorosamente o Edital de Pregão Presencial n.a xX/201,5 e anexos, proposta da
CONTRATADA, especificaçôes, passando tais documentos e outros gerados até a assinâtura deste
Contrato, â fazer parte integrante do presente instrumento, para todos os fins de direito.

CLÁUSULA OUÂRTA- PREçO
O valor total do presente contrato é de R$ xx,xx (xxxxxxxxxxxl.

§ 1e) Os preços unitários a serem pa8os pelos serviços ora a,ustados são os constântes da proposta de
preços apresentada pela C0NTRATADA.
§ 2a) O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes âo objeto do presente Contrato
correrá por conta exclusiva da CoNTMTADA, inclusive os demais encar8os inerentes à completa
execuçâo do presente Contrato.

CLÁUSULA OUINTA - PAGAMENTo
§ 1a) As notas fiscais referentes à execução dos serviços constantes do Edital, deverão sêr êlâboradas
mensalmente, em duas vias, considerado para efeito de faturamento a quantidade e a modalidade de
procedimentos realizados pela CONTRATADA mediante fiscalização do Município.
§ 2a) Para efeito de faturâmento mensal será considerado o período de 30 (trintal dias, iniciando-se no
dia 01 encerrando-se no dia 30 do mesmo mês.

§ 3e) A C0NTMTADA deverá executar os serviços obedecendo os limites estabelecidos no editâl, para
cada item integrantes dos respectivos lotes. Quando não forem executados os serviços referidos a
CONTRATANTE efetuará o pagamento relativo somente aos serviços executados.
§ 4e) As notas fiscais deverão ser elaboradas âpós vistoriâ dâ C0NTMTANTE.
§ 5e) Caso se verifique erro nas notas fiscais, o pagamento será sustado até as providências pertinentes
serem tomadas por parte da proponente.
§ 6l A iniciativa e o encargo do cálculo das notas Íiscais será da CONTMTADA, cabendo a
CoNTRA?ANTÊ apenas a verificação do resultado obtido. No caso de erro de cálculo pela contratada,
será cencelado o protocolo e devolvido imediatamente à mesma âs notas fiscais.
§ 7e) As notas fiscais deverão ser entregues na sede da CONTP"ATANTE, na PraçaÁngelo Mezzomo,s/ne,
em Coronel Viúda - Paraná, durante o horário de expediente.
§ 8a) 0 pagamento das faturas será efetuado até o 10q (décimo) dia útil do mês subsequente após a
entrega da mesma na C0NTRATANTE.
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§ 9") A empresa tem até o diâ 02 do mês imediatamente subsequente para âpresentar a Secretaria
Municipal de Administrâção o relatório dos atendimentos para análise, sendo que nâo serão admitidas
no relatório atendimentos que não correspondam ao mês do faturamento ou mês imediatamente
ânterior âo mês do faturamento.
§ 104) Caso no dia previsto no item anterior não tenha expediente na CONTMTANTE, o pagamento será
efetuado no primeiro dia útil subsequente.
§ 11e) 0 pagamento será efetuado através da Tesouraria dâ CoNTMTANTE, diretamente em conta
corrente bancária aberta em nome do beneficiário,
§ 12e) Para cada pagamento efetuado com atraso, desde que motivado pela CONTMTANTE, esta ficará
obrigadâ ao pagamento de multa em favor da contratada, correspondente a 0,1% (um décimo por
cento) ao dia, até o limite de 1olo [um por cento) do valor a ser pâgo.

§ 134) Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contrãtual, os pagamentos poderão
ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais.
§ 140) Nenhum pagâmento será feito à contratada que tenha sido multadâ, antes de paga ou relevada a
multa.

CLÂUSULÁ SEXTA - REAIUSTE
§ 1eJ Durante o período de vigência do contrato os preços unitários dos procedimentos não sofrerâo
qualquer espécie de reajustamento.

cllrusuLA sÉTrMA - PRÁzo E coNprçÕEs
O prazo da prestação de sêrviços é de 12 [doze) meses, iniciando em xx de xxxx de 2015, com término
em xx de xxxx de 20xx.

Parágrafo primeiro - 0 prazo de execução poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos,
limitado a 60 (sessenta) meses, desde que haiâ acordo entre as partes e sejâm observadas as normas
legais em vigor.

Parágrafo segundo - Caso haja prorrogação, os valores poderão ser reajustados pelo INPC acumulado
nos últimos 12 (doze) meses.

Parágrafo terceiro - A C0NTRATADA, atrâvés de seus profissionais atenderá os usuários, obedecendo
aos seguintes critérios:

aJ Os atendimentos que forem alvo de reclamações dos usuários serão âvaliados pelo SetoÍ de
Auditoria, Controle e Avaliação. Se for comprovada má quâlidade no atendimênto, fâlhas ou falta de
respeito com os usuários, será aplicada multa de 2olo [dois por cento) sobre o valor mensal do
contrato e a empresa vencedora será notiÍicâda, sendo que sê repetirem as reclamações serão
aplicadas as penalidades tais como, substituição imediata do proÍissionãl que cometeu o ato pela
empresa prestâdora do serviço, cabendo a CONTRATANTE não aceitaÍ mais o profissional prestando
serviços por tempo indeterminado. Caso â CONTMTADA nâo encontre outro profissional para
substituir o penalizado, será rescindo contrato.

b) Os atendimentos relacionados no obieto desta licitação, deverão ser executados diretamente por
profissionâis qualificados e designados a ocupar a devida função pela empresa vencedora, ficando
sob sua responsabilidade o pegâmento pelos trâbâlhos realizados por estes proÍissionais.

CLAUSULA OITAVA - EXECUCÃO DOS SERVICOS
§ 19 A CoNTMTADA deverá designãr profissionais qualificados, para cada árêa, para executar os
diferentes serviços, objeto deste contrato, sendo ela responsável pelos atos profissionais de seus
indicados.
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§ 2e) Todos os custos de transporte dos profissionais que â CONTMTADA utilizaÍ para execuçâo dos

serviços, deverão estar incluidos nos preços unitários para os diferentes serviços.

§ 3s) À CoNTMTANTE, atrâvés de seus técnicos ou prepostos, é asseturado o direito de inspecionaÍ,
auditar e avaliar a qualquer tempo, a execução dos serviços, sendo-lhes 8arântido o livre acesso aos

mesmos e as instalações, equipamentos, livros e documentos, devendo a contratada prestar todos os

informes e esclarecimentos solicitados pela fiscâlização.

§ 4q] A açâo fiscalizadora da CONTMTANTE será exercida de modo sistemático e permanente, de

mâneira a fazer cumprir fielmente os prazos, condições e qualificãçôes previstas no contrato.

§ 5s] A CONTMTADA se obrige â respeitâr, rigorosamente, na execução deste Contrato, legislaçâo
trabalhista, Íiscal e previdência, bem como noÍmas de higiene e segurança, por cujos encar8os
responderá unilateralmente.
§ 6el A CONTMTADA, sem pÍejuízo de sua responsabilidade, deverá comünicar à Secretaria de Saúde

do Município qualquer anormalidade verificada na execução dos serviços ou, ainda, no controle técnico
dos mesmos, e qualquer fato que possa colocar em risco a segurança e a sua quãlidade e execução

dentro do prazo pactuado.

§ 7s) A CONTMTANTE poderá determinar a paralisação dos serviços por motivo de relevante ordem
técnica e de segurança ou no caso de inobservância e/ou desobediência às suas determinações, cabendo
à CoNTMTADA quando as razões da paralisação lhe forem imputáveis, todos os ônus e encargos
decorrentes.
§ 89 A CONTRATADA deverá relacionar-se de forma cordial, fraterna, colaborativa ê participativa em
nome do bom andamento dos serviços. Não existirá estratificação hierárquica entre os integrantes das

equipes de serviço, resguardando a autonomia no limite do direito individual que não ponha em risco o

bom andamento dos trabalhos.

cLÁusuLA NoNA - AUDIToRIÂ E ACEITACÁo Dos sERvlcos
§ 1,1 A CONTRATANTE efetuara a auditoria mediante Sistema Cerencial Informatizado de
Procedimentos de Saúde, que estará a disposição da CoNTMTADA e designará um auditor pârâ
acompanhar o atendimento dos serviços da empresa contratada.
§ 2a) Mensâlmente será emitido relatório pela Secretâria de Saúde do Município sobre os atendimentos
realizados pela CONTRATADA, de forma a comprovar a conformidade com âs especificações, e

cumpridas todas as cláusulas e condiçôes do Contrato, fazendo o recebimento dos serviços, desde que
atendidas âs seguintes condiçõesl
§ 3e) Ser devidamente constatada em auditoria realizadâ nos serviços, pela CONTMTANTE,
conjuntamente com preposto da contratada, credenciado para essa Íinalidade, a exatidão de todos os
serviços objetivados e de estarem eles em conformidade com as especificações e demais elementos
constantes deste Contrato, do Edital e de seus anexos.
Se, porém, forem apontadas irregulaÍidades, imperfeições, erros ou omissóes na execução dos serviços,
a contratada se obriga a providenciar a sua imediata reBularizaçâo.

CLAUSULA pÉcIMÁ - FIscALtzAcÃo
Fice expresso que a fiscâlizâção de execução deste Contruto será exercida pela Secretariâ de Saúde da
CONTRATANTE.

§ 1el Sem prejuízo de plena responsabilidade dâ CONTMTADA perânte a C0NTMTANTE ou terceiÍos,
todos os serviços contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização a qualquer hora, por
pessoas devidamente credenciâdas pela CONTRATANTE.
§ 2s) A CONTRATADA presterá todos os esclarecimentos solicitados pela CONTMTANTE, cuias
reclamaçôes se obriga a atender pronta e irrestritamente.
§ 3a) A ação fiscalizadora será exercida de modo sistemático e permenente, de maneira â fazer cumprir,
rigorosamente, as condições, qualidades e especificações previstas no ContÉto e seus anexos, que a
C0NTRATADA declara conhecer nos seus expÍessos termos.
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§ 4a) Os serviços impugnados pela C0NTMTANTE no que concêrne a suâ execução, não serão
faturados, ou se forem, deverão ser glosados nas faturas. ,ustiÍicar os motivos das glosas mediante
emissão de relatório e direito de contrâditório.

cLAUsuLÁ DÉctMA PRIMEIRA - sEcuRos E REspoNSABILtDADE
Parágrafo único - A CONTRATADA reconhece, por este instrumento, que é responsável, em qualqueÍ
caso, por danos e prejuízos que eventualmente venham a sofrer a CONTMTANTE, coisa propriedade ou
pessoa de terceiros, em decorrênciâ da execução dos serviços, correndo às suas expensas, sem
responsâbilidade ou ônus pâra a CONTMTANTE, os ressarcimentos ou indenizações que tais dânos ou
prejuízos possam motivar. A responsãbilidede dã C0NTMTADA é integral para os serviços contratados,
nos termos do Código Civil Brasileiro não sendo a fiscalizaçâo dos seruiços motivo de diminuição de suâ

responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RETENcÕEs. MULTAS E Pf,NALIDADES
À CoNTRATADA serão aplicadas as seguintes penalidades, sem prejuízo da responsabilidade civil e

criminal, que couberem à mesma.

§ 1el Ficará impedida de licitar e contratar com a Administrâção direta do Município de Coronel Vivida,
Estado do Parâná, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquento perdurarem os motivos determinentes
da puniçâo, a pessoa, física ou jurídica, que praticâr quaisquer atos preüstos no arti8o 7s da Lei Federâl
na 10.520, de 17 de julho de 2002.
§ 2q) A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntâmente com as multas aqui
previstas, gârântido o exercício de prévia e ampla defesa, conforme segue:
a) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso dâ vencedora dar câusa ao
cancelamento do contrato.
b) Multa de 2% (dois por centoJ sobre o valor total do contrato, por dia de atraso, no caso da vencedorâ
não cumprir qualquer uma das clausulâs do edital e ou contrato, até o limite máximo de 10 (dez) dias
corridos, quando dar-se-á por cancelado o contrâto.
§ 3sl Constituem hipóteses que podem determinar adoção dâs sançôes de suspensão e declâração de
inidoneidade:
a) inexecuçãototal de obrigações contratuais;
b) inexecução parcial de obrigações contratuais;
c)de pessoas físicas ou juÍÍdicas que tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios
dolosos, fraude Íiscal no recolhimento de qu aisquer tributos;
d) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos dâ licitação [são exemp]os de ilicitudes: falsear
dados e demonstrativos, apresentar declarações falsas, apresentar documentos com fâlsidade
ideológica, oferecer amostras diversas da contratada, realizar combinações indevidas, do tipo jogo de
planilhas e arranjos escusos, entre outras);
e) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em viftude de atos
ilícitos praticados.
Íl má qualidade no atendimento médico.
§ 2a) Da aplicação de multa câberá recurso à CoNTRATANTE no prazo de 3 (três) dias, a contar dâ dâta
do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da respectivâ multâ, sem
efeito suspensivo, até que seja devidâmente efetuada justificativa exposta; â CONTRATANTE julgará, no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, procedente ou improcedente a penalidãde a ser imposta, devendo
fundamentá-la e, se improcedente, a importância Íecolhida pela contratada será devolvida pelo
MUNICíPIO, no prazo de 12 (doze) dias contados de date do julgamento.

§ 3e) Verificada qualquer infÍação do contrato, a C0NTMTANTE, independente, de notificação judicial,
poderá rescindir o contrato.
§ 4q) Suspensão do direito de licitar e contratar junto a C0NTMTANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos,
na ocorrência da rescisão de pleno direito do contrato pela falência da Contratada, ou da rescisão
administrativa do contrato por culpa da mesma.
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§ 5a) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar iunto a CoNTMTANTE na ocorrência de

rescisão de pleno direito do Contrâto pela falência da empresâ contratadâ ou dâ rescisão administrativa
do contrato por culpa da mesma quando a nâtureza e as carâcterÍsticas da infração se revistâm a juízo

da CONTRATANTE, do caráter de especial gravidade, ou ainda, nos casos em que fatos e penalidades
anterioaes ou da reincidência â indiquem pâra o resguardo do interesse do Serviço Público

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUSPENSÃO DE PAGAMENTO
O MUNICÍPIO suspenderá o pâgamento de quâlquer quântiâ devida à CoNTMTADA, sempre que

ocorrer circunstância que coloque em risco a realização dos objetivos do presente contÍato e bem assim
no caso da CONTRATADA se recusar ou dificultâr à C0N?MTANTE a livre fiscalização dos serviços, na

forma prevista ne Cláusula Décime Primeira, ou aindâ, no caso de peralisação dos mesmos.

cLÁUSULA DÉcIMA oUARTA - REscIsÀo
O presente Contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação ,udicial,
nas seguintes hipóteses:
a) infringência de quâlquer obrigação aiustada;
b) I iqui dação ,udicial, concordata ou falência da C0NTMTADA;
c) se a CONTMTADA, sem prévia autorizâção da CONTMTANTE, transferir, câucionar ou transacionar
qualqueÍ direito decorrente deste contrato;
d) e os demais mencionados no Art. 77 da Lein.a 8.666/93.
§ 1a) A CoNTMTADA indenizârá a CONTMTANTE por todos os preiuízos que esta vier â sofrer em

decorrênciâ da rescisão por inadimplemento de sua obrigaçôes contratuais.
§ 2q) Atendido o interesse público e desde que ressarcida de todos os prejuízos, a CoNTRATANTE
poderá efetuar o pa8amento compatível à CONTRATADA:
â) dos serviços corretamente executados e auditâdos.
b) de outras parcelas, a cÍitério da C0NTRATANTE.
§ 3e) Declarada a rescisão, a CONTMTADA terá o prazo de 10 (dezJ diâs corridos para retirar-se do
local dos serviços,
§ 40) No caso da CONTRATANTE precisar recorrer à via judicial para rescindir o presente Contrâto,
ficará a CoNTRATADA sujeita à multa convencional de 20olo [vinte por cento) do valor do Contrato, além
das perdas e danos, custas processuais e honorários de advogado, estes fixados em 300/0 (trinta por
cento) do valor do Contrato.

cLÁUSULA DÉcIMA qUINTA - DIsPosIcÔEs GERAIS
Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposiçôes gerais.
a) Nenhum serviço fora das especificações deste Contrato poderá ser realizâdo, ainda que em caráter
extraordinário, sem a prévia e expressa concordância da CONTRATANTE.
b) A CoNTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar os serviços objeto deste contrato â

outras empresas, devendo â execução dos mesmos ser realizada por profissionais a elâ vinculada.
c) A CONTMTADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações
decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, providenciaria, comercial, civil
ou fiscal, inexistindo solidâriedade da CONTRATANTE relativâmente â esses encargos, inclusive os que
eventualmente advirem de prejuizos causados a terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA - sUcEssÃo E FoRo
As partes firmam o presênte instrumento em 02 (dues) vias de igual teor e forma na presença das
testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessoÍes, ao fiel cumprimento do que ora ficou
ajustado, elegendo para Foro do mesmo o dâ Comarca de Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução
de toda e qualquer questão dele decorrente, nâo obstânte qualquer mudança de domicÍlio de
CONTMTADA que, em râzão disso, é obrigadâ a mânter um representante com plenos poderes para
receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

B.-
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MUNICíPIO DE CORONEL VIVTDA
ESTADO DO PARANÁ
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Coronel Vivida, xx de xxxxxx de 2015.

FRANK ARIEL SCHIAVINI
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

Têstemunhas:

CONTRATADA

PÍaçê Angelo Mezzomo, s/n - 85.550-000 CoronetVivida - pâraná
Fone: (a6i3232:8300 - É.r, i+olszsz-1016 - ê-mâ,r: administÍacao@pmcv.com.br 7

páEina2g de 29



MUNICÍPIO DE CORONEL V:VIDA
ESTADO DO PARANÁ

PÂRECER LICITAçÁO

Parecer no 2o7l2ol5

Protocolo n" 71l2015

OBJETO: Contrataçáo de empresas especiâlizada pata rea)izaçâo dos exames medicos
ocupacionais e exames complementares pertlnentes

De: Pricila Gregolin Gugrk - Assessoriâ Juridicâ
Parai Ademir Antônio Aziliero Presidente dâ Comissào de Licitaçào

26 rle maio de 2015

A Comissão Municipal de Licitação entendeu pela escolha do Pregâo Presencial
para a realizaçào do certame, nos termos da L€i Federal n" lO.52OlO2, sendo que após a
'alraüise 

da minuta do edital e anexos, entende esta Assessoria Jurídica que o procedimento

atende as exigências dos aÍts. 38 e 40 da ki Federa-l n" 8 666/93,

PrêÇaAngelo túezzomo s/n 85550-o0o _ Coronel V v dâ - Pa'aná
Foie (46i3232'8300 ' Faxr(46)3232-1016 -e-ma I âd minrstrâcáo@pmcv co m ' br

rn Gugik
/PR n' 51.356
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rraurutcipto DE coRoNEL vlvlDA
ESTADo Do PARANÁ

oFÍcro Na 4041201s

PROTOCOLO Ne 71l2015

DE: Frank Ariel Schiavini
Prefeito Municipal

PARA: Ademir Antonio Aziliero
Presidente dâ Comissão de Licitação

DATA:02.06.2015

Com base nos termos da Lei Federal na A.666/93, d,e 21 de junho de 1.993, alterações
subseqüentes e considerando as informações bem como pareceres contidos no presente
processo, AUToRIZO a licitação, que tem por objeto a contratação de empresas especializadas
para realização dos exames médicos oclrpacionais e exames complementares pertinentes.

Anexo ao presente, Portaria ne 02/2015, de 05 de ianeiro de 2015, desi8nândo o

pregoeiro oficial, publicada no Diário oficial do Município em 06.01.2015 e Portaria na

^ 0312075, de 05 de janeiro de 2015, desiSnando a Comissão Permanente de Licitação, publicada

no diário Oticial do Municipio em 06.01.2015.

Encaminhe-se à Comissão de Licitação para as providências necessárias.

Schiavini

P.âçâAnoeroMêzzoma-§h 85.550-000' CoronelVrvida_Êárâoá
Fone: (a6) 3232-8300 - Fâx: (a6) 3232-1016 - c.mâ l: admi.islracâo@Pmcvcom.bí

Frank
Prefeito Mu\icipal



MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESÍÂDO OO PARANÁ

PORTARIA No O2l2015, de 05 de janeiro de 20í 5'

O Preíeito Municipal de coronel Vivida, Estado do Paraná, usando. as atribuiçóes
t.guis que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto
nJ art. à' da Lei Municipal n" lros/2003 de '18/03/03, Lei Federal n" 8'666/93 e Lei

Federal no 10.52012002,

RESOLVE:

Art. 1' DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do

CPF n' 044.650.189-16, para desempenhar a Íunçáo de Pregoeiro, paÍa rcalizaçâo de

licitações na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo

lr,,lunicipal de Saúde do N,'lunicípio ãe Coronel Vivida, para o período de 0'1 de janeiro de

2015 ; 31 de dezembro de 2015, e a equipe de apoio é composta pelos membros da

Comissáo de Licitaçâo.

Art. 20 O pregoeiro, fica autorizado a convocar, além dos membros da Équipe de

Apoio, a depender da especiÍicidade técnica do objeto ou da documentação

afresentada, outros servidores do lvlunicípio, técnicos da àtea' pa? auxiliar na análise

das propostas e documentos.

Art. 30 Esta portaria entra em vigor na data de sua

disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de

Gabinete do Prefeito Municipal de
dias de mês de laneiro de 2015.

.- i.
FRANK AÀ]EL SCHIAVINI
P@erto Mun!rpal

Coronel Vivida. Estado

Registre-se e Publique-se

publicaçáo, revogadas as

01 de janeiro de 2015.

do Paraná, aos 05 (cinco)

;,h-"
Contabilista - CRC 2 5.365

<Gri/,>_

!§ " 5a';' ,lel
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do Sudoeste do Paraná - DIOEMS
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ÍERMO OE HOMOLOGAçÃO E ÁOJUDICÂçÃO
TOMÂOA DE PRÉCOS ll" 2í2014
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es_raoo oo penaruÁ

PORTARIA No 03/2015, de 05 de janeiro de 2015.

o Prefêito Municipal dê Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuiçóes
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alinea "b" lnciso
lt

RESOLVE:

Art. ío DESIGNAR Comissão Permanente de Licitaçáo para a realização de
licitaçoes do lúunicípio de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida,
para o período de O'l de janeiro de 2O'15 ate 31 de dezembro de 2015, composto pelos

int

Aít. 2o DELEGAR poderes para, ADEMIR ANTONTO AZ|LiERO, pÍesidente da
Comissão, para assinar editais, avisos e ofÍcios decorrentes de ljcitaÇóes.

Aft. 3o tlo caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessÕes, o mesmo
poderá ser automaticamente substituido por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao
trâmite do processo.

Aft. 4o fsta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçÕes
em contrário.

Gabinete do PreJeito Municroal
rnês de ianerro de 2015

,'1,
FRANK ARIEL SCHIAVINI
PreÍeito Munlioal

Registre-se e Publique-se

{-&zzzz<7/-
-IíDEIVIR ANTONIO AZILIERO
Contabilista - CRC 25.365

de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias do

seoulnles memDros
NOME CARGO CPF NO IDENTIDADE N'

Ademir Antonio Aziliero Presidente 472.871.799-24 3.934.749-0/PR
Douqlas Cristian Strapazzon l\,4ernbro Efetivo 041.032.719-06 8.907.764-8/PR
Fernando de Quadros Abatti lvlembro Efet VO 044 650 189-16 8.178.961-4lPR
Gilvane Drapski Membro Efe VO a41 348 449-16 9.213.923-9/PR
lana Roberta Schmid lvlernbro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR
Hellen Dayanne da Rosa Secretar a 084 .823 .429-44 10672067-3tPR
Francilene Fatima l\,4arcondes da
Silva

Membro Suplente o42.264.799-39 6.991 742-9tPR

Sidnei Ghisolfi Membro Suplente 417.880.249-23 5.777.872-5tPR
Silviamir Cora Membro Suplente 054.168.069-23 9.457.426-9tPR
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Diário Oficial dos MunicíPios
do Sudoeste do Paraná - DIOEMS

ÍEiMO OE HOMOLO6ÀçÃO E ADJUOICAçÀô
ÍOMAOA DE PREÇO§ N" 2í2014

oÂTÀ rsx2l14 aBERTURA 31n2lr4HORÁRO 09ooh
oBJÉÍO Conúarsç!ô d. enprcsá pâ,ê êx€.uçàÔ d6 obrâ3 dá Í3c

âs Âdo L'ma e DÔmêv F.iiêÉ OângB @nioÍmê
pLan hâs. pqeroseô.noíàis Eslâob.ãédê6Íê êdoPraiodôÍ
rlnrô 6o sLcôNv sob õ'03555s/r014 € ap@vãdo p€ro M NsrÊRro oÂs croÁDEs -
Conúaro dê Repsss. ^'3024712 

ú/McoaDÉS,CEF
- PROGRÂMÂ PLTÀNEJÀMENTO I]RAÂNO

r. HoMoloco E

ÁDJLTO CO o oíoed'm.^ro r êldô

Nas @ndiÉes d. suâ prcpoía e do ediior
vâró, rôrd dá r.nâÉo ô d. Rr 362 010.23 (t€26nros e sasênra. d

Corcne t/iüdâ 3i d.d€z.mbode 20r1

TÉRMO DE HOIIOLOCAÇÁO
PREGÀO PRESENCIÀL N' 149/2014

oaTA 1rr2l11 ABERÍUÊA 30Í2114 aOÂÁRrO 0S:00
oB-LrO. RLC SrFO OE PRFCo r PÀRA cJtUqÀS L ÉvE\Íuars ÀoJ SrÇÓFs oE

Aurpeurrlos oe oporccÀo ,rorvroucr pecÁ supqtq rooos os sL'oRFs
-Â ÂoMrNrs.RÀÇÁo PÚ€Llca MUNCTPÁL @iíüme ds«in.ado io obieb do

4. NOMOLOGO os
rsN é sêqui. aos lioláôl* vên*dôÉs

ful-€Úç&[062

DESERTOS O reó 30ío oÔsidêÍado FRÀCÀSSÂOO

côroner vüd. 30 dô d.z€mb.o dê 20r.

PoRrÀR a Nc 01/201s, dê 05 delánêko dÔ 201s

o PÍsíêúo Muiicos d. cÔonel!4vda. Esrâdo do PaÍânâ. usándo '! ávrbuiÉ88 r09áÉ

: " ^""""'.,., d'qo 2' 
'L'oa 

b'rroso êro'dô
J. "r, ".'-'o - r; '"0",u ,' s 666 d.2rdeprhoo. ser RLSoLVE

À",; oLs.raaco"".;"".-
,." <-ãÀ'r. -, "e"e..u 

eâ€,â ên,o. parz Íns de pán'cpáÉoêm cilaçóôs

,:il*" r..*a"" p"o u,;"rp 
" 

de cô,oi. vvdâ. páía o pôriodod

Âí 20 Esra Dôíâiá cntá ênvsorns dârâ dê sÚa pub Éç!o cÉgãdas ás d 5Ê05 çó65

êmóntráno'srrcâo'ldossrsêIero5spâ1r0.0 os-â'ê{oo.20r5
G"b*E @ pÉí.r; Mú "p, d-(o,o'. \'r'da 

'adodooâ'á1ãds más dê laieÍo dê 20r 5
FUNKÀR EL SCH AV N - PIEíEIO MUN'APAI

ÂDEMIRÁNTON OÂ2ILLERO

PORTÂR|Â 
'{'0212015, 

dê 05 dêjânêko do 2015,

o Preíeiro Municpã d. coúnê \'iv d., EsGdô do Paraná. ue..do as âl.ibu Çóes eoâ s

o er vlrà o Ô âPê'o t al 6'
i" '. u ---r + rzoaáom.ê ls,olor L. Feos'âr Í'366r,

Àn 1. DESTGNÁR o S.tud.rÉERNÂNOO OÉ OI-|ÂDROS ÀAÂTTr. potudoÍ do CPF.'
044 6s01S9-16 osú d.sêmDenh.Í a íu^ç!o de PeoÔâ'É, p.r.6alirá9ao de citâÇó.t

nâ hôda dâde d. PÉOáo paE o Munlcipô d. Coond Mvid. 6 ! Fundo Mun'clPt ó'
saúdê dô Muncipio dc comnel\rivdâ. pàÍt ô pôíodo de 0r d.,ana

e àpoiô A @mposb psros m€mbroâ dá CÔmissáÔ d'

&p-dá dt*p€.í.dâdê {áo É do oblêlo N da doúmêôh#o 3p

Í nâ dârê d. suâ publieçlo, rêvooêdas ás disposÉ"
êm@nrráÍio rctô.s ido sêus eíerÔs â padn dâ 0l dejaieiíod€ 2015

c.o"a. ao paotó u- ooatae coronervvda, Esrado do Pâ,aiá âÔs 05 (ciico) d 
's

FRANKAR EL SCH ÂV N - P€íEIô MUâiOPAI

ÀDEMIRANTON OÂ2IL ERO

PORTARIa N" 03/2015, do 05 d.iarolÍo d.2015.

ÔP,ê,êtrôMrnLóâ d"corlsl\'voâ Ed.dodoPár-r". rs.roÕâsáÚÔ'icóesreoà6
oLerr oie êâ L. O'sànÉdôM._cpo .n s€t árugo 24

Àí l"oEsGNARConssàoPêímánenlêdêLdtaÉopárêã1.àrzêçãode oráçõ'!dÔ
Fu^do MuÀopãrde sãúd. do Co

p-*àa"0, a.r.*.*zo,s"

s dêcoÍcnr* d€ riora@es

in v,'" -* o t"tr * "q,-maà "*l,o-a -.-re nos

;; .';. ";;";,...,," ". ',*' 1a d,iã d. (à oJor€+ô ''40'dd5 as ô s,orÇõá3

é.ui"""." *"r,"^r-.p" * aos 05 (cn@) d 
'3

rnrrxacirL scrrevrrt- pret"it. tu,n ap,

^oÉ'.rn 
errouo 

^z,L 
eeo . c.daoi ,à ' c Fc 2s 165

,Í 5A 1I €l
\-n .1/

\-[- a í'] '

oEM RÁNToN O^ZtrrERo PEs

Nás condicóes de sua prop!ía e dÔ âd'lar

f"---,]..".Ã@l



MUNICiPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ
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EDITAL DE PREGAO PRESENCIAL N9 S7l2015.

PROCESSO LICITATÓRIO N9 7A/2015.

PREÂMBULO

0 Município de Coronel Vrvida - Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nq 76.995.455/0001-56, sediado
a Praça Ângelo Mezzomo, s/na, centro, Coronel Vivida PR, através do seu PRESIDENTE DA C0MISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÂo, ADEMIR ANTONIO AZILIERO, designado, pelâ Portaria ne 03 de 05 de
janeiro de 2015, devidamente autorizado pelo ExcelentÍssimo Senhor Prefeito deste município, Sr. FRANK
ARIEL SCHIAVINI, torna púbtico que fará realizar licitação na modãlidade PREGÃO, na forma
PRESENCIAL, do tipo menor preço, PoR LOTE, para CoNTRATAçÃo DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS
PARA REALIZÂÇÃO DE EXAMES MÉDICOS OCUPACIONAIS E EXAMES COMPLEMENTARES
PERTINENTES, conforme Termo de Referência, Especificações e Quantitativos, ANEXO l, deste edital, a

ser processado e julgâdo pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, conforme condiçôes estabelecidas no
presente Edital e de acordo com o disposto na Lei Federal ne 10.520, de 17 de iulho de 2002, Lei
Municipal nq 1.708, de 1B de setembro de 2003, Decreto Municipal na 3263, de 2B de setembro de 2006,
Lei Federal ne 8.666, de 21 de iunho de 1993 e alterâções e Lei Complementar Federal nq 123, de 14 de
dezembro de 2006, Lei Complementar Municipâl n0 18, de 20 de dezembro de 2007, Lei complementar
Municipal ne. 27 de 15 de outubro de 2009 e legislação complementâr vigente e pertinente à matériâ.

Serão recebidâs propostas pàra CONTMTAçÃO DE ElúPRESAS ESPECIALtzADAS PARA REALtzAçÃO

Df, IXAMES MÉDICOS OCUPACIONÁIS E ExÁMEs COMPLEMENTÁRES Pf,RTINENTES".

HotuíRIo DE PRoTocoLo Dos ENVELopES: Até às 17h 00min do diâ 16 /0612075.

DATA DA REALIZAÇAO: 17 de iunho de 2015.

HOtu(RIO DE ABERTURÁ DOS ENVELOPES: 0ghOOmin horas do dia 17l06/2015,

LOCAL: Sede do Município- Prâçâ Ângelo Mezzomo, s/ns - Coronel Vivida - PR.

As propostas deverâo obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele
fazem parte integrante.

0s envelopes contendo a proposta e os documentos de hab,litação deverão ser protocolados no endereço
e prazo acima mencionados.

A sessão de processamento do Pregão será realizada na sala de licitações do Município, sitâ na Praça
Ângelo Mezzomo, s/n, iÍlciando-se no dia 17 de iunho de 2015, às 09:00 (nove) horas e será
conduzido peio Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, designado nos autos do processo em
epÍgrafe.

I . DO OBJETO

A presente_ licitação tem po_Í objeto a "coNTMTAÇÃo DE EMPRESAS ESPECIALIZÁDÂS PARÁ
REALIZ,AÇAO DE EXAMES MEDICOS OCUPACIONAIS E EXAMES COMPLEMENTARES PERTINENTES",
conforme Termo dê Rêfêrênciâ, Espêcificaçôes e Quantitativos, Anexo I, deste edital.

Praça Angêlo Mezzomo, s/n - 85 550-000 - co.onelVivida - Parâná
Fone: (46) 3232'8300 - Fax: (46)3232-1016 - e-mail: administÍacão@pmcv.com.br
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II - DAS CONDIçÕES DE PARTICIPAÇÃO

1. Poderão participar do Pregâo as empresas jurídicas cujo ramo de atividade sejâ compatível com o
objeto da licitação, que preencherem as condiçôes de credenciamento constantes deste Edital.

2. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão, empresas:

a) que tenham entre seus dirigentes, diretores, sócios ou responsáveis técnicos, servidores do
MunicÍpio de Coronel Viüda - PR;

b) que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspenso, ou que por
esta tenham sido declaradas inidôneas;
c] que estejam sob regime de concordata, recuperação judicial ou sob decretação de falência, em
processo de recuperação ,udicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em
liquidação;
d) que estejam reunidas em consórcio, ou seram controladas, coligadas ou subsidiárias entre si
quàlq uer que seia a forma de conslituiçào:
e) que possuam em seu Contrato Social ou Estâtuto, finalidade ou objetivo incompatívelcom o objeto
deste Pregão;

0 que não estejam constituídas no Bmsil e não se encontram regularizadas de acordo com a Legislação
Brasileira;
gJ que tiverem sido declârados suspensos ou impedidos de contrâtar com a Administração ou
declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do art. 87, III e
IV da Lei 8.666/93; declamdos impedidos de licitâr e contratar com a União na forma do art. 7.o da Lei
n.e 10.520/02 e ârt. 28 do Decreto n.e 5.450/05, bem como os declarados Impedidos de Licitar e
Contratar, de acoado com a Instrução Normalivane 37 /2009 de 79 de Novembro de 2009 do Tribunal
de Contas do Estado do Paraná, a qual será consultada no Ato dâ Habilitação punidos com suspensão
do direito de licitar e contratar com a administração municipal.
h) que tenham incompâtibilidade negocial com o município, nos termos da Constituição Federal e da
Lei Federal ne. a.666/93, bem como conforme interpretação do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná.

III . DO CREDENCIAMENTO

No horário e local indicados no Preâmbulo, será aberta â sessão de processamento do Pregão Presenciâl,
iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, os quais apresentarão
declaração dando ciênciâ de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, coníorme Anexo II,
deste Edital.

1. Para o credenciamento deverão ser âpresentados os se8uintes documentos:

aJ TMTANDo-SE DE REPRESENTANTE LEGAL, o estatuto social, contrato social e alterações (a
partir da última consolidação de Contrato Social) ou outro instrumento de registro comercial
(podendo ser a certidão simplificada dâ Iunta Comercial), registrado no órgão competente, no
qual estejam expressos seus poderes pâra exercêr direitos e assumir obrigâções em decorrênciâ de tal
investiduraj

b) TMTANDO-SE DE PROCURADoR, a procuração por instrumênto público ou particular, da qual
constem poderes específicos parâ formular lances, negociar preços, interpor recursos e desistir de sua
interposição e praticâr todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do
correspondente documento. dentre os indicados na alínea "a". que comprove os poderes do
mandante parâ a outorgâ,

MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

PraçaAngelo Mezzomo, s/n ' 85.550'000 - CoronelVivida - Paraná
Fone: (46) 3232-8300 - Faxi (46) 3232'101ô ' e'mail: âdminisi.a.âo@pmcv.com.br
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cJ 0 representante legal ou procurador deverá apresentar documento oncial de identificação que
contenha fotografia.

2. Será admitido apenas 01 (um) representante pâra câdâ licitante credenciada, sendo que cada um deles
poderá representar apenâs ume crêdenciadâ.

a) Não havendo credenciâmento do representante da empresa, o envelope proposta dâ mesma será
aberto, porém, o representante não poderá dar lances.

bl A ausência do credenciado, em quâlquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da
licitânte por ele representada, salvo autorização expressa do PÍegoeiro.

3. Os documentos de credenciamento deverão ser apreciados e rubricados pelo Sr. Pregoeiro, Equipe de
Apoio e pelos representantes das Iicitantes.

IV - DO VALOR MÁXIMO

1. O valor máximo estabelecido pela administração municipal parã a prestação dos serviços do objeto da
presente licitação é de R$ 42.009,00 (quarenta e dois mil e nove reais).

2. A competição do certame licitatório se dará PoR LOTE, devendo o licitante formular sua propostâ e
lances observando o preço máximo deÍinido no presente Edital, não podendo ultrapassálo, sob pena de
desclassificação.

V . DA FORMA DE APRESENTAçÃO DA DECIIIRAçÂO DE PLENO ATENDIMENTO ÁOS REQUISITOS
DE HABILITAçÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÀO:

1. O credenciamento, a comprovação da condição de Microempresa ou EmpÍesa de Pequeno Porte e a
declâração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com o modelo estabelecido no
Anexo II, do Edital, deverâo ser apresentâdos fora dos Envelopes lles 01 e 02, no inÍcio da sessão de
licitâção, com vistas à aferição das condições procedimentais para a condução do certame e observância
dos princípios constitucionais e do direito administrativo.

2. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser protocolados até
as 17h e 00m do dia L6/O6/ZOL5, emO2 [dois) envelopes lacrados e indevassáveis, no setor
de Protocolo do MunicÍpio de Coronel Vivida, contendo em sua parte externa, além do nome da
proponente, os seguintes dizeres:

Envelope ns 01- Proposta
Pregão Presenclal n" 57l2015
ObJCtO: CONTRATAçÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADÂS PARA REALIZAçÃO DE EXÁMES MÉDICOS
OCUPACIONAIS E EXAMES COMPLEMENTARES PERTINENTES.
Empresa:
CNPJ:
Telefone:
E-mail:
Data da Aberturai 17 de iunho de 2015.
Horário de Abertura:09:00 (nove) horas,

PÍaça Angolo Mezzomo, s/fl - 85.550{00 - Coronelvivida - Paraná C>
Fone: (46) 3232-8300 - Fax: (46)3232-1016 - e-mail: âdministracâo@pmcv.com.br .-'_zr)
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Envelope ns 02 - Habilitação
Pregâo Presencial no 57/201S
Ob,EtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPÉCIALIZADAS PARA REALIZAçÃO DE EXAMES MÉDICOS
OCUPACIONAISE EXAMES COMPLEMENTARES PERTINENTES.
Empresa:
CNPII
TelêfoÍe:
E-mail:
Data da Abertura: 17 de iunho de 2O15.
Horário de Abertura: 09:00 (nove) horas.

3. A proposta deverá ser elaboúda uekIg!9jslutg!!9 em papel timbrado da empresâ, e redigida em
língua portugues4 salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas

Wgkrc!ÍiglnÊlle numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser
datada e assinada pelo representânte legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração.

4. O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos artigos 42, 43, 44,45 e 46 da Lei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, atendendo o direito de prioridade pam a Microempresa
e Empresa de Pequeno Porte pâre efeito do desempate e apresentâção da documentação fiscal quando
verificado ao final da disputâ de preços.

5. As empresas beneficiadas pela Lei Complementãr na 123 de 14.12.2006, devem aprese[tar
Declaração de enquadramento no regime de tributação de micro empresâ ou empresa de pequeno
porte, sendo que a não apresentação declina o direito dos beneficios.

6. Os documentos necessários à habilitação deverão ser âpÍesentados em original, por qualquer processo
de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original, para autenticação pelo
Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, antes do horário de aberturâ dos envelopes.

VI. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PRoPoSTA

1. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:
a) nome, endereÇo e CNPI;
b) número do Pregão;
c) descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com âs especificações deste Edital;
d) valor proposto, em moeda corrente nacional. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do
lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer nâtureza e

todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do obieto da presente
licitação;
e) prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo oue as propostâs oue omitirem ou
indicarem orazo de validâde inferior ao mÍnimo Dcltqitido serão enten
de 60 [sessental diaslolsecúiya§;

2. O preço ofertado permanecerá fixo e irreeiustável.

3. No preço cotãdo obricãtoriamente deverão estar incluídâs todas as despesas com impostos, taxas,
emolumentos, contribuições fiscais e para-fiscais, despesas com transporte, seguros, materiais, encargos
sociais, trabalhistas, preúdenciários, securitárias, e/ou quaisquer outros ônus fiscais e tributários de
origem Federal, Estaduâl e Municipal, não cabendo ao Município de Coronel Vivida quaisquer custos
adicionais.

PraçaAngêlo lúezzomo, s/n - 85.550-000 - Coronel Viv dâ' Paraná
Fonê: (46) 3232-8300' Fâx: (46) 32321016 ê-mail: adminisaacao@pmcv.com.br
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4. Os preços cotados pela concorrente do ob,eto da presente licitação dêverão ser em moeda corrente no
pais, sendo que o mesmo não sofrerá qualquer reajustamento sob nenhuma hipótese.

5. Deverá ser observado o preço unitário máximo para o item e lote quando houver, conforme o ANEXo I

[Termo de Referencia], sendo que o vâlor equivalente a este preço em reais não sofrerá nenhum reaiuste.

6. Nâo poderão ser modificadas as quântidades, unidades e especiÍicações constantes do ANExo I (Termo
de Referencia).

7. A apresentação da proposta na Licitaçâo será considerada como evidência de que â proponente tomou
conhecimento de todos os elementos especificados, documentaçâo da Licitação, e que obteve do
Município, informações satisfatóÍias para elaboração de suâ proposta.

B. Serão desclassificadas as propostas que estiverem em desacordo com as exigências dêste Edital e seus
anexos,

9. A PROPONENTE DEVEfuí APRESENTAR NO ENVELOPE DE PROPOSTA DE PREÇOS,
PROPOSTA DE PREçOS IMPRESSA E EM MíDIA DTGITAL: (CD.R), DISQUETE OU PEN DRIVE,
CUIO ARQUIVO PARA PREENCHIMENTO DÁ PROPOSTA DEVERT{ SER OBTIDO JUNTO AO
DEPARTAMENTO DE LICITÂÇÔES DO MUNICIPIO.

9,1. O PROGRAMÁ E O MANUAL PÂRA ELABORAçÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS (KIT
PROPOSTA) ENCONTRAM-SE DISPONIVEIS NO SITE @,soroEelsiylda.EgqL.br PARA
DOWNLOAD.

VL Disposições gerais referentes às propostas:

1. Os interessados nesta licitação deverão, às suas expensas obter as informações necessárias à correta
avaliação dos custos e prazos que terão para o cumprimento do Contrato.

2. Fica entendido que as especiÍicações e demais elementos fornecidos pelo [4UNICiPIO são

complementâres entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita
em outro, será considerado específico e válido.

3. Se a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, não âpresentaÍ a declaração constante no Modelo
ANEXO V, no credenciamento, também poderá informâr no campo próprio da proposta de preços Modelo
ANEXO IV, o seu re8ime de tributaçâo para fazer valer o direito de prioridade no desempate e

ãpresentação dâ documentaçâo fiscâ|. (artigos 42 a 46, da Lei Complementar 123, 14 dezembro de 20061.

VII . DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARÁ HABILITAçÃO"

1. O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados:

1.1 PARA AS EMPRESAS CADASTRÁDAS no MunicÍpio de CoronelVivida:
a) Certificado de Registro Cadastral - CRC, válido na data limite fixada para apresentação dos
documentos neste Pregão;
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União:

b.7) Para certídões emitidas a partir de 03 de novenbro de 2014frco dispensdda a apresentaçdo do

cerddao negotíva de Contribuições Prevídenciáríos (INSS) tendo em visto o contído no Portaria
Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 02 de outubro de 2014.

PraçaAngelo Mezzomo, s/n - 85.550-000 - CoíonelVivida - Pâraná
Fone: (46) 3232-8300 - Fax: (46) 3232-1016 - e-mâil: administracao@pmcv.com.br
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b.2) Paro certidões emítidas até 02 de novembro de 2074, a provo regularidode fscol peronte o
Fazenda Nacionol dos pessoas jurídicas ICNP]) deve ser opresentado sob duas formos:
7) otravés de Certidão Específco (INSS), relativa às contribuÍções previdenciórias, inscritos ou não
em DívÍda Ativa da Uniao - DAü, emitida pela Secretario do Receito Federal do BrasÍl (RFB);
2) CertÍdõo Conjunta PGFN/RFB, relatíva oos deúais tributos adminÍstrados pelo RFB e ínscrições
em DAU administradas pela Procuradoria-Geral do Fozendo Nacionol eeFN), emitída
conjuntaúente pelo RFB e PGFN.

c) Certidào Negativa de Tributos Estaduais;
d) Certidáo Negativa de Tributos Municipais, do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgâo
competente;
e) Certificado de ReBularidade do FGTS;

0 Certidão simplificada da Juíta Coúercial do Estado Sede da empresa ou da repartição
competente [Cartório de Registro de Títulos e Documentos, quândo a empresa estiver Íegistrada no
mesmo), com validade de 90 (noventa) dias da data de sua expedição.
g) Declaração de fatos impeditivos, recebimento da documentação e não contratação de menor (ver
modelo conforme Anexo lll).
h) Prova de inexistênciã de débitos inâdimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 10 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data
prevista para a aberturâ desta Licitação (www.tst.jus.br/certidao).
DOCUMENTAÇÂO TÉCNICÂ REFERENTE Ao LoTE O1:
a) Certificado de ReBularidade da empresa licitante emitido pelo Conselho Regionalde Farmácia;
b) Cópia do documento que comprove ÍegistÍo do profissional responsável técnico da empresa no

Conselho Regionâl de Farmácia;
c) Atestado de capacidade técnica em nome dâ empresa, comprovando que a mesma executou

seryiços com característicãs semelhântes ao objeto licitado.
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA REFERENTE AO LOTE 02:
a) Certificado de Registro de empresa junto ao CoNTER (Conselho Nacional de Técnicos em

Radiologia);
b) Certificado ou diploma de técnico em radiologia;
c) Atestado de capacidade técnica em nome da empresa, cômprovândo que e mesma executou

serviços com características semelhantes ao obieto licitâdo.
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA REFERENTE Ao LoTE 03:
âl Certificâdo de Inscrição da Empresa junto ao CRM - Conselho Regional de Medicina.
b) Apresentar Registro da pessoa fisica junto ao Conselho Rêgionâl de Medicina - CRM do Médico

Coordenador,
c) Atestado de capecidade técnica em nome da empresa, comprovando que a mesma executou

serviços com características semelhantes ao objeto licitado,
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA REFERENTE AO LOTE 04:
a) Certificâdo de Inscriçâo dã Empresa junto ao CRM - Conselho Regional de Medicina.
b) Apresentâr RegistÍo da pessoa física junto ao Conselho Regionâl de Medicina - CRM do Médico

Coordenador.
c) Atestado de capacidade técnica em nome da empresa, comprovando que â mesma executou

serviços com característicâs semelhantes ao objeto licitado.

OBS: Caso o documento exigido no item 1.1, letra "f (certidão simplificada)", ,á tenha sido
apresentado pela licitante no ato de credencramento, a mesma ficâ desobrigada de âpresenta-
lo no E[yelope ne 02 - Da Habilitação.

Prâçâ Angelo l\,lezzomo, s/n - 85.550-000 - Coronel viv da - Pâraná
Fone: (46)3232'8300 - Fâx: (46)3232-1016 - e-mail: administracao@pmcv.com.br a
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1.2 PARÂ AS EMPRESAS NÃo CADASTRADAS no Município de Coronel Viúda:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPI, retirado via internet [o máximo
90 (noventâ) dias antes da data de aberturâ deste, de acordo com a Instruçâo Normativa da SRF ne
200 de 13 desetembro 2002j
b) Âto constitutivo, estatuto ou contrato social em ügor e respectivas alterações, caso existâm,
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades poÍ ações,
acompanhado de documentos de eleiçâo de seus administradores, com a comprovação da publicação
na imprensa da ata arquivada, bem como das respectivas alteracôes. caso existam;
c) Certidão Ne8ativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da Uniãoi

b.1) Para êertidões emÍtidas a partir de 03 de novembro de 2014jico dispensoda a opresentoçõo da
ceftidão negativo de ContribuÍções Previdenciárias (INSS) tendo em visto o contido no Portario
Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 02 de outubro de 2014.
b.2) Para certídões emítidas oté 02 de novembro de 2014, o prova regularíilade Íiscal perante o
Fozendo Nocíonal das pessoas jurídÍcas (CNPI) deve ser apresentaila sob duosfomas:
1) através de Certidão Específico 0NSS), reldtiva às contribuíções previdenciártas, inscritas ou nõo
em Dívida Ativa da Uníão - DAU, emítida pela Secretoria da Receita Federal do Btasíl (RFB);
2) Certídão Conjunto PcFN/RFB, relativo aos demais ttibutos odministrddos pela RFB e inscrições
em DAU administrodos pela Procurodoria-ceral da Fazenda Nocíonal (aGFN), emitída
conjuntamente pela RFB e PGFN.

d) Certidão Negativa de Tdbutos Estaduais;
eJ Certidão Negativa de Tributos Municipais, do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgâo
competente;

0 Certificado de Regularidade do FGTS;

B) Certidão negativa de falência ou concordata expedidâ pelo Distribuidor do Foro ou Cartório da
sede da licitânte, com validade de 90 (noventa) dias da data de sua expedição.
h) Certidâo simplificada da JuÍta Comercial do Estado Sede da empresa ou da repartição
competente (Cartório de Registro de TÍtulos e Documentos, quando a empresa estiver
registrada no mesmo), com validade de 90 [noventa) dias da data de sua expedição.
il Declaração de fatos impeditivos, recebimento da documentação e não contratação de menor (ver
modelo conforme Anexo III).
jl Prova de inexistência de dóbitos inadimplidos perante â Justiça do Trâbalho, mediante â
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Tmbalho,
aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1q de mãio de 1943, com validade igual ou posterioÍ à dâta
prevista para a aberturâ desta Licitação [www.tst.ius.br/certidao).
DOCUMENTAçAO TECNICA REFERENTE AO LOTE O1:
d) Certificado de Regularidade da empresa licitante emitido pelo Conselho Regional de Farmáciâ;
eJ Cópia do documento que comprove registro do profissional responsável técnico da empresa no

Conselho Regional de Farmácia;
0 Atestado de capacidade técnica em nome da empresa, comprovando que a mesma executou

serviços com caracteristicas semelhantes ao objeto licitado.
DOCUMENTAÇÁO TÉCNICA REFERENTE AO LOTE O2:
d) Certificado de Registro de empresa iunto ao CONTER (Conselho Nacional de Técnicos em

Radiologial;
e) Certificado ou diplomâ de técnico em râdiologia;
í) Atestado de câpacidade técnica em nome da empresa, comprovando que a mesma executou

serviços com características semelhantes ao objeto licitado.
DOCUMENTÂçÁO TÉCNICA REFERENTEAO LOTE O3:
d) Certificado de Inscrição da Empresa junto ao CRM - Conselho Regional de Medicina.
eJ Apresentar Registro da pessoa física junto ao Conselho Regionâl de Medicina - CRM do Médico

Coordenador.

Praça Angelo lvezzomo, s/n - 85.550,000 - Coronel Vivida - Paíaná
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0 Atestado de capacidade técnica em nome da empresa, comprovândo que a mesma executou
seryiços com características semelhantes ao objeto licitado,

DOCUMENTAçÃo TÉCNICA REFf,RENTE Ao LoTE 04:
d) Certificado de Inscrição da Empresa junto ao CRM - Conselho Regional de Medicina.
eJ Apresentar Registro da pessoa física junto ao Conselho Regional de Medicinâ - CRM do Médico

Coordenador.
0 Atestâdo de câpâcidede técnica em nome da empresa, comprovândo que a mesma executou

seraiços com características semelhantes ao objeto licitado.

OBS: Caso algum dos documentos exigidos no item 1.2, letra "b (contrato social)" e letra "h
(certidão simplificadâ)", iá tenham sido apresentados pela licitante no ato do credenciamento,
a mesma fica desobrigada de apresenta-los no Envelope ne 02 - Da Habilitação.

1.3 Disposiçôes gerais referentes aos documentos:

1.3.1 Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e poderâo ser
âpresentâdos em original ou por qualquer processo de cópia autenticada, desde que legíveis.

1.3.2 A falta de qualquer documento exi8ido no presente Edital, implicará na inabilitação do Licitante, não
sendo concedido em nenhuma hipótese, prazo parâ apresentação de documentoIs) faltanteIs).

1.4 As Microempresas e Empresas de Pêoueno Porte, Dor o i!.
deverão âpresentâr toda a do
mesmo que esta apresente alguma restrição, de acordo com â previsão contida no art.43, da Lei
Complementar nq 123/2006.

1.5 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 05 [cinco] dias úteis, cujo têrmo inicial corresponderá ao
momento em que o proponente for declarâdo vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a
critério da Administração, para regularização da documentâção, pagamento ou parcelamento do débitô, e
emissâo de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

1.6 A nâo regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no aft. 81 da Lei 8.666/93,
sendo facultado à Administração convocaa os licitantes remanescentes, na ordem de clâssificação, pam a
assinatura do contrâto, ou para a revo8ação da licitação.

1.7 Para certidões emitidas que nâo especifiquem seu prazo de validade, será considerado o prazo
miáximo de 90 [noventa) dias, contados a partir de suas respectivas emissões, devendo estar válidas na
data de abertura dos envelopes dos documentos de habilitação.

1.8 A falta ou irregularidade de qualquer dos documentos mencionâdos acarretará a inabilitação do
licitante.

1.9 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a Íilial,
todos os documentos deverão estar em nome dâ filial, exceto aqueles documentos que, pelâ própria
natuÍeza, comprovadamente, foÍem emitidos somente em nomê da matriz,

praF Angelo lúezzomo, s/n - 85.550-000 - Coronel Viv da - paÍaná
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VIII . DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO

1. No horário e local indicado no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão Presencial,
iniciando-se com o credenciamento dos interessâdos em participar do certame, os quais âpresentarão
declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme Anexo II,
deste Edital e entregarâo os documentos para credenciamento e, em envelopes separados, a proposta de
preços e os documentos de habilitação.

1.1 Apreciados os documentos de credenciamento, passar-se-á à abertura dos envelopes de proposta de
preços.

1.2 O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, não puder
praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação dêfeituosâ, ficará impedido
de participar dâ fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de
renunciar ao direito de interpor recurso, ficândo mantido, portanto, o preço apresentado na proposta
escrita, que há de seÍ considerada para efeito de ordenâção das propostas e apuração do menor
preço.

1.3 Iniciada a abertura do 1q envelope [proposta de preços), estará encerrado o credenciamento e, poa
conseqüência, a possibilidade de admissão de novos pârticipantes no certame.

2. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital
e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:

â) Cujo obreto não atenda às especificãções, prazos e condições fixados no Edital;
b) Que apresentem pÍeço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.
c) Que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de dificultar o
julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão;
d) Seráo desclassiÍicadas as propostas que não apresentarem cotação de preço para todos os
ite[s do lote.

2.1 No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exâtidão das operações aritméticas
que conduziram ao valor total orçado, procedendo,se às correções no caso de eventuais erros, tomândo-
se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas pâra apuração do valor
da proposta.

2,2 Serão desclassiflcadas as propostas que excederem ao preço miâximo unitário do ltem ou total
do lote.

2.3 Serão desconsideradas ofertas ou vantagens bâseadâs nas propostas das demais licitantes.

3. As propostas não desclassificadas seÍão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos
seguintes critérios:

a) seleção da proposta de menor preço e dâs demais com pÍeços até 10olo (dez por cento) superiores
àquela;

b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alÍnea anterior, serâo selecionadas
as propostâs que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No caso de empate nos
preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes.

3.1 Para efelto de seleção será considerado o preço total do lote,

Praça Angêlo Mezzomo, s/n - 85.550-000 - Corcnel Vivida - Parâná
Fone: (46)3232-8300 - Fax 146) 3232-1016 - e,mâil: âdmlnisirâcao@pmcv com.br
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4. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadâs a formular lances de
forma seqüenciel, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de
valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.

4.14licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação
aos demâis empatados, e assim sucessivamente até â definição completa da ordem de lances.

5. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor
preço.

6. A etapâ de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da
formulação de lances.

7. Enceríâda a etapa de lânces, serão clâssificadas as propostas selecionadas e nâo selecionâdâs pâra â

etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se, para as selecionadas, o último preço
ofêrtado.

7.1 Após o encerramento dos lances, caso hâja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que tenhâ
apresentado lance de até 5ol0 [cinco por cento) supeÍior ao ]icitante que apresentou lance mais vantajoso,
e desde que aquela rlão se enquadre como Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, será
reconhecldo o empate (iurídico) e serlhe-á oportunizado, durante a sessão (no prazo máximo de cinco
minutos, sob pena de preclusâo), ofertar nova proposta, que deverá ser inferior àquela considerada mais
vantâjosa, situeção em que pessará à condição de primeira classificada do certame, nos termos dos
artigos 44 e 45, da Lei Complementar nq 123/2006, sem que a empresa normal tenha o direito de cobrir o
lance da Microempresa ou da Empresa de Pequeno PoÍte.

7.2 0 direito para apresentação de proposta será dado inicialmente à Micro Empresa ou Empresa de
Pequeno Porte mais bem classificâdâ, respeitado o limite dos 5yo (cinco por cento). Se a beneficiária da
ordem não exercer o seu direito de preferência, deverá seÍ convocada outra empresa de Pequeno Porte
ou Microempresa em condições de empate, na ordem de classificação, para exercício do direito de que
trata o inciso II, do art. 45 da Lei Complementar \a 123/2006.

7.3 No caso de equivalência dos vâloÍes apresentados pelas Microempresas ou Empresas de Pequeno
Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 1e e 2e, ào art. 44, da Lei Complementar n0
123/2006, será reâlizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
âpresentar melhor oferta.

7-4 Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será vencedora a empresa
que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços.

8. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor
preço e o valor estimado para a contratação, podendo, o pregoeiro, negociar diretâmente com o
proponente para que seja obtido preço melhoí.

9. 0 Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, com vistãs à redução do prêço.

10. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço.

10.1 A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de meÍcado vigentes nâ data da apresentâção das
propostas, apurados mediante as pesquisãs de preços já realizadas pelâ divisão de compras ou pela
direção do Departamento de Saúde do municipro.

Praça Angelo lúezzomo, s/n - 85 550-000 - Coronel VNida - Parâná
Fone: (46)3232-8300 Fax: (46)3232-1016 ' e'mâil: adminisiracao@pmcv.com br
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11. Considerada aceitável â oferta de menor preço, será aberlo o envelope contendo os documentos de
habilitação de seu autor.

12. Eventuâis dúvidâs com relação à autenticidade dos documentos de habilitação poderão ser saneadas
na sessão pública de processemênto do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive verificâção
e[etuada por meio eletrônico hábil de inÍormaçôes.

12.1 A veriÍicaçâo será certificada pelâ Equipe de Apoio e deverão ser anexados aos autos os documentos
passiveis de obtençâo por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificâda.

12.2 A Administração não se responsebilizârá pele eventuâl indisponibilidade dos meios eletrônicos, no
momento da verificação.0correndo essa indisponibilidade e não sendo apresentâdos os documentos
elcençãdos pela veri6caçã0, a licitante será inabilitada.

13. Pâra aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas no subitem 1.1 e 1.2 do item VIl, o
Pregoeiro, se necessário, diligenciará.

14. Constatado o atendimento dos requisitos de hâbilitação preüstos neste EditâI, â licitante será
habilitada e declarada vencedora do certame.

15. Se a oferta nâo for aceitável, ou se â licitante desatender as exigênciâs para a habilitâção, o Pre8oeiro
examinará a oferta subseqüente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua
aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a
apuração de uma oferta aceitável cujo âutor atendâ os requisitos de habilitaçào, caso em que será
declarado vencedor.

IX - DA IMPUGNAçÃO E DOS RECURSOS

1. Até 02 (doisl dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão.

1.1 No caso de impugnação do Edital, a mesma deverá ser Protocolada em úa original, na sede do
Município de Coronet Vivida, sito â Praça Ângelo Mezzomo, s/n. Não serão aceitos pedidos de
impugnação enviados via e-mail, fâx ou similares.

2. Caberá ao Presidente da Comissâo Permanente de Licitação, o qual é o responsável pelâ elâboração do
presente edital, decidir sobre a petição/pedidos, no prazo de 24 [vinte e quatro) horas.

3. Acolhida a petição/pedidos contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do
certame.

4. Após a indicação do vencedor, qualquer licitante deverá mânifestar, imediata e motivadamente, a

intençào de recorrer, sob penâ de preclusà0.

5. Existindo a intenção mencionada no subitem anterior, a mesma será registrada em ata, juntamente com
â motivâçâo para recorrer. cabendo âo pregoeiro âvaliale, liminârmente, decidindo pela âceitação ou não,
do recurso,

6. Aceitâ a manifestação referida no subitem 5, será concedido o prazo de 03 (três) dias para
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitãntes desde logo intimados para apresentarem

PraçaAngelo M€zzomo, s/n - 85.550-000 - CoronelVivida - Parâná
Fone: (46) 3232-8300 - Fax: (46)3232-1016 - ê-mâ I administracao@pmcv.com.bÍ

. ííi }.L'
i '"' -eç ';'
\. =-- /
\t" {/\!1.t,'!r.'

Página 11 de 29



MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

contrarrazões em igual número de dias, devidamente protocolado, contados a partir da notificação do
recurso, sendo-lhes assegurada vista imediâta dos autos.

7. O recurso será dirigido ao Município de Coronel Vividâ, Paraná, a qual deverá ser Protocolada em üa
original, na sede do Município, sito a Praça Ângelo Mezzomo, s/n. Não serão aceltos recursos enüados
via e-mail, fax ou slmilares. O(sl mesmo(s) será(ão) encaminhado(sJ por intermédio do Prêgoeiro à
autoridade competente, devidamente informado, para apreciação e decisão, no prazo mínimo de 05
(cinco) dias úteis.

8. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicârá, tão somente, na invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamênto.

9. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importârá: a decadência do direito de
recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento do
processo à autoridade competente para a homologação.

10. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente
informado à autoridade competente.

11. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
adjudicará o objeto do certâmê à licitante vencedora e homologará o procedimento.

X _ DA HOMOLOGAçÃO

1. O objeto desta licitação será homologado por LOTE, à licitante cuia propostâ seja considerada
vencedora.

2. O objeto será homologado, sempre que não houver manifestação dos participantes no sentido de
apresentar recurso.

3. Ocorrendo a interposição de recursos, a homologação ocorrerá após a decisão dos mesmos.

4. A homologaçáo da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só podendo ser efetuada
após decididos os recursos, se houverem, e após â adjudicação pelo pregoeiro e equipe de apoio e
confirmada a regularidade de todos os procedimentos adotados.

XI - DÂ CONTRÂTAçÃO

1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o PR0P0NENTE VENCEDOR será
convocado pârâ âssinar o contrato, conforme modelo constante do Anêxo VII, deste Edital.

2. Ao assinar o Contrato, a empresa obriga-se a execução dos serviços pelos preços nele registrados.

3. Na assinatura do Contrato será exigida a comprovâção das condições de habilitação consignadas no
Edital, as quais deverão ser mantidas pelâ licitante durante a vigência do contrato.

4. 0 proponente vencedor terá o prâzo de 03 (três) diâs úteis, contâdos a partir da convocação, para
assinar o contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem preiuízo das sanções previstas neste
edital e das demais sanções legais aplicáveis. O prazo para assinar o contrato poderá ser prorrogâdo por
uma vez, por igual período, quando solicitâdo pelo proponente vencedor durantê o seu transcurso e

desde que ocorrâ motivo justiÍicado, aceito pelo Município.

Praçâ Angelo lúezzomo, s/n - 85 550-000 - Coíonel Vivida - Paraná
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5. A assinatura do contrato estará condicionada: a apÍesentação do documento de procuração
devidamente reconhecida em cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato em nome da
empresa.

6. No interesse do Município de Coronel Vivida, Dgdclé haver acréscimo de até 25olo (vinte e cinco por
cento) dos quantitativos previstos, sem que disso resulte, para a contrâtada, dirêito a qualquer
reclamação ou indenização.

XII - DOS PRÀZOS E DA PRORROGAçÃO

1. O prazo da prestaçâo de serviços é de 12 (dozel meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos
peÍíodos, limitando-se a 60 (sessenta) meses, desde que ha,a acordo entre as partes e sejam observadas
as normas legais em vigor.

1.1. Havendo prorrogação de prazo, o preço poderá ser reajustado com base no INPC acumulado nos
últimos 12 (dozel meses.

XIII. DAS CONDIçÔES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1. A contratada deverá apresentar parâ aprovação no Município, toda vez que for necessário, dados
informativos sobre os serviços, de modo que permita sua perfeita identificação quanto à qualidade e
procedência.
2. Ao Município reserva-se ainda o direito de recusar todo e qualquer serviço que nâo atender as
especificações contidas no presente Edital, ou que seja considerado inadequado pelo Município.

XIV. DA FORMA DE PAGAMENTO

1. 0 preço ajustado será pago, através da Tesourariâ do Município, diretamente em conta corrente
bancária em nome do favorecido, âté o 10e [décimo) dia útil do mês subseqüente após a entregâ da nota
fiscal, suâ conferencia e aceitaçâo pelo Depãrtamento competente.

2. As notas fiscais / fâturas que apresentarem incorreções serâo devolvidâs à Contratada e seu
vencimento ocorrerá até o 104 ldécimo) dia útil do mês subseqüente após a data de sua apresentação
válidâ.

3. 0 pagamento será feito mediante crédito em conta corrente em nome da Contratada.

xv - Dos REcuRsos FTNANCEIROS E ORçAMENTÁRtOS

1. 0s recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por conta de
dotaçâo orçamentária espêcifica abaixo:

,.«r«t", "

$ *t;)
\o-9'

ôr9ào/
Funcional ProSÍamática CódiBo

03/01 03.001.04 122.000:1 2 006 3 3.90 39 000 1195

XVI . DAS SÁNçÕES PÂRA O CASO DE INÂDIMPLEMENTO

1. Ficará impedida de licitar e contrâtar com a Administração direta do MunicÍpio de Coronel Vivida,
Estado do Paraná, pelo prazo de até 5 [cinco) ânos, ou enquanto perdurarem os motivos determinentes

Praçâ Angelo Mezzomo, s/n - 85 550-000 - CoÍonei Vivida - pâraná
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da punição, a pessoa, físicâ ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7e da Lei Federal
nq 10.520, de 17 de julho de 2002.

2. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicadâ iuntamente com as multâs aqui previstas,
8ârantido o exercício de prévia e ampla defesa, conforme segue:

2.1 Multa de 200lo (vinte por cento) sobre o preço total do contrato, no caso da vencedora dâr causa ao
cancelamento do mesmo.

2.2 Multa de 2% (dois por cento) sobre o preço total do contrâto, por dia de atraso, no caso da vencedora
nâo cumprir qualquer clausula deste edital ou contrato, até o limite máximo de 10 (dez) dias corridos,
quando se dará por cancelado o Contrato.

XVII - DAS DISPOSIçÕES FINAIS

1. As normas disciplinâdoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliaçâo da disputa,
respeitâda a igualdade de oportunidade entre as Iicitantes e desde que não comprometam o interesse
público, a finalidade e a segurança da contrâtação.

2. Não havendo expediente ou ocoÍrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na dâta marcada, â sessão será automaticâmente transferida para o primeiro dia útil
subsequente.

3. Das sessões públicas de processamento do pregão serâo lavradas atas circunstanciadas a serem
âssinadas pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes presentes.

31 As recusas ou âs impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente nâ própria
ata,

4 Todos os documentos de habilitaçâo cujos envêlopes forem abertos na sessão, bem como as propostas,
serão rubricados pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos Iicitantes presentes que desejarem.

5. 0 resultado do presente certeme será divulgâdo no Diário Oficial do Município.

6.0s demais atos pertinentes e estâ Iicitação, passíveis de divulgaçâo, serão publicados no Diário oficiâl
do Município.

7. Os envelopes contendo os documentos de hâbilitação que nâo forem abertos durante a licitação
deverão ser retirados no Departamento de Licitação do Município de Coronel Vivida, paraná, apói a
celebração do contrato, no prazo máximo de 10 (dez) diai, sob pena de inutilização (d; seu
conteúdo poÍ meio de incineração ou picotagem).

8. A vencedora é responsável pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução dos serviços objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade à fiscalização e acompanhãmento pelo Municipio.

9 são de Íesponsabilidade da vencedora, todos os encârgos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução dos serviços objeto da presente licitação e a sua inadimplência não
hânsfere ao Município â responsabilidade por seu pagamento, nem poderá o objeto da contrat;ção.

10, A empresa licitante Íica obrigada a tarantir a qualidade dos serviços executados.

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

Praça Angêlo Mezzomo, s/n , 8S.SS0-OOO , Coronel Vividâ - paíaná
Fone (46)3232,8300 - Fax:(46)3232-1016, e-ma it: ad miniskacao@pÍn cv com br -à
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MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
EsraDo Do PÂRANÁ

11. Deverão ser respeitadas todas as leis vi8entes no âmbito Federal, Estaduale Municipal.

12. O Município reserva, ainda, o direito de pâralisâr ou suspender a execução dos seúiços, mediante
pa8amento único e exchlsivo daqueles já executados, considerando-se, parâ tanto, os preços unitários.

13. Na execução dos serviços, serão observadas as disposições da Lei na 8.078 de 11/09/90 - Código de
Defesa do Consumidor.

14. A vencedora se obriga a manter, durânte todâ a contratação, todas as condições de habilitação e
qualifi câção exitidas na licitação.

15. Os casos omissos do presente Pregão serâo solucionados pelo Presidente da Comissão de Licitação,
que decidirá, com base na Iegislação vigente.

16. No julgamento das propostas e da habilitação o pregoeiro, no interesse da Administração, poderá
relevar omissôes puramente formâis, sanar erros o\r falhas, desde que não contrariem a legislação vigente
e não comprometa a lisura da licitaçâo, sendo possÍvel a promoção de diligência destinada a esclarecer ou
â complementar a instruçào do processo.

17. Integram o presente Editali

Anexo I - Termo de referencia
Anexo Il - Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação;
Anexo lll - Declaração de íatos impeditivos, recebimento da documentação e não contratação de menor.
Anexo IV - Dados âdicionais pâra anexar na proposta elaborada no sistema.
Anexo V- Modelo de Declaração de Micro Empresa ou Empresâ de pequeno porte
AnexoVI - Modelo de Procuração
Anexo Vll - Minuta do Contrato

18. Dúvidas a respeito deste Pregão poderão ser dirimidas no horário compreendido dâs 08:00 às 12:oo
horas e das 13:30 às 17:30 horãs, no Departamento de Licitações, sito ná praça Àngelo Mezzomo s/n.
neste Município. Informaçõesi Departamento de Licitaçôes: (046) 3232-B3OO.

19. Parã dirimir quaisquer questôes decorrentes da ticitaçâo, não resorvidâs na esfera administrativa,
será competente o foro da Comarca de CoronelVivida.

Coronel Vivida, 02 de junho de 2015.

Ademir Antonio Aziliero
Presidente da Comissão de Licitação

Praçâ Angelo ilezzomo, s/n - 85.550-000 - CoÍonet Vivida - paraná
Fone: (46)3232-8300 - Êax: (46) 3232-1016 - e-ma t: adm in isaacao@prn cv com br
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MUNICiPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

ANEXO II

PREGÃO PRESENCIAL NA S7 I 2O7S

MODELO DE DECLARÂçÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAçÃO

t@;,.
/+. :#'r'le-

\*"2
ATENÇÃor oBsERVAReuE DEVf, SERANExÁDo JUNTo coM lsrE DocuMINTo FoRA Dos

ENVELopES, cóprA AUTENTICADA Do coN'rRATo socrAL E ALTERAçôEs cAso f,xtsrAM ou
cópre aurrnrrcloA DA CERTTDÃo sTMpLIFIcADA DA IUNTA coMERCTAL, E sE roR

pRocuRADoR, TAMBÉt't copte eu.tgt',t.rtcADA DA pRocuRÁçÀo,

Locale data

Pregão Presencial n" 57l2015.

O abaixo assinado, representante legal da Empresa devidamente inscrita
no CNPJ sob o n' ............................, com sua sede (endereço completoJ, em conformidade com o dispostos
no Artigo 4', inciso VII, da Lei Federal n' 10.520/02, DECLARA que está apta a cumprir plenamente os
requisitos habiiitatórios exigidos no edital que rege o certame acima indicado.

Nome e essinatura do Representante Legal ou procurador dâ empresâ
CPF e RG do declarante

Prâça Angêlo Mêzzomo. s/n 85.550'000 - Coíonêl Vividâ Páíaná
Fone:(46)3232-8300 - Fâx:(46)3232-1016 - e-mail ãdministracao@pmcv.com.br
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MODELO DE DECT./TRAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS, RECEBIMENTO DA DOCUMENTAçÃO E NÀO
CONTRÁTAçÃO DE MENOR

Identifi cação da Proponente

Declaramos, para fins de participação no pregáo presencial nc S7/201S, que não existem fatos
que impeçam a nossa perticipação nesta licitação e, também, de que nos comprometemos, sob as penas
da Lei, a levar ao conhecimento do MunicÍpio de Coronel Vivida - Secretaria Municipal de
Adminisüação, qualquer fato superveniente, posterior, que venha a impossibilitar a habilita;ão, de
acordo com o êstabelecido no parágrafo 2a do Artigo 32 da Lei 8.666/93.

Declaramos, âinda, que recebemos todas as cópias da refeÍida Licitação, bem como todas as
informações necessárias que possibilitem a entregâ da proposta, em conf;rmidade com a Lei no
10.52O /02 e A.666/93, concordando com os termos da presente licitação.

_ DeclaÍamos, finalmente, para fins do disposto no Inciso V do Aí].igo 27 da Lei 8666,/93, acrescido
pela. Lei 9.854/99, que não empregamos menor de dezoito anos em-trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e que não empregamos menor de dezesseis anos.

MUNTCíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PAR.ANÁ

ANEXO IIÍ

PREGÃO PRESENCIALÍ19. 57 /2OTS

Por ser expressâo da verdade, firmamos â presente,

Locâle data.

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresâ
CpF e RC do declarante

PrâçaAngelo Mezzomo, s/n - 85.550-000 , CoÍonetVivtda - parâná
Fonei (46) 3232-8300 - Fax: (46)3232-1016 - e-mait: administracao@pmcv.com.br

Página 19 de 29



MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PÂRÁNÁ

ANEXO IV

PREGÃO PRESENCIAL N9 57l2015
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DE LICITAÇoES.

que reSe a presente

2.2 O preço proposto acima contemplâ todâs as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tâis
como os encergos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.J, cotâdos separados e incidentes sobre
o fornecimento.

3 - DECLARAÇÃo
. Declaramos, que estâmos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e

Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3s da Lei Complementar 123, de
14 de dezembro de 2006. (Somente na hlpótese de o ltcitante ser Microempresa ou
Empresa de Pequeno porte ME/Epp.)

LOCAL E DATA

ASSINATURÂ E CARIMBO DA PROPONENTf,
[OBS,: REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESAJ
CPF NA

Praça Angelo Mêzzomo, s/n - 85 550-000 - Coronet Vivida - paraná
Fone (46)3232-8300 - Fâx:(46)3232-101ô - e-mai administÍacao@prÍcv.cor. br

a
Páginâ 20 de

29

ATENÇÃO, A PROPOSTA DEVER./í SER PREENCHIDA SOMENTE NO
SISTEMA KrT PROPOSTA, DEVENDO SOLICTTAR O ARQUTVO NO SETOR

Vâlor total proposto R$ xx,xx (r<xxxxxxxxx)

Validade do Proposta: 60 [sessenta] dias.

Prazo de execução: aoÍt forme edital.

1 . IDENTIFICAçÃO DO CONCORRENTE:
RAzÁO SOCIAL:
CNPI E INSCRIÇÃO ESTADUAL:
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCIA e Na DA CoNTA BANCÁRIA

2 - CONDIçÕES GERÁIS
2.1 A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocâtório
licitaçâo.
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\*E7MUNICíPIO DE CORONEL VTVIDA
ESTADo Do PARANÁ

ANEXO V

PREcÂo PRESENCTAL Ne s7l2015

MODELO DE DECLARAçÃo DE ENQUADRAMENTo EM REGIME DE TRIBUTAçÃ0 DE MICRo
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENo PoRTE (NA HIPÓTEsE Do LICITANTE sER UMA ME oU EPP)

------(Nome dâ Empresal, CNPJ/MF Ne -------, sediada,---- (Endereço Completo)
Declaro(amos) sob as penas da lei, para todos os fins de direito, especificamente para participação de
licitâçâo na modalidade de pregão, que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de
pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

-------(Local e Data)

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador dâ empresa
CPFe RG do declarante

Praçâ Angelo Mêzzomo, s/n - 85.550-000 Coronel vividâ Paíaná
Fone (a6)3232-8300 - Fax:(46)3232'101ô ' e'ínail:adminislracao@pmcv.com.br

Página Zl de 29
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ANEXO VI

PREGÃo PRESENCTALNe s7 /2o1s

MoDELo DE PRocuRAÇÃo

Pregoeiro do Município de CoronelVivida - PR
Pregão Presencial no 57/2015

Por este instrumento particular de Procureçào. â (RÁZÀO SOCIAL DA EMPRESA), com sede
(ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob na (xxxxxxxxxxrxxxlxxxx), representada neste ato pelo sr
(NOMEJ, portador da Cédula de Identidade Rc ne (xxxxxxxxxxxx) e CPF no [Eo«xxxxx] nomeia e
constitui seu bastante procurador o(a) Sr. (a) [NoME), portador(a) da Cédula de Identidade RG ns
IXXXXXXXXX) e CPF na [yJJJ\)«), â quem confere amplos poderes para representa-la perante o
MunicÍpio de Coronel Vivida - PR, no que se referir ao Pregão Presencial nq 57/2015, com poderes
para tomar quâlquer decisão duÉnte todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em
nomê da Outorgante, formular verbâlmente novas propostas de preços na(s] etâpa(s) de lances, desistir
exprêssamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e motivadamente a intenção de
interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpoÍ recursos administrativos, assinar a Ata da
sessão, prestar todos os esclârecimentos solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os
demais âtos pertinentes ao certame em nome da outorgânte, inclusíve ossinar contratos de

fo rn e c i me n to /se ry i ço s e d e m a i s co mpro m i ssos (o pcíono I ).

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais.

Cidâdê, diã, mês e ano

Nome completo (REPRESENTANTE LECAL DA EMPRESA)
RG e CPF

RECONHECER FIRMA EM CARTÓRIO

PÍaçâ Angelo Mezzomo, s/n - 85.550'000 - Coronel Vividâ - Pâíaná
Fone: (46) 3232-8300 - Fax: (46) 3232-1016 - e-ínail: adminislíacao@pmcv.com.br
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MUNICiPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PAR,ANÁ
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MINUTA DO CONTRATO N9 XX/2015

ANEXO VII

PREGÂo PRESENctALNe 57 l2oas

CoNTRATo DE PRESTACÂo DE

CORONEL VIVIDA E A EMPRESA:
sERVIços QUE ENTRE sI CELEBMM DE UM LADO o MUNICÍPIO DE

NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL vIvIDA pessoâ iurídica de direito público, com
sede e PÍefeitura na Praça Ângelo Mezzomo, s/nq, Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPI sob o ne

76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito FRÁNKARIEL SCHIAVINI, inscrito
no CPF sob o ne 938.311.109-72 e RG n0 5.7 67 .644-2, a següir denominado CoNTMTANTE, de outro a

empresa ....................... estabelecidâ na Íua ..,,.,,...,.........,,..,...,, na cidade de
Estado...................., CEP (.................), inscritâ no CNPJ sob n.a............................................, neste ato representada
por seu represêntante legal, Sr. inscrito no CPF sob o ne ....................... e RG np

........................., doravante desiSnada CONTRATADA, estando as partes sujeitâs às normas da Lei Federal na
10.520 de 17 julho de 2002, Lei Municipal nq 1.708 de 18 de setembro de 2003, Lei Federal n0 8.666 de
21 de junho de 1993 e subsequentes âlterações, e legislação complementar vigente e pertinente a
mãtériâ, a,ustam o presente Contrato em decorrência do Edital de Pre8ão Presencial n.e 57/2075,
medianle as seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA - OBIETO
o presente_ contrato tem por objeto a coNTMTAÇÃo DE EMPRESAS ESPECIALIZÁDAS PA-RÁ

REALIZAçAO DE EXAMES MEDICOS OCUPACIONAIS E EXAMES COMPLEMENTARES PERTINENTES,
de âcordo com as quantidades e demais especificaçôes constantes a seguir:

(item, descríçõo, quontidade, valo r unítário e volot totol).

CLÁUSULA SEGUNDA. COMPETÊNCIAS

§ 1S) DA CONTRATADA:

1. A CONTRATADA obrigar'se-á a prestar toda a âssessoria e orientação necessária á CONTRATANTE, de
acordo com â NR-7,tais como:

1.1. Assumir responsabilidade pela execução do obieto, bem como por quaisquer danos decorrentes de

sua execução, causados a esta Municipalidade ou a terceiros.

1.2. Cumprir todas as exigências da Gerencia de Recursos Humanos, de maneira a atender as

necessidades.

1.3. AssumiÍ integralmente a responsabilidade quanto âos encargos trabâlhistas e sociais decorrentes
de execução dos serviços.

1.4. Fornecer, direta ou indiretamente, toda a mão'de-obra necessária ao fiel cumprimento do presente
instrumento, respondendo por todas as obrigâções sociajs, trabalhistas e previdenciárias de seus

funcionários, tais como: salários, avisos prévios, licenças, férias, acidentes de trâbâlho, indenizâção
décimo terceiro salário, contdbuições previdenciárias (INSS), fundo de garantia por tempo de serviço
(FGTS) e demais contribuiçôes incidentes sobre as relações de trabalho;

1.5. Executar os serviços de acordo com as determinações da legislaçâo ügente, sendo sua a

responsabilidade por eventuais prejuÍzos causados ao contratante em decoÍrência da sua inobservância

PraçaAngelo Mezzomo. s/n - 85.550'000 CorcnelVivlda - Paíaná
Êone: (46) 3232-8300 - Fax: (46) 3232-1016 - e-Ínail: administÍacâo@pmcv.com br
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1.6. Cumprir o disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7q, da Constituição Federal, de âcordo com o previsto
no inciso V do artigo 27, da Lei na. 8.666, de 21 de junho de 1993, com a redação que lhe deu a Lei na.
9854, de 27 de outubro de 1999.

§ 29J DA CONTRATANTE

2.1 Compete ao contratante honrar financeiramente os préstimos dos serviços contratados.

2.2 Ofertar ao contratado os sistemas de informação, bem como, meios de coleta de infoÍmâções sobre
os sistemas nos postos de atendimento ambulatorial;

2.3 Auditar o cumprimento dos parâmetros de qualidade e resolutividade do presente contrato
mediantê as informaçôes do cerenciamento de Recursos Humanos;

CúUSULA TERCEIRÁ - DAs CoNDICÕES GERÁIS

§ 1a) Cabêrá à CONTRATADA o deslocamento de seus proÍissionais até os locais onde serão realizados
os serviços, ficando sob responsabilidade da mesma, veículos e sua manutenção e demais despesas
decorrentes do deslocamento.
§ 2p) Os serviços serão executados em estrita obediência ao presente Contrato, devendo ser observadas
integral e rigorosamente o Edital de Pregão Presencial n.a 57 /2015 e anexos, proposta da
CONTMTADA, especificaçôes, passando tais documentos e outros gerados até a assinatura deste
Contrato, a fazer parte integrante do presente instrumento, para todos os fins de direito.

CLÁUSULA OUÁRTA- PREco
O valor total do presente contrato é de R$ xx,xx [xxorxxxx{o<).
§ 10) 0s preços unitários a serem pagos pelos serviços ora ajustados são os constantes da proposta de
preços apresentada pela C0NTRATADA.
§ 2e) O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes âo objeto do presente Contrato
correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, inclusive os demais encargos inerentes à completa
execução do presente Contrato.

CúUSULA oUINTÂ - PAGAMENTo
§ 1ql As notas fiscais referentes à execução dos serviços constantes do Edital, deverão ser elaboradas
mensalmente, em duas vias, considerado para efeito de faturamento a quantidade e a modalidade de
procedimentos realizados pela C0NTRÁTADÀ mediante fiscalização do MunicÍpio.
§ 2al Para efeito de faturamento mensal será considerâdo o período de 30 [trinta) dias, iniciando-se no
dia 01 encerrando-se no dia 30 do mesmo mês.

§ 3e) A C0NTMTADA deverá executar os serviços obedecendo os limites estabelecidos no edital, para
cada item integrãntes dos respectivos lotes. Quando não forem executados os serviços referidos a

CONTRATANTE efetuará o pagamento relativo somente aos serviços executâdos.

§ 40) As notas fiscais deverão ser elaboradas após vistoria da CONTRÂTANTE.

§ 5s) Caso se verifique erro nas notas fiscais, o pagamento será sustado até as providências pertinentes
serem tomadas por parte dâ proponente,
§ 6) A iniciativa e o encargo do cálculo das notas fiscais será da CoNTMTADA, cabendo a

CONTMTANTE âpenas a verificaçâo do resuitado obtido. No caso de erro de cálculo pela contratada,
será cancelâdo o protocolo e devolvido imediatamente à mesma as notas fiscais.
§ 7o) As notâs fiscais deverão ser entregues na sede da CONTMTANTE, na Praça Ângelo M ezzoíno, sftre,
em CoronelVivida - Paraná, durante o horário de expediente.
§ 8a) o pagamento das faturas seÍá efetuado até o 10q [décimo) diâ útil do mês subsequente após a
entregâ dâ mesmâ na C0NTMTANTE.

PraçaAngelo Mêzzomo, s/n - 85.550'000 CoÍonelVividâ - Pârâná
Fone: (46) 3232'8300 - Fax: {46)3232-1016 - e-mail: administracâo@pmcv.com.br

PáEina 24 de 29



MUNICIPIO DE CORONEL VIVID,/\
ESTADO DO PARÂNÁ

í6»:..
i.*.:-- ta-l
\u9/

§ 9') A empresa tem até o dia 02 do mês imediâtâmente subsequente para apresentar a Secretaria
Municipal de Administração o relatório dos atendimentos para análise, sendo que não serão admitidas
no relatório atendimentos que não correspondam âo mês do faturamento ou mês imediatamente
anterior ao mês do faturamento.
§ 104) Caso no dia previsto no item anterior náo tenha expediente na CONTMTANTE, o pagamento será
efetuado no primeiro diâ útil subsequente.
§ 114) O pagamento será efetuado atrâvés da Tesouraria da CoNTMTANTE, diÍetamente em conta
corrente bancária aberta em nome do beneficiário.
§ 124] Para cada pagamento efetuado com atrâso, desde que motivado pela CONTMTANTE, esta ficará
obrigada ao pagamento de multa em favor da contratada, correspondente a 0,1% (um décimo por
cento) ao dia, até o limite de 170 (um por cento) do valor a ser pago.

§ 134) Em caso de nâo cumprimento pela contratada de disposição contEtual, os pagamentos poderâo
ficar retidos até posterior solução, sem preiuízos de quaisquer outras disposições contratuais.
§ 14e) Nenhum pagamento será feito à contratada que tenha sido multada, antes de paga ou relevada a

CLIIUSULA SEXTA _ REÁIUSTE
§ 1eJ Durante o período de vitência do contrato os preços unitários dos procedimentos não sofrerão
qualquer espécie de reajustamento.

crÁusulA sÉTrMÂ - pRÁzo E coNplcÕEs
O prazo da prestação de serrr'iços é de 12 [doze) meses, iniciando em xx de xxxx de 2015, com término
em xx de xxxx de 20xx.

Parágrafo primeiro - O prazo de execuçâo poderá ser
limitado a 60 [sessenta) meses, desde que haja acordo
legais em vigor.

Parágrafo segundo - Caso haja prorro8ação, os valores
nos últimos 12 (doze) meses.

prorrogado por iguais e sucessivos períodos,
entre as partes e sejam observadas as normas

poderão ser reaiustados pelo INPC acumulado

PâráBrafo terceiro - A CONTRÂTADA, através de seus profissionais atenderá os usuários, obedecendo
aos seguintes critérios:

a) os atendimentos que forem alvo de reclamaçóes dos usuários serão avaliados pelo Setor de
Auditoria, Controle e Avaliação. Se for comprovada má qualidade no atendimento, falhas ou falta de

respeito com os usuários, será aplicâda multa de 2% (dois por cento) sobre o valor mensal do
contrato e a empresa vencedora será notificada, sendo que se repetirem as reclamâções serão
aplicadas as penalidades tais como, substituição imediata do profissional que cometeu o ato pela
empresa prestadora do serviço, cabendo â CONTMTANTE não aceitar mais o profissionalprestando
senr'iços por tempo indeterminado. Caso a CONTRATADA não encontre outro profissional para
substituir o penalizado, será rescindo contrâto.

b) 0s atendimentos relacionâdos no obieto desta Iicitação, deverão ser executados diretâmente por
profissionais qualificados e designados a ocupar a devida função pela empresa vencedora, ficando
sob suâ responsabilidade o pagamento pelos trâbelhos reâlizados por estes profissionâis.

CLAUSULA OITAVA - EXECUCÃO DOS SERVICOS

§ 1s) A CoNTMTADA deverá designar profissionâis qualificados, para cada área, para executar os

difereútes serviços, objeto deste contrato, sendo ela Íesponsável pelos atos profissionais de seus

indicados.

PraÇa Angelo lúezzomo, s/n - 85.550-000 - CoÍonel Vivida - Paraná
Fone: (46) 3232-ô300 - Fax: (46)3232-1016 - e-marl: administÍacao@pmcv.com.br .B
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§ 2e) Todos os custos de transporte dos profissionais que a CONTRATADA utilizar para execução dos
serviços, deverão estar incluídos nos preços unitários para os diferentes serviços.
§ 3e) À CONTMTANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar,
euditar e avaliar a qualquer tempo, a execução dos serviços, sendolhes Bârântido o livre acesso aos
mesmos e as instalações, equipamentos, livros e documentos, devendo a contratâde prester todos os
informes e esclarecimentos solicitados pela fiscaljzação.
§ 4e) A ação fiscalizadorâ da CONTRATANTE será exercida de modo sistemático e permanente, de
maneira a fazer cumprir fielmente os prazos, condições e quâliÍicações previstas no contrãto.
§ 5e) A CoNTMTADA se obriga a respeitar, rigorosamente, na execução deste Contrato, legislação
trabalhista, fiscal e previdêncie, bem como normas de higiene e segurança, por cujos encârgos
responderá unilateralmente.
§ 6e) A CONTRATADA, sem pre,uízo de sua responsabilidâde, deverá comunicar à Secretaria de Saúde
do MunicÍpio qualqueÍ ânormalidâde veriÍicada na execução dos serviços oü, ainda, no controle técnico
dos mesmos, e qualquer fato que possa colocar em risco a segurança e a sua qualidade e execução
dentro do prazo pactuado.

§ 7a) A CONTMTANTE podeÍá determinâr a paralisação dos serviços por motivo de relevante ordem
técnica e de segurança ou no caso de inobservância e/ou desobediência às suas determinações, câbendo
à CoNTMTADA quando as razões da paralisaçâo lhe forem imputáveis, todos os ônus e encartos
decoÍrentes.
§ 8e) A CONTMTADA deverá relacionar-se de forma cordial, fraterna, colaborativa e participativa em
nome do bom andamento dos serviços. Não existirá estratificeção hierárquica entre os integrantes das
equipes de serviço, resguardando a autonomia no limite do direito individual que não ponha em risco o
bom andamento dos trabalhos.

cúusulA NoNA - AUDIToRIA E AcErrAcÃo pos sERvrCos
§ 1e) A C0NTMTANTE efetuara a auditoria mediante Sistema cerencial Informatizado de
Procedimentos de Saúde, que estará a disposição da CONTRATADA e designará um auditor para
acompanhar o atendimento dos serviços da empresa contratada.
§ 2e) Mensalmente será emitido relatório pela Secretaria de Saúde do Município sobre os ãtendimentos
realizados pela CONTRATADA, de forma a comprovar a conformidade com as especificações, e
cumpridas todas as cláusulas e condições do Contrato, fazendo o recebimento dos serviços, desde que
atendidas as seguintes condições:
§ 3q) Ser devidamente constatada em auditoria realizada nos serviços, pela CONTMTANTE,
coniuntamente com preposto da contratada, credenciado para essâ finalidade, a exatidâo de todos os
serviços obietivados e de estarem eles em conformidade com as especiÍicaçôes e demais elementos
constântes deste Contrâto, do Editale de seus anexos.
Se, porém, forem apontâdâs irregularidades, imperfeições, erros ou omissões na execução dos serviços,
a contratada se obriga a providenciar a sua imediata regularização.

CLÂUSULA DÉCIMA _ FISCALIZÁCÃO
Fica expresso que a fiscalização da execução deste Contrato será exercida pela Secretaria de Saúde da
CONTRATANTE,

§ 1a) Sem prejuízo da plena responsabilidade da C0NTMTADA perante a C0NTMTANTE ou têrceiros,
todos os serviços contratados estârão su,eitos â mais ampla e irrestrita fiscalizaçâo a qualquêr hora, por
pêssoas deüdamente credenciadas pela CONTRATANTE.
§ 2e) A CONTMTÁDA prestará todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRÁTANTE, cuias
reclâmações se obriga a atender pronta e irrestritamente.
§ 3e) A ação fiscalizadora será exeÍcida de modo sistemático e permanente, de maneira a fazer cumprir,
rigorosamente, as condições, qualidades e especificaçôes previstas no Contrato e seus ânêxos, que a
C0 NTRATADA declara conhecer nos seus expressos termos.

Praça Angelo ltlezzomo, s/n ' 85.550 000 - Coronelvivida - Paraná
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§ 4e) 0s serviços impugnados pelâ CONTRATANTE no que concerne a sua execuçào, não serào
faturados, ou se forem, deverão ser glosâdos nas faturas. Justificar os motivos das glosas mediante
emissão de relâtório e direito de contraditório.

CLAUSULA DÉCIMÁ PRIMEIRÂ - SEGUROS E RESPONSABILIDADE
Parágrafo único - A C0NTMTADA reconhece, por este instrumento, que é responsável, em qualquer
caso, por danos e prejuÍzos que eventualmente venham a sofrer a C0NTRATANTE, coisa propriedade ou
pessoa de terceiros, em decorrência da execução dos serviços, correndo às suas expensas, sem
responsabilidade ou ônus para a CONTMTANTE, os ressarcimentos ou indenizações que tais danos ou
prejuízos possam motivar. A responsabilidade da CONTMTADA é integral para os serviços contratados,
nos termos do Código Civil Brasileiro não sendo a fiscalizãção dos serviços motivo de diminuição de sua
responsabilidade.

cúusulA pÉcrMA SEGUNpA - RETENCôEs. MULTAS E pENALrpApEs
À CONTMTADA serão aplicadas as seguintes penalidades, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal, que coubeÍem à mesma.

§ 1s) Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração diretâ do MunicÍpio de Coronel Vivida,
Estado do Paraná, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7a da Lei Federal
ne 10.520, de 17 de julho de 2002.
§ 2e) A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas âqui
previstas, gaÉntido o exercício de prévia e amplâ defesa, conforme segue:
a) Multa de 20olo (vinte por cento) sobre o valor totâl do contrato, no caso da veÍcedorâ dar câusa ao
canceladtento do contrato.
b) Multa de 20lo (dois por cento] sobre o valor total do contrato, por dia de atraso, no caso da vencedoÉ
nâo cumprir qualquer uma das clausulas do edital e ou contrato, até o limite máximo de 10 (dezl dias
corridos, quando dâr-se-á por cancelado o contrato-
§ 3s) Constituem hipóteses que podem determinar adoção das sanções de suspensão e declaração de
inidoneidade:
aJ inexecuçào total de obrigações contratuaisl
b) inexecução parcial de obrigações contratuais;
c)de pessoas fÍsicas ou jurÍdicas que tenham sofrido condenaçâo definitiva por praticarem, por meios
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
d) prática de atos ilÍcitos visando a Íiustrar os obietivos da licitação (são exemplos de ilicitudes: fâlsear
dados e demonstrativos, âpresentar declarações falsas, apresentar documentos com falsidade
ideológica, oferecer amostras diversas da contratada, realizar combinações indevidas, do tipo iogo de
planilhas e arrânios escusos, entre outras);
e) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de atos
ilÍcitos praticados.

0 má qualidade no atendimento médico.
§ 2s) Dâ eplicação de multa caberá recurso à CONTRATANTE no prazo de 3 (três) dias, a contar da datâ
do recebimento dâ respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da respectiva mtllta, sem
efeito suspensivo, até que seja devidamente efetuada justificâtivâ exposta; a CONTMTANTE TuIgaTá, no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, procedente ou improcedente â penalidade ã ser imposta, devendo
fundam,entála e, se improcedente, a importância recolhida pela contratada será devolvidâ pelo
MUNICIPIO, no prâzo de 12 (doze) dias contados da data do julgamento.

§ 3el Verificada qualquer infração do conftato, a CONTMTANTE, independente, de notificação iudiciâ|,
poderá rescindir o contrato.
§ 4e) Suspensão do direito de licitar e contrâtar junto a C0NTRATANTE, pelo prazo de até 2 [doisJ anos,
na ocorrência da rescisâo de pleno direito do contrato pela falência da Contratada, ou da rescisão
administrativa do contrato por culpa da mesma.

PraçaAngêlo Mêzzomo, s/n 85.550 000 CoronelVivrda - PaÍaná
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, í4D...,
./{.,. -ra-} 

i

\r*/

PáEina 27 de 29

à



ã6inà\
f' sei'\
l€-i

L--Zlvtunttcípro DE coRoNEL vtvtDA
ESTAoo oo PARANÁ

§ sel Declaração de inidoneidade pãra licitar e contratar iunto a CoNTMTANTE na ocorrência de
rescisão de pleno direito do Contrato pela falência da empresa contratada ou da rescisão administrativa
do contrato por culpa da mesma quando a natureza e as caracterÍsticas da infraçâo se revistam a juízo
da CoNTRATANTE, do caráter de especiâl gravidâde, ou âinda, nos casos em que fatos e penalidades
ânteriores ou da reincidência a indiquem para o resguardo do interesse do Serviço Público

cLÁusuLA DÉclMA Tf,RcErRÁ - suspENsÃo DE pAcAMENTo
O MUNICÍPIO suspenderá o pagamento de qualquer quantiã devida à CONTRATADA, sempre que
ocorrer circunstância que coloque em risco a realização dos objetivos do presente contrato e bem assim
no caso da CONTRATADA se recusar ou dificultar à C0NTMTANTE a livre fiscalização dos serviços, na
formâ prevista na Cláusula Décima Primeira, ou ainda, no caso de pâralisação dos mesmos.

cLÁusuLA DÉctMA oUARTA - REscrsÃo
O presente Contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação judicial,
nas se8uintes hipótesesi
a) infringência de qualquer obrigação ajustada;
b) liquidação judicial, concordata ou falência da C0NTMTADA;
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, trânsferir, câucionar ou transacionar
qualquer direito decorrente deste contrato;
d) e os demais mencionados no Art. 77 da Lei n.e 8.666/93.
§ 1s) A CONTMTADA indenizará a CONTRATANTE por todos os prejuízos que esta vier a sofrer em
decomência da rescisão por inadimplemento de sua obrigações contratuais.
§ 2e) Atendido o interesse público e desde que ressarcida de todos os prejuízos, a CONTMTANTE
poderá efetuaÍ o pagamento compatível à C0NTRATADA:
a) dos serviços corretamente executados e âuditados.
b) de outras parcelas, a critério da CONTRATANTE.

§ 3sJ Declarada a rescisão, a CONTMTADA terá o prazo de 10 [dez) dias corridos para retirar-se do
local dos serviços.
§ 4s) No caso da CONTRATANTE precisar recorrer à via judicial para rescindir o presente Contrato,
ficará â CONTRATADA sujeita à multa convencional de 20olo (vinte por cento) do valor do Contrato, além
das perdas e danos, custas processuais e honorários de advogado, estes fixados em 30%o (trinta por
centol do valor do Contrato.

cLÁusuLA pÉcrMA ouINTA - ptspostcôEs cERÁrs
Ao presente contrato se âplicâm as seguintes disposições gerais.
e) Nenhum serviço fora dâs especificaçôes deste Contrato poderá ser realizado, ainda que em caráter
extraordinário, sem a prévia e expressa concordância da C0NTMTANTE.
b) A CONTMTADÁ" não poderá, de forma alguma, sub empreitar os serviços obieto deste contrato a

outras empresas, devendo a execução dos mesmos ser realizada por profissionais a ela vinculada.
c) A CONTMTADA essume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações
decorrentes da execução deste contrato, sejam de nâtureza trabalhista, providenciaria, comercial, ciül
ou fiscâl, inexistindo solidariedade da CONTMTANTE relativâmente a esses encargos, inclusive os que
eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros.

cLÁusuLA DÉclMA sExrA - sucEssÃo E FoRo
As pâftes Íirmâm o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença das
testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou
ajustado, elegendo pâra Foro do mesmo o dâ Comarcâ de Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução
de toda e qualquer questão dele decorrente, não obstante qualquer mudança de domicílio dâ
CONTMTADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para
receber notiRcação, citação iniciale outras medidas em direito permitidas.

Prâçâ Angelo Mêz2omo, s/n ' 85.550-000 CoÍonel Vivida - Paíaná
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Coronel Vivida, xx de xxxxxx de 2015.

FRANK ARIEL SCHIAVINI
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

Testemunhasl

CONTRATADA

Praça Angelo À,{ezzomo, s/n - 85.550-000 CoÍonel Vivida - Paíaná
Fone: (46)3232-8300 - Fax: (46)3232-1016 , e,mail: administracao@pm.v.com.br
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MUNtcipro DE coRoNEL vrvtoa - ÉsrADo Do pARANÁ
Avrso oE LtcrrAÇÃo - pREGÃo pRESENcraL No s7l20t5

O munrcrpro de CoronelVivrda, Esrãdo do Parâná, torna pública â ÍeallzaÇáo en sua sede srto à PÍaça
Angelo Mezzono. sh as OghOOmin do dia 17 dê junho de 2015. LICITAÇÁO nâ Tooalidade PREGÃO
PRESENCIAL,_ tipo da licitação [ríENOR PREÇO POR LOTE, sob no_ 5712015, objelivando-se a
coNÍRATAÇÃo oE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA REALIZAÇÁo DE EXAMES MEDICOS
OCUPACIONAIS E EXAMES COMPLEMENTARES PERTINENÍES Valor máximo total é de R$
42.009,00 (quârenta e dois mll e novê reais). Prazo de preslaçáo de serviços: 12 (doze) meses O edital
está disponivêl na sede do Àrunicípio dê CoÍonel Vrvida, srto a Praça Àngelo [Iez2omo, s/n. Os
envêlopes devêrão SER PROTOCOLADOS até às 17h00min do dia 16 de junho de 2015 junto âo setor
de protocolo Informaçóes pelo telefone (46) 3232-8300 Coronel Vivida,02 dêjunho de2015. Adêmir
Antonio Aziliero, Presidênte da Comissão de Licitaçáo
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Departamênto de lmprensa Oficial do Estado do Paraná - DIOE

Írtulo

órgão

4434612Or5

Publicàção aviso de licitação Preqão 572015
êxamês médicos ocupaqona s ê
complementàes pertinentes

PIVICORONELVIVIDA - PrêÍêihrà M!nr.iôàl .tê
Coronel Vivida

"; Diário OÍi.ialcom. Ind. ê serviços

CORONELV]VDA

Licilação - CIS

Depositáro FernãndoAbatti 4 Publicacào DIOE Preoâo Presenc alno 57-
4- 2015 examês médicos ocupaclolais e
--: comolemêniãrês pdÍ

n?nKa
Ê mail fernando@pmcv.com.br

Enviâdâ êm OZ/06120t5 7r:24

Data de publicação

!- 03/06/2015 Qúârtâ tera R$ 96,00 02l06/15
T3:54

N'da Ed çáo do
Diário: 9465
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Diário Oficral dos Munrcípios
do Sudoeste do Paraná - DIOEMS

riíruído p€rr Re§oruÉo 00r & 0. dê o1iubó dê 20Í

Ar1.3'-€íe Lelenlra êmvlornãdalade 3uã publicaÇão, revog adas .s d ispos ções em

coo@r DoninqG SoaÍes PÍ êm 02dêlunhodê2015

o PÍêfêío Municipãl dê coÍonel Domngos soaÍês E§ado do Páraná no uso de suâs
aÍibuiçÔes ogâis, e êm @níomldade @m a rnslÍuÇá. Nomarivà no 0í2011- SEED/
suDgDlLoG e dêmalr disposiÉês mnelalas, REsoLvEl

Án. roÀ5 pêssoasá3êgu Í Íêlaoônadas pârâ compoEm ôcomitéMunlclpáld.TÍanspoíê

S€qerârlâ Muni(ipâl dê Edu@çàô
Rôrei d6 Moráês 86ô0 CPF n'97220,r42COa RG n' 6520610r-ftubÍ

ExrÉro d. Editarde Lrcrtâção - Progão 36/2015 -Pr6.nclal

oblero aquisiÉo dê peçás ê equipãmênlos dê inÍomálie. lipor renor pÍeço poÍ
PÍrô dê tomêcimênt : 05 dias

âp& êmpênho duÍanrâ a ügênciâ @ôtÉluâl de 12 m*e' Lo@l dê eÍÍBgâ .êtor de
compÉ§ na pÉlê tuÍâ muni.lpa Propoías e hãbilitaçlo: proiocolo íé as 12 hoÉs do
dâ 16 de lunho dê 2015 no sêlor de pÍoto@ro dâ huniclpâlldade Crêdên.larenlo de
íepresên(anrcse ncrodaetâpãderâne§ãpanrdas 1430hoÍasd€ 16detunhode2015
no cênr.oadmin srhrivoadáo Rêis. Edüala seÍêftádona PeGilu@. sêror do lcMÇõê§
horáÍio noÍmâlde erDêdienle. Náo se.áo reconhêddôs documentoÉ ênviados via Marl
óu íd vârd r P Va - PÍeíêito.

EíEro d. Éditald.llch.çao- Prôqáo 37/20í5 - Pr..o.clâl

objelo aquis Éo dê mârê.ia s d..xpêd enro lipo:6enoÍ prêço globa. vâld máilmo R$
t2.200,00 P.4o dê ro@ôimnro 05 dias após êmp€nho ducnre a úgênoa contalual
dê 12 heses Lo€lde enrÉgá: setoÍ dê cofrpÍas na peleíuÍa munripal. PÍopostâs ê
hâbirraÇáô: prcrôcolo àré âs l2 horás do dla 16 dê junho de 2015 ao sêtoÍ d6 pólocolo
da úu^ôipâidade. CÍêdencamenlo de EpÍêsenlanl* ê inioio da elãpâ dê ân@s ã
padÍ das 1s horâs dê 16 dêju ode2015nocenróadhinjsl6rivoadãoRes Eddárã
seÍ rerrado na PrcrêiruÍá se(oÍ de rrc(açõ.s, horánô.o@ld€ erpediênte. Não séÍào
Ecônhê.ido§ dôcumêntos ênv ado6 viâ e-úâ I ou táx. váldÍ P lh2 - PÍêíello.

EItraro d. Edir.l d. Ll.irâçáo - Pé§ão 33/2015 - Pb.ôncrâr

objerô conraráÉô de 450 hôrá. dê sêN Ços dê sonôÍizaÇãô de êventôs párá o§ *roEs
dôaÇáosoca êcutuÍe Ilpo nônorpÍeçoDoÍhoÉ.valoÍfrá:lmoRl11s,ocúhoÍa.PÍdo
dêexêcuÇão durantêavgênoâcoÍÍÍalualdê 12reses.Lo€ldeerêdçlors6d€êzona
rurardoMunr.rpiôPropo§rãsehábrritàÉop.oto6loáiêâs12ho.âsdôdã16dêjunho
dê 2015 no seror d6 proreoro dá úunioparidádê crcdondaftnro dê êpí6se.ranb3
e inicio da etapa d6 ranes ã pádr dãs 15130 hoÉs de 16 de junho d6 2015 no cenro
,dminisÍalivo pdão Reis. Edllal â *r ÍêtrÍado .á Pcle tuÍa *loÍ dê I qtâçõês horáÍio
nomâl de e&êdientê Náo *rão Íe@nhêcidos doomentos enüados ü! sa I ou Íd

-:) \ l

MaÍiâ Gêí nda D H Dôr(o CPÉ n'506332620-63
O retores da Rede Ésládual dê Ensino:

Eon Franc'sco 
'le 

O vera

VeÍâ Luciâ de Amdâ CPFn'9o05650795s
s€basr ão o$ B€s'r cPFn'57$59a9§11

RG no 374 02 s+o-S u prêniê

c PÉ no 03 7303409-00 RG n! 39e 0 r 73-2-rlurã.
CPF n' 02.í34313979 RG n' 7053343 3-Suplenle

o erorcs da Rede Mu. cpá dê Ensi.ó de Ensino:
Rosane Luca de O ive ra CPFh'305r'1496§ 72 RGno36422$ núlâr
CaudiaAdranaScka CPFn'35237a15915 RGn'59713531-SuDlente
Representândô ôspâs dê ãlunos

RG no 4303642-2Juple.tê
Ad. f-aômpêlê ao Comllê Munlclpãl do TÍansporG Escolâ.
r-Ânáls.ros RelalóÍi6 B mêst àls de 6nlÍolê dorrãnspodêdiáno dosàlHos enrêndo
oa!êro de arunos alendidos r4õês pár. âs Íârrâs e póuêmâe @m ô ver@rô de
Tr )orrê EsmkÍ, qu. devêrãô sq ên€minhados âos NRE'Scoú pãrcÉÍdocomíê
tl - verícar a apti@Éo dos r646os pod€ndo rcqu stta. ao Munrclpio úpra dos
docurenlG que lulqar n@ssádo ao êsclã@cimenlo de quãisqud íal6 Íôlâclonâdos
à apli6ç.âo dos reoÉos do ÍÍô^spoíe Es@lâÍ deúonsrÍàdas @ Plano de Âpr'eÉoi
rrr R€álizarúsllas téo cãs pârá wff€Í a adêquâçlo ê â Íelul.ndãdê do Ír.nspoíe

Ad. 3'-Eslà PonaÍia ênlB êm viqor nã dãta d. suà publieÉô. ,êvoqàdás âs d spos Ções

Rêgisirêsê. PlbliqFsê. cumpre!ê.
CoÍorer Domingos soaÉs-fR en 23 de máro de 201 5

SúMULÂ: "coôvo@ a r ConGrênda Mln clparde sêgurança Ài@ntar e NutÍicronarnô
Munlcjpio dê Cúml O.nircos Soàres/PR'
o PÍereio Municioar de coÍorer oominoo soaÉs Eslado do PaÍaná, no uso das

RESOLVÉ
an 1!-fie @n@d. . 1! Conlb.ên{iã Muni.ipàl de Sêguránçã AllrenlãÍ ê NutricionâI.
a Íealizaé€ no diá 25 de junh. de 2015 (quintaje É), às 03h30min, @ Preôárlo da
CámaÍa Mln cipalde CoÍonel DomhgosSoa@s. sobo..uspldosdá P.eieitura Municipâl
de CoronêlDomingos Sor€s ê Sêcdãnâ Municpaldê EducaÉo, âtrâvés do Conselho
Mun dpar dê sê9u6.É al menlar e NuhclonâL-coMsE^.
A,l. 2-O T€m CêntÍal da Conrêréncia sÍá 'Comida dê V€dade ôo €moo e na cidáde
aírr( Â I Co_Íéénqa v,_.roà 0e SesurànÇa al TerlàÍ e \uracloná|. se á !?§didap, esoenre do conse,ho Muí.ipároe seou'ânÇa al'henra'e NLÍ ciona{oMsEA
an. 4.-ar desDesás da 1r Coníêrênciá Municipá de seguBnçã AlimêntãÍ e Nutrlcionâl.
@reráo poÍ @nta dos c@Éos oÍÉrenlários da Peíeilura Munidpal de coorel

4n.s"-Esla PoíaÍa enlrárá êm vgoÍ na data de sua DubricaÉo. Evôgadas ás
d sposiçõês @m @nléno.
ÂEGISTRE.SE
PUBLiOUE-SE,

coÍoreL Dohingos soarcs PÍ, em 23 de maio de 2015

Eírâro d. EdnJ d. Llclrâção - Pr.gáo 3í201s-Fre..nciâl

oblêb: aquisiÉo d€ 4 msá orÉ@ló!i€, 0r @@ de eta@s e 01 equipo odonrológi@
@mpelo Ípo: menô. pÍeÇo poÍ Ltem Válor máximo liêm 01 Ri 2 000.00 lleh 02 R$
1000,00illem03Rl15000,00.PrêzodêloÍnêcimênto l5diasap&empênho. Localde
eniêga: (ens 01 e 02 enlro de 3áúdê dã sêd€ e ilêm 03 monlado ê instalado no UBS da
r@lidade de lBlim. Prorosta§ e h.biríáÉo: pÍol@ro ârê .s 12 ho.á3 do diá 16 dê junho

e inicio da elapâ de anc4 a pà(ir das 1.( horês de 16 dê junho de 2015 ío cenlÍo
AdministÍe tivo Ad ào Re s. Edital a ser ret.do na P rêiêillE. selo r dê licitade s horáÍio
nmd dê e&edienle Náo *Íão r@nheidG d@mnlos enüados üa ê@ I ou íar.

Ávrso oE ucrraçÀo-pRÉGÃo pREsErlcrÀr r,ro 572015

o munclpro de CoÍonerwidâ Eslâdô do PaÍâná, roma públi@ a ÍêarizâÇáo em suâ
sede, slro à PraÉ Ângêlo Meromo, 9n as oghooóln do diá 17 de lunho ds 2015
LrcrTAÇÁo na modaridade PREGÀo PRESENCTÂI, rrDo da riqlaÉo MENOR PREçO
POR LOTE rob n! 57/2015. objeúvando sê ã CO|.iTRÁTÂÇÁO DE EMPRESAS
ESPÉCLALIZÂDAS PARA REALIZAÇÁO OE EXAM€S IÚÊOICOS OCI]PÂCIONAIS E
EX,âú,IES COMPLEMENTARES PERÍINENTES. Valor mâimo totâlé de Rt 42.00900
(quaÍenrâ e dois mir e ôove Íêâis). Prdo dê p/esrâçao dê seruÇos: 12 (doz€) Íl@s
O êdilal êslá dispo.lvêl ná ssdê do Municlpio dê Coorel VIúda, sho ã PÍáçá Ángêlo
Mêzômos/n OsênveopesdêvêrãoSERPROÍOCOLÁOOSaléàs17h00rndodia16
dejunho de 2015iunro ao sêroÍ de prorocolo níomâçóês pelo rê|.Íonê (.16) 3232-3300.
cororelviúda,02 dêjunho de 2015. adêhn Ânbnro rqilierc, PÍêsideôtê da comi$áo

Âdlrivo no 01 - T.rmo d. REsclsÃo PARCIÀL âô contrãto n'23/2015 - PBgrô

Cônrrárãnlê Muni.rpiô de coÍoner Vúda/PR - conr6tãdà: sERVrÇo DE PLÁNTÀo
MÊD co DE coRoNELVV|DA LTDA. cNpJ no07.706 353/ooo1,5o oe@m!m acodo
enire as pades. ica rescindido de Íoma amigávelo iteo 01 do loto 04, a panÍde 03 d6

lunho de 201s. O varoÍdo @ntÍalo pâ$a a sêÍdê Ri 339313,00 írezêÍtlos ê oileÍÍê e
ôove mrr ê oitoedG e dezôitô rea s) c.ro^erMüdã,01dejunhode2015.F.ánkÁrl.l
có'ãv n' +êíeiro V-r'doJl

RESUÍIO OE ATÁS DE REGISÍRO DE PREçOS

Rêfêrêni€ ão Edia : Prcgão Presoncial n. 35/201 5 OBJEÍO eo stÍo de pÍeÇos paE
MuÍas e €vêntuais aqulsçõês de màtê.iale paÍa sinàlz.Éo viá ., pêlo píazo dê 12

conrráranle Municipio de coÍonêl vlüdâ

Corone \Ívida 02 dê junho de 201s. Frã.k&êl Schiâvini, Prelêilo Muniopal

AÔdêrc'oEgMÇcEs'eBç{o'

ay DITIMS Í**BJf;fr!ê:Ê,***
.r'-l@.Üb,odcqx{x&edidl!om



D jáJrcOFÍcIALPJi,.,

MU:\ I(IPIO DO CORONEL DOTTINCO§ SOAf,ESPR

objdoâquisçãoderçõ!.qupõ.
n h vâLoÍ iúrlmo d. 10doe os rrE R§ :5 sl3 00 P.,. de tomômenro 0J
d'jâF'm!.íhodÚÚt,v8àa'.

a r2 ho6 do dE 16 dc runhô d. 20 rs no *1or d. pÍobôto d. munÉ,pãt'ddL

roÀdmrúr LvoÂdà0 Rcts ridLbra Er
5,hÔ'i.omald.arí'.nENÀostio

R, 7X@ ' §7Úror 6

Mr,:irciPro DE coRoNrL Dolúi

o!d0 ôí,Àáçáô d. 15o hôÍõ d. s

dôÉs d. âçào hiâ] ..u1fu6 roô mlml pqo poÍ h.G \áloÍ nÀ'fro Rs
115.00/hôÍâ P@ü d..ieúçào duún

ü r1 hGa do d6 r 6 d. ju.rro & ,0 
'

t.EdÔMPÍ.1.'fu8!.lold.l'cihç&
í&fihê'dosdeun.os.nY€dosn

flJNICiPIO DÉ CORONEL DOMI\
Elr..o d. xdibr d. ü.nr§ro- Pn

obj.b ,{uaEio de mÀr..ar d..rp.d'.d. r,rô r.noÍ pEço slobâl valor
mÁirô Pl 41200,00 PEo d. foD4in6h 05 dE aÉs.nn iho duênie d
vÉmú enrdBr d. 11o*s rdâl dê.fu.s, rrtr d. coúpÍs É pEfatuá
múi(ipal PÍqôtue iâb,lÍ4ãô prô
20r 5 íô kror dê pmrGolo da muft'lalid.d. cEd.m'm.nro & rllrceíbr.s
.LírlÔd0a'?.d.lmBap.nrdâ.

ÍÍúnadoBPÍefetrÚ4slÔ'd.l'cjbçõ6.
hdú'omÍnal.hôx!.di.DtNão9

I CoÍonel Vivida

MuNrchto oE coRonEL vwtD^ - rsTADo Do r^iÂ\^
Âvrso DE LrcrraçÁo - pRDcÀo pREsENct^L N. a7â015

o nun. piod.(,otuTrr \,U L"d

d. r0ri. tr.la(Ào ní n,dst.dsc pktjclo
li4ád vLnoR PPIÇo mR LOn !f r
.,O\TR^T{C{O DF IMPRESÁS
&EÂr,rz"^ÇÀo DE Exavls MÉDrcos ocljpactoNÀrs E LxÀrECOMPLEMI§IÂÃIS Mí(Md IôhI ' d' Rí
.12 009.00 (qu tikddotsmrtctuvrrca6) prú d. !Ícsbçb dr *--aos t:

'n, a Prà(â Àrs.ú -,-;F" e* " 
..Ê

PFôTOCOTanos M6 r?rfirr d
T rÁd/ 1:1:'3J@ ComTlt I E 0: d§

runho d. 20 t s 
^dcmtr 

Ànbnio az,lr.h. fÍcydent da comssãô d. Ljcir4ào

I tigaeta

28 4:le ra 103/luú015 -EdFo n"9465

IJXTRÀTO DE CONÍRÀ-TO
n)-rorr0?3 sEa-07310r5 Ya - '' 

1,/

\tA 
^ECTSTiO 

DE PREÇOS t?. 0772015
N'CPÂI-DI]TICUÊIR^

coN.e m cr\rxovÉDrc
ÁrNDÀMENraÇÁoLE(;ar nsrc
Lrcibçbn.04zr0l5.PRn.035r]01',homologdo0]/tlí20l5,cglàrc8ido!.la

de sc§-'p Médrcos pm Psr. coBurb crdDlósrc§. P.'lúúá oíroÉd'cÀ
. Ptotô6. Êna.m.nos vrcENcrÂ o

pdrâb ld.rab *rá d. i2 (dô&) ma*. côírados d. $â úinârurâ vÀLoR

valord. ú 159 55r.40 ir(rcnros.o
. onco ÍÉr.quÍ.nb ribvor. pa!ám.ilo . vêntur . pa.ôrÀdô t»h d, 

^s-.CUIiUV' PR EDIFICIO OAPREFÉITURÁ
vuNrcrPÁLDEFICIJErM..m0l,06/20r5 Valdn6d.h h!f.iroMui.'pa1

EX 
'R^ÍO 

DE COIiTRÀTO
rD 201ro30sl:o 03010rJ

.tra REcrsÍRo DE PBECoS t\'- 477/20rt
]CIPÂL D[ FIGLIIR^

coNTRArÂDO )^Ltrv rKO & NAr-EVÂr KO SEI\rIçO§ Xm^
Fr,xD^\írÀTÀC^o Lec^L Êí. c
L,c,r4Âon 042120r5. pR.'035r0l5,homotogâno0llr6D0l5..$Íárc8'do p.ts
disponç&s .ôdMr* m L<r tscd.El i. 3 ó«,!r, d. 21r'06/cr. sr ,r@e .
p.los nrc.enos de d Í.no pübh.o. apLL.iide* supl.ryú.m. c prii.ip'« dâ

ií.!s d. ,l'cilo p,ivado
oBJ310 R.r úô d. P,.ços eú. CodGrqào d. P*sa Jund'o Pr*bdoÍ6
de s. 

'ç8 
Médtrô5 pú! PSE ConsuLus C d'otdgrca§, P.d'ârtrâ, onoÉdtcq

adüeibdoslÀ PM6 . aú.a, PlmrB ê F,f.údG \,rGErrcLA o pÍ.-
*ír conúdo sÍá d. l7 (de) ms.q óíàdô! d. $â §mrun vÂLor p.b

s a ôíúÂbb ens&i o mú'udo ô !,td
d. RS 20l0o.0o (r& m,l . ftznros rcâs), pqú.nio .v.ntu.l . @.drô

Foro CônÍú d.Cunúva t'R EDIFjCIO DÂ

lD-r0ratr79sEQ 07rDo l3

^Ía 
REclsrRo DE PREÇns N.. 0n/2ar t

CON]XÁTÂNTE PREfEITUIÁ MUNIC'PÁL DE FICUEIM
coNTRATADo 

^LvEs 
& cHÁvEs Df,{cNósncos Mf,Drcos LTDÀ

FLrJD^Ml)nÂçio LEG^L E5c o,núdo d(otr. do ordo m pÍ@ de
L übçtu n 04:r,015. pR n 0r5ao t5, hmolôsdo 0 t/x/2015, c *ú Gsido pets
d,ipojçô.s .oMr5 tu l-í F.dmt n's ó6619r. d. 2 t/0ólr. s6 :Én{iks .

'rdsd. 
d E;6 ei,úô

de s! ,!c MédE p , PsÍ, cms16s c,Íd'ôrd$cai p.d,áúh4 oíopédtcÀ
lürB . Enfem.rc vlcÉNcl{:o prc,

$nE cofurô eE d. t7 1dô2.) h.es. .onhdoj i. sú Àsjníuâ vÂLoR p.to

d. R5 :{ r3.:r 
'duà.6. m\.i,

quúo.en6vos),pd8!n.â'ode úàt.púerado Debd,^§iüM 0106l,0t5.
ICIO DÂ PREFEIÍURA MUTNCIPÀ! DE

avtso DE HoÀtoLoc açÀo
PRO(ES§O r rc[ÁrôRIOY 0.D0r(

P&[cÁo PRr§ENcl^L :\.. o]520r5
Ir}]GISTRO DT PRf,'ÔS

UPr.r. o \lJa(ipJ d.l 
'euetrá. 

nosdsd,burcsoue thc,àocon.
h dd p.l. .sr,4áo..irec'à'm.nks I c^n s'd \JO b2. 8 ôôô/91 ê
suórk'âçó(. ponciror.\.u.m roâpetôp'e8*tro..qu,p.d.dporo
rer como prÀ., ruld(o !ôr\u .i ro\ àurôs rc,ol\. Homotqâr
J p .\cnr tic d.ro r.sc E.mo. DdE d. noÍotoesçào 0t oôZOi\
obiero R.BÉuo dr P,.tos p,'a Corr.cçÀô dai.soâ Ju,drc,
P'e.'ddorÁ Je \4.rço. Med'.o. pad PSI .ôn>ut6 .ddjoto8 \ 6
P.dilxr.d Onôpcd.td CdúGnrê'ôtoea Pdô§. tercÁ pt iáej.
I rie'Tc.ro. lo'T(edo(\ D.drados V.n(.dô,§ 5ed & Anrcamdlldd \,Ír I o,es 01.06 0o r ll. Pú r_l .7<,04 lcúrnh.nros. sernE

.nco r.a.s e ouâEo cenbror, Cenko
vedlo lbaaa Fe.nJnd(z d" - \fl t ok 02, Rt 150 555 40 rnef nros( c'nqu.nh. nov( T.l qurúcnros c cinqú.nh . c'n@ reÀ . q@cnt
ccnra\ôn 

^h.5 
& r lâv.(Dú8roítro§Mêdk6hdâ FppLdrcsojcr) lrs )00 137 :{'dtr o§. no\enr m't cenrô( oiEnú. icte,edsc!rnre.quúo.e1u,ô\l (nuino&vàl.nrn' ctrnrcaM.dha.ooo}

rolog(:' c [dJ I orc 04. P! 7' 0.,2 Cd.nra. um m'1. «kcenbs e
Jcl r.óÉe úrnb e dor lclLró:,. Bosctarn. hôb Cddob- MF, ljrca) Rí -l 7l .ll,scr. à. m mi s.rà.nro.e dczrea.s er,nk e do.s
ccrE\r.i \rle!rlo& Nrlr\rln§.rv\o.troaLok t2 Rl20loo,oo

Ib'dl lc5b I !na!áo RS' J3o 0r3'2'hú m,thÁo u.7en!:. o,Enra
re e dô." ..ara\o! rDtÍcro DÀ

PREFEITUR^ MUNICTPÂL DE FIGUIIRÁ..n 0t/0610,1, CcadÍo Cic.Íô

tD,201547' sEO _ 07710'5
i REcrsrRo DE PRDÇos N' 0n 2o1t

CONBÁTÁNNJ PREI EITURÁ MLII{CIPÀL DE FIGU'IRÁ
CONfRAI{)O §Àf,NZ&ANICÀI!'{LTDÂ ME
FIJND^MEI"TÀçAO IEGÀL EGC
L('bçào nr 042/20 t5, PR n'015/r0 r5. homotosâdô ornó,201 5. ê §rá ÍeEido pets
d[posiçõs lrlleb B L4 f.dorJ n 3 óóórl, d.2lort!r, sc,r.Í4es.
pel6 pÍ.r'@ d. diub púbtro, âptic.ndo{( su.ovm.nre ôs pnncrpLosdâ
r6nr Cd,.l d6 Conhos ! s dÁsxrçõ6 d? drcÍo pnvro

dà S.Btd Madiq p{â psF, cúnsulb Crd'otós'B, F.úán,c.. oÍroÉdicÀ
G&Eddoro8i4 P3n4 ? É5&.s, pl4e. . Enf.m.ju vrcENc]Á ô 16qic conúlro $í d. 11 (de) mú3

d. Rl 500 365,71 (quiir6b mrt, oi

Fo,o C.me dê Cúiüla Pr EDlflCtO DA PREFETTURÁ MUN,CIPÂL Dr:
ncuErRÂ, m 0r0ór0 15 vâld"crai pr.fe o MuoÉl
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ffi lrltutrttcípto DE coRoNEL vtvtDA
ESTADo Do PARANÁ

EDITAL
PREcÃo rRESENCTAL N" s7lzo1s

PRocEsso tlcrrnróRIo Ne 78lzo1s

OBIETO: CONTMTAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARÁ REALIZAÇÀO DE
ExAMEs MÉDIcos ocupActoNAIs E EXÁMEs coMpLEMENTARES pERTtNENTES.

DATA DA ABERTURA DAS pROPOSTÁS:77 /06/2015 as 09h00min.

LOCAL: Sala de Licitação do Município de Coronel Vivida - praça Âng elo Mezzomo,
s/n' - Coronel Vivida - pR.

VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 42,009,00 [quarenta e dois mil e nove reais).

PRAzo DE PRESTAÇÃo DE sERvtÇos: 12 fdoze) meses.

INFORMAÇÕES E RETTRADA DO EDITAL: Município de Coronel Vivida _ Comissão
Permanente de Licitação - Endereço: lraça Ângelo Mezzomo, s/n. - Fone: [046)3232-8300.

Coronel Viüda, 02 de junho de 201S.
€€.

alr

Presidente da Comissão permanente de Licitaçâo

_ PIaça Angelo Mezzomo, s/n , BS.5SO-0OO - CoronetVivrda - paraná
Fone: (46) 3232,8300 - Fã,c Í46) 3232-10j6 , ê,maitr âdminist âcao@pmcv.com.Ur

/
emir Antonio Aziliero
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Fernando

De:
Enviado em:
PaÍâ:

Prioridâde;

Boa tarde

Fernando <fernando@coronelvividâ.pr.gov.br>

segunda-feira, 8 de.junho de 2015 15:26
'môripíês@bol.com.bÍ'

Erratâ Pregáo Presenciâl no 57/2015
5. Publi.ôção Errata Pregao Presenciâl n'57-2015.pdf

Alta

Segue em anexo errata do edltal do PÍegão Presêncial ne 57/2015

Favor conÍirmâr recebimento

Obrigâdo

/ü q5 :,t'''' z- I
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Fernando

De:
Enviâdo em:
Pãra:

Assunto:

PrioÍidadê:

Boa tarde

Fernândo <íernando@coronelvivida.pr.gov.bÍ>

segundâ-feira,8 dejunho de 2015 15127
'licitacoes@gruposaocamilo.aom'

Errata Pregão Presencial n" 51/2015
5. Publicação Eíâta Pregao Presencial n' 57 2015.pdf

Altâ

Segue em anexo errata do editaldo Pregão Presencial ne 57/2015

Favor confi rmãr rêcebimento

Obrigado

1



Fernando

Dê:
Enviado em:
Para:
Assunto:

Píioridãde:

Boa târde

Fernando <fernândo@coronelvivida.pr.gov.br>

segundaJeira,8 dejunho de 2015 15:28

)ana8550@yahoo.com'
Errata Pregâo Presencial nó S'l/2015
5. Publica(ão Errata Pregao Prêsenciâlno 57-2015.pdf

Alta

Segue em anêxo errata do editaldo Pregão Presenciâl nq 57/2015

Favor confi rmâr recebimento

Obrigado

f,""&r

I



De:
Enviado êm:
Para:
Assunto:

Prioridadê:

8oa tarde

Fernando <fernando@coronelvivida.pr.gov.br>

segundaJeiía,8 dejunho de 2015 15:29
'licitacao@bonsaglia.com.br'
Eríêta Pregão Presencial no 57/2015
5. Publicação EÍrata Píegâo Prêsenciâl no 57-2015.pdf

Alta

Sêgue em anexo êrratâ do editâl do Pregão Prêsencial ns 57/2015

Favor confirmar recebimento

Obrieado

1



-Ê,,,' tr-"'
Fernando

De:
Enviado €m:
Para:

Anexos:

PÍioridade:

Boa tarde

Fernando <fêÍnando@aoronelvividâ.pr.gov.br>

segundaJeira, 8 dejunho de 2015 15:29

lair@enÍemed.com.br'
Errata Pregão Presencial no 57/2015
5. Publicação Errata Pregao Presencial no 57-2015.pdf

Alta

Segue êm anexo errata do edital do Pregão Presencial ne 57/2015

Favor confirmar recebimento

Obrigãdo

1



!- i-",'Fernando

DE:

Enviado em:
PâÍa:
Assunto:

Prioridade:

Boâ târde

Fernando <íeÍnando@(oronelvivida.pr.gov.br>
segundâ-fêirâ.8 dejunho de 2015 15i30
'edital@conlicitacao.com.br'

Errata Pregão Presêncial no 57/2015
5. Publicâção EÍratâ Pregao PÍesencial n" 57 2015.pdf

Alta

Se8ue em anexo erratâ do editaldo Pregão Presenciâl ne 57/2015

Favor confirmar recebimento

Obrigado

\o. dÉl

\ggl

1



Fernando

De:

Enviado em:
PaÍá:

Prioridade:

Boa târde

FeÍnando <fernando@coronelvivida.pr.gov.br>

segundaJeúa, 8 de.junho de 2015 15r34
'Segpon PG'

Eríâta Pregão PÍêsenciâl n' 51/2075
5. Publicáção EÍrâta Pregao Presencial no 57'2015.pdf

Alta

Se8ue em anexo errata do editaldo Pregão Presencial ne 57/2015

Favor confirmar recebimento

Obrigâdo

zíí'-'.,--à.

/-* tor 'i\
l<.-I

1



Fernando

De:
Enviado em:
Pâra:
Cc:

Astunto:
Anêxos:

Prioridade:

Controle:

Fernando <íernando@coronelvivida.pr.gov.br>
quartâ{eira, 3 dejunho dê 2015 11:46
polimed@pmed.com.br; licitacao@qrh.com.br
antoniolli@coronelvivida.pr.gov.br
Editôl Pregáo Presêncial no 571201S

2. Ediral Pregao n' 57-20.15 exames medi(os o(upacionais e
complementares.doc

Alta

*,9;

po med@pmed com bÍ

antoniolli@corone v vdà.pr.9ov br

I dàt 03/06/2015 15:45

t da: o3/06/20t5 71:48

Presencialns 57/2015

Bom dia

Segue em anexo o edital de Pregão

AguaÍdamos sua participação

Favor confirmar recebimento

obrigado

1



Fernando

Dê:

Enviãdo em:
Para:
Assunto:

PÍioÍidadei

8oa tarde

Fernando <Íernândo@coronêlvivida.pr.gov.br>

segunda-feira, 8 dejunho de 2015 15:39
polimed@pmed.com.br; licitacâo@qÍh.com.br
Errata Pregão Presencial no 51/2015
5. Publicação Errata Pregao Presencial no 57-2015.pdÍ

Alta

Segue em anexo errata do edital do Pregão Presencial ne 57/2015

Favor confirmar recebimento

Obrigado

I



Fernando

DE:

Enviâdo em:
Párã;
Cc:

Assunto:

PrioÍidade:

Controle:

Fernando <fernando@coronelvivida.pr.gov.br>
quanâ-íêirâ,3 dêjunho de 2015 11:46
raioxcoÍonel@yahoo.com.br
antoniolli@coÍonelvivida.pr.gov.br
Edital Pregão Presencial no 5712015
2 tdilal PÍegao n" 57 20I5 exames médi(or o(upa(ionais e
complementares.doc

Alta

raioxco.onel@yahoo.com.br

antoniolli@corone viv dà.pr.9ov.br Lrda:03/06/201517:49

Bom dia

Segue em anexo oeditalde Pregão

Aguardamos sua participação

Favor confirmar recebimento

Obrigado

Presencialne 57/2015

I



De:
Enviado em:
PaÍa:
Assunto:

Prioridáde:

8oa tarde

Fernôndo <fernando@coronelvivida.pr.gov.br>

segunda-feira,8 dejunho de 2015 15:40

raioxcoronel@yahoo.com.br
Errata Pregão Presencial no 57/20L5
5- Publicação Eíâta Pregâo Presencial no 57-2015.pdf

Alta

Segue em anexo errata do editaldo Pregão Presenciâl ne 57/2015

Favor conflrmar recebimento

obri8ado

1



Dê:
Enviado em:
Para:
C.:
Assunto:

PrioÍidadê:

ContÍole:

Fernando <Íernando@coronêlvivida pr.gov br>
quarta-feira, 3 dejunho de 2A1S 11:47
laboratoriosaoÍoque@hotmôil.com
andremazzuco@hotmail-com; antoniolli@(oronelvivida.pr.gov.br
Editãl Pregão Prêsencial n" 5712015
2. Edrtal Pregao n' 57-2015 exames méd cos o(upacionais e
complementêres.doc

Alta

aborato.osaoroque@hotma com

andrêmazu.o@hotma com

aôtonio @.o.ônelvlvida prgov br llda 03/A6/2A!5 17:49

Bom dia

Segue em anexo o edital de Pregão Presencial ne 57/2015

ASuardamos sua pârticipação

Favor conf irmar recebamento

Obrigado

1



..rd-,i
Fernando

Dê:

Enviâdo em:
Pâra:
Cc:

Assunto:

PÍioÍidadê:

Boa tarde

Fernando <íernando@coronelvivida.pr.gov.br>

segundâ-íeira, I dejunho de 2015 15:40
laboratoriosaoroque@hotmail.com
andremazzu(o@hotmail.com
Errata Prêgão Presenciôl nó 51/2015
5. Publica!ão Erratâ Pregao Presencial no 57-2015.pdÍ

Alta

Segue em anexo errata do editêl do Píegão Presencial ne 57/2015

Favor confirmar recebimento

,,1 Obrigado

,zG-';à....

1



Fernando

Dê:
Enviâdo em:
Para:
Cc:

Assunto:

Prioridade:

Controle:

Fernando <Íernando@coronelvivida.pr.gov.br>
quarta{eira,3 dejunho de 201s 11:48

contato@laboratoriolabcel.com.bÍ
antoniolli@coronelvivida.pÍ.gov.bÍ
Edital Pregão Presencial n' 5712015
2 Edital PÍegâo nó 57-2015 e{àmes medicos ocupàcionais e

complementares.doc

contato@ aborator olàbcel.com.br

antono @co.onelvivida pr.9ov br Lidõ 03/06/2075 17:49

8om dia

Sêgue em anexo o êdital dê Pregão Presenciâl ne 57/2015

Aguaídamos sua participação

tavor confi rmar rêcebimento

Obrigado



ternando <fernando@coronêlvivida.pr.gov.br>
Enviado em:

Prioridade:

Boa tarde

segunda feirâ,8 dejunho de 2015 15141

contato@laboratoriolabcel.com.br
Errata Pregão PÍesencia n" 5712015
5. Publicação EÍrâtâ Prêgâo Presencial nô 57-2015.pdf

Ata

Segue em ânexo êrrata do editaldo Píegão PresencialnQ 57/2015

Favor confi rmaí recêbimento

Obri8ado

I



/; r,o'9;^./-

Dei
Enviâdo em:
Para:

Cc:

Assunto:

Prioridade:

contÍolê:

Fernando <fernando@coronelvivida.pr.gov.bÍ>
quârtâ feira,3 dejunho de 2015 11:49
'recepcao.cw@sudomed.com.br'

antoniolli@.oronelvivida.pr.gov.br
Edital Prêgão Presêncial n" 5712015
2. Ed(al PÍegào no 57-2015 e\ames medi(os ocupa(ionais ê
complementares.doc

Alta

'rêcepcao.cw@sudomed coh br'

antonlolL@coronêlvivida pr 9ov br

Lida 03/06/2015 13:33

Lida 03/06/201517:50

Bom dia

Segue em anexo o editalde Pre8âo Presencial n-o 57/2015

Aguardamos sua participação

Favor confirmar recebimento

Obrigado

1



Enviado em:
PaÍa:
Assunto:

Prioridade:

8oa tarde

segundaJeira, 8 dejunho de 2015 15:41

íecepcao,cw@sudomed,coô.br
Erratâ Pregão Presencial no 57/2075
5. Publicação Eíatâ Pregao PÍesen(iâl no 57-2015-pdf

Segue em ânexo errata do edital do Pregão Presencial na 57/2015

Favor conÍirmar recebimento

obragado

1



Fernando <fernando@coronelvivida.pr.gov.br>
Enviado em:
Para:

PÍioÍidâde:

Bom diâ

quanaJeirâ, 3 dejunho de 2015 11:50
'alinicâbiqolin@yahoo.com.bl
Editâl Pregão Píesencial no 5712015
2. Edital Pregao no 57-2015 exames médicos ocupâcionais e

aomplementares.doc

Alta

Segue em anexo o editalde Pregão Presencial ne 57/2015

Aguardamos sua participação

^ 
Favor confirmâí recebimento

Obrigado



Dê:
Enviado em:
Para:
Assunto:

Prioridade:

Boa tarde

Segue em anexo erratâ do editâl do Pregão

Favor confirmar recebimento

obrigado

Fernando <fernândo@coronelvivida.pr.gov.bÍ>

segundaJeÍa,8 dejunho de 2015 15:41

clinicabigolin@yahoo.com.br
Errata Pregão Presencial na 57 /20L5
5- Publicação Errata Pregao Presencialn" 57-2015.pdf

Alia

Presenciâlne 57/2015

1



)
Ia na

De:
Enviado em:
Pâtd:
Assunto:

Iana < ian a @ coro nelvivida. pr.9ov. br >

sêgundâ feirâ, 8 dejunho de2Ol511:24
HILTON-ACM (hiltonacivi@gmail.com)

AVISO DE UCÍÍAçÃO PREGÃO PRESENqAI NO 5712015 . CONTRATAçÃO DE

EI\,4PRESAS ESPECIALIZADAS PARA REAIlzAçÁO DE EXAMES ['ÉDICOS
OCUPACIONAIS E EXAMES COMPLEMENTARES PERNNENTES

57. Edital - Mural P9 Pr no 57-2015.doc

Att,lana Schmid
Município de CoÍonel Vivida
Licitações e Contrãtos
(46) 3232-8304

CORON ELVIVIDA

1



MUNICíPIO DÉ CORONEL VIVIOA . ESTAOO DO PARANÁ
ERRÁTA DO EOITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N'57/20í5

No têrmo de reíerência - Anêxo I do edilal, referenle aos lotes 01 ao 04, onde se lê "valor máximo
mensâl', lêia-se "valor máximo unitário". Coronel Vivida, 08 de junho de 2015. Ademir Antonio Aziliero,
Presidenle da Comissão de Licitaçáo.

z,S@àr
/.d.,..-lls;\I i-t
\t..,I'



0&62015 DIOE - Depãrr slo dê lmFqÉa Oncrd do Esldodo PrarÉ

Departamento de lmprensa Oficial do Estado do Paraná - DIOE€i
E-mail

456í)2l2OL5

Publicação erâta Pregão 5712015 exãmes

PMCORONELVIVIDA . PTêfêitUÉ MUniciDaI dê
Coronêl Vivida

remando@pmcv.com.br

OA/06/2Ot5 74134

;i Dlário OriciàlCom. l.d. e Sê.vlços

, lúunicipalidades

CORONELVIVIDA
,r Licitação - CIS

1_
6 PLrblicâcão OIOE Eírala Preoao PÍesencial
no 57'2015.0d,
64 49 KB

Data dê publicação

. 09/06/2015 rercô-íera

Histór co

R§ 44,00 N" da Ediçáo do
Diário: 9467

08/06/15

lnrp6 / Àw.documentG d oe pÍ gov br/d odácompanhamstoMateria do?áclis: im úimir&ld= kwyzwKwwKRwYK/vyzwYl&m pÍimÍ= 1 1t1
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Diário OÍicial dos Munrcípros
do Sudoeste do Paraná - DIOEMS

rBr ruido ,.râ RêsoruÉo 001 & ( * ouúbÍo d. 20i i
cor{TRÀÍo N". 030120í s-PRoc

PREGÀO PRESENCIAL N' 021/2015 PARTES MuniôlDo dê CkvêrâMiâ ê JsM
CônsulloÍiá ê Assessorã Lld&ME CNPJ sob n'. 03.,157433/0001'69 OBJEÍO:
setulto§ de cotuutoria ê assessoÍiá Edueciona visêndo â êlaboíãçáo do P!âno
Municipal de EduaÉo; dêquãÉo do Plãno dê cãíênâ ê RêmuÉÍâÉô dos
P.ofss onâ's do MâqisléÍioà; e. ErábôÍâçáo e RepacluâÉo do PAR paíâ arendêÍ as
nêessdâde da seoáaÍia Municpar dê Educáçâo vaLoR ToTA{ oos sERVIÇos:
R$.31.600,00 (ôilênlâ e um mlrê seiscênlos rêâs) CoND|ÇÔES oE PAcaMÉNro:
Os pâqámênlos sêÍáo êleluâdos êm pârelas mênsas iguals € su@ssivas. sendo q€
a f par@la seé págâ 30 @nrâ) diás após ã êm6são dã aurô.izãÉô dos seruiçôs ê
empenho pévio, dêúdãmênrêáurôrzádô porpêssoa espoí§áverpaÉ tálfnaidadê. as
dema s pã.eras ocôrcÍá n. diâ 14 de câdâ més. ou no prmono dia úrrl súbsêquêntê,
mêd anre ápÉsê^râÉo dá Nolã Fsel pãÍã .ôníê.énciâ e empênho. REcuRSo
ORçAMENTARIO 07 Se.ÍetaÍia Muniopar de Edueçao Cut!.a ê Esportes 07 01
AdminÉtaÉo S.M EC E 123610020201r0o0- MândênÉo do Ens'ôo Fundahenlat-
Reeilâ 5qÁ e 25%: 3.3.90.3§00.00- O!Íôs SêtoiÇos dê T€Íceiros Pessôâ Juídrcâl
33.S0.3906,103 SeMços Íê6i@5 PrôfssônâÉ (r092)i 3 3.90.3906 r0.4 SêtuÇos
Íéóicos Profssonais o0g3) 123610020.2.025000. Fundêb 40%i 3390 390000-
Ollros Setoiçôs de Te.eÍos Pessôá JuídÉ 339039m-102- SêruÇos Íécnicôs
Prôissionâis í209) PRAzo DE ExEcUçÁO 12(doze)messs pR/zoDEVcÊNcA
24 (úôre qualro) mêsês DATÂDEÂSSTNATUM 03/06/2015 FORO CLEVEúNO|A
pÀRÀNÁcieveráôlia oBde jlnhôdê2015 ÂIVARO FELtpE vaLERto prere(o Muniooal

CoNIRATO Xô. 03í20í s-PROCESSO No. 037/2016

PRÉGÃo PRESENCTAL M 02212015 paRÍEs MunDlpio de cr€vêtând'a ê Laboíarivá
LrdàfpP CNDJ ãob íô 221r033r,O00r.30 oê-tsro Rêdi.dÉo o. @-sutrà! nd
â- \â ('ni! goràt /ríràrégia dd sáuo. dá,ânt'a FSEr e. coneulâs méd.ds
na êa de cl nie geÍar, na unidads cênl.at de saúde e do nlen.Í dêsle Munlclpio
êm árendi@ôlo aos P.oq.àmr do MihisÉno dê s.'ide e da sêselana Mu^rcipâ dê
Sâúde VÀLOR TOTÂL DOS SERVIçOS Ri.256 300.00 (du2êniose cinauenra seh mrr
e o(o@ntos EaÉ). CONO|ÇOES DE PAGAMENTO O pãqámento seÍá êíêtuado nos
dias 14 (quàtôrê) de cada m!§ ou n. oÍime ro diã úritsub!êouente. dê à6rdô coh os
efriÇos e4dládos no mês imedtabmenrê anrerioÍ mêdianre sua aeilaçáo REcuRso
ORÇAMENTÂR|O: 0t Sêcrêbna Munidpât dê Sãúe ê Sáneamênto 05.02_ Fundo
Muôicrpá dê sâúdei 103010015.2.00ô000- AtêôÇào Bási@i 3.3.90.39.0000 outÍos
Sêryiços de ÍeÍei.os Pessoâ Juíd@ 3 3 90.39.50 99.00-4g5-oeóais Dêspesas
mm Setoiços Méd'@ HospiatâÍ í620): to3020Ot5.2.O1OOOc Manutençào do Fundo
Muniopal dê Sàúde, 33.90.39000G Oulros Setoiços de Íê@iÍos pessoa JuÍd,€:
3.3.s0J9509900-l03.Demâú Despe!ãs ror )erui@s Mei.ô rtôr. àÍ ,16r-,
PqÁ7o DE ElEcuÇaO r? tdozei ftres oRAzo Dr úGÉNca 2i,úae q_à[0,
ft'es OATA DF ASSltr^TUM 03/062015 .OqO C-EVELÁÀDÉ - PARANÁ
clevêlãndia,0adejunho de 2015.ALvARo FELtpE vaLERlo pÍeÍe to Municipâl

EXTRÂTO 00 CONTRATO N., 032/2015

DTSPENSAOE LtCrÍAçÁO N..012/2015 PARÍES: Municipiô de Cteve ânúá e Étic neiâ
Pãúêco Matias, cPF. n.005.063.739-10 ê RG n.332.590-1, SSp/pR oBJETO: Locaçào
de 01 (uma)sala @nercialcom a íea dê 64 00mr to€tizada â Rua Co.onetMaôoet
Feíe i6 Bsllo, Lorê 1 o. ouadra 79, Bãiro cenlio, resra oid ade de propriêd a dê dá se nhora
ELICINF rÂ PÀCPECO MAT|ÂS *top,à2ode t2 rdoze) res.s paÍa ousoer.lusvodo
Conserho -u,.|àr DOIAÇÁO ORçÁVF\ rÂR'A 06-SecÍéràaa Vunicipcr oÀ 4ssÉrência
sôdâ|06.02-FundoMlniôipardatntánciá.cianÇ!êrdotesenleo3243oo19.6.013ooo
Vdl,ienÉo PóqrànaAss.srê-dá C.ànÇà erdo'es@nte.J t 90 36.0G Ouúol s.^ Çosd^anos Pessoà FrsE.I390.:e.r3oooo o reç:o oe ÍôÉR ( 3,. VA.oRt?. .ÀL DACO\TRA AÇÂO Rt.30000 io[ocênloq FãFJ Tersas va-oR c. oBAL
oa coN'RA AçÁo. R$.9.60000 

'.ôve 
rre ses.ên.os 

'eà'sr 
a._á pÂcavt-\To.

No diá 1. do mês subseqiiênrê ao renddo pRÁzo oE ExEcuçÁo: 12 (doze) resês
PRAZO OE V]GÉNCIA 2.1 (UNIE E qUãIÍO) @SES FORO: CLE\€úND]A - PR DATA OE
asslNATURÂ: 03106/2015. c6vêtàrdiâ, 03de junho de20r5 aLvaRo FELtpÉvÂLERto

ÂnoV.Ed'çãoN.0363

TERMO DE HOIIiOLOGAçÃO
PRE6ÃO PRESENCIÂL N' 43/2015

OBJÊTO] REGISÍRO DE PREÇOS PARÂFUTUMS E EVÉNTUAIS AOUIS ÇÔES DE
FÓRM!LÀS NFANÍLS PARA O OEPARÍÂMENTO DE s,ÂÚDE: @.foi@ disgifiinado
no objelo do pÍêsenle odirá.
Anársâdos todos os arôs efêrê.rês áo P.êqáô Pí*6nciarno,l€L/2015, HOMOLOGO
os ite-> à >Êgui ao3 icila-les ,enceno ec LÍEM 01 NUTPIPORT COMTRCIÁi
LÍDA VÀLOP UNITAPIO A$ 2469 VÁLOR TOTAI FS'IMADO R9 74O7OO, IFM
02. NUTRTPoRT coMERcrÂr LIDA, vÂLoR uNrrÁRD Rt 1369 vaLoR ÍoÍaL
ESTIMADO R$634500: TEM 03 PFG COMERCIAL LTOAME VALOR UNIÍÁRO RI
20.$ VATOR ÍOÍAL ESTIMADO R$ 6.26,í,00 IÍEM 04. NUTR PORT COMERCIAL
LToa. vaLoR uNtÍÁRto R$ sgg vAloR ToTAL EsrMADo Rg 4995mi rrEM
05, NUÍRrPoRT coMERctAL LÍoA, vALoR uNtTÀRto R$ r3.g8 valoR ToTÀL
ESTIMAOO Ri 2 776,00 ]ÍEM 06 NUIRIPORÍ COMERCIAL LÍOA, VALOR UNITARO
R' 39,70, VALOR ÍOIAL ESÍIMADO RS ] 9 35O.OOi ITEM 07 NUÍR]PORÍ COMERC AL
LÍDA, valoR uN TÁRro R$ jg 04 valoR TorÂL EsÍrMADo Rt 3 oBB oo Torãtizãndô
poí Íomê@doi NUTRTPORÍCOMERCIAL LrDA. NÚMERO DO CNPJ 03 612 3lZOOO!}
78 VALOR ÍOTAL ESIIMADO R$ 4586100: PFG COMERCIÀL LTDA ME. NúMERO
DO CNPJ 20433.634/000r-15, VALOR TOTAL ESTTMADO R$ 6264,00. Nas condiçóâs
desua proposlae do edirâl Vâ oít rardâ rrc âçãoédeR$52.125,00 (.jnquênra edosn I

enro ê üntê e on@ cais) O ilêú nó 03íoi@NideEdo FFLACT'SSÁDO. CoÍoretvivda
02 dêjunÀo de 20'5 F à-rÀrêrs<h,àvn,

Ávrso DE r.rctTAçÁo. pREGÁo pREsENctÁL ll. st 2015

O run'croode Co.ó-e \,aúdâ. Esrãdo dôPàÍrnà ro-d puh, cà á rêâtraçáo êT ãuâ smê
sro á Drâcá Ánsêro vê,zono. yn as og-oom'n do oia iz de tunho ds 2'ors. C,TAçÀO.à nodàrdade ooTGAo pFFsFNctat LDodã dEÇáo Mt-Noc oRr(o Doc Lo.Ê
rob no 5g/)01 5 ob,ervendo sê ã CO\ rRA IÂÇ IO DF FUpp ESAS PARÁA PRESIÂCÁO
OÊ SERV ç OC O ÂRlOs 0E L'VPEZA TM ôFÂÇAS E CaM|TFR OS vàtor ru {m. :ôrà

édê R$ 147.60000 (enro ê quãÍenlá ê sele mite sê s.enbs êá s) pEo de prc$âçro
dê rêtoiÇó§ '2 dol6r rê!ês O ed'tJt esrã o'spô.úet na sedê do rvun c p,o de Coronê
Vvdd. s roa práçà Ange,o MezoFo en 03 envetopês d.veÍào SER PRO-OCOLÁDOS
até âs 17h00mtn do diá 19dejlnhode2015j!.loao setordê pbtô@to. htomaçóes Deto
lelêiore (46) 3232-3300. CorônelVIMda.03 dejlnho de 2015 demiÍ Anton o azitiôÍo
Presidenre da comi$áo de Licitâção.

TERto DE HoxolocaÇÀo
PREGÃO PRESENCIAL N' 

'912015
ÂBERTURA 0206/15 8oRÁRrO: 09 oO

TERIo oE HoMoLoGAçÃo E ÂDJUDICAçÁo
ÍoxÂoa 0E PREÇos lt! 0í2015

oaÍa:1210í15 aBERTURA:29I05/15 HORÁR]O:o9:OO
OBJETO: CONÍRATAÇÁO OE EMPRESAPARÀ EMPREITADAPOR PREÇO GLOBAL,
COM FORNÉCIMENIO DE MATERIAT E MÃO OE OARÁ, PÂRÁ A 

'IECUÇÃO 
DE

OE EOUCAÇÃO INFANÍILDONAEÀ'MABOING HORÍ
Anâxsádos todos 6 alos Gle.ênrer à Tomada dê Preços n.0í2015 HOMOLOGO E
ADJUOICO o prcedirento licilaúrio ên êpigBÍe âo I ciiántel

OAJÊTO REGISÍRO OE PREÇOS PAR^ FUÍURÁS E EVENTUÂIS AOUISÇÔES DE
BolsÂs paRÁ cEsraNÍEs coM REcuRsos oo pMAo E coLETEs pa,?aÀGENÍEs
COMUN]ÍAR OS DE SAUOE E ENDEMIAS COM RECIIRSOS DOVIGIASUS MNíOrMê
drscrrminâdo.o ôbjêtô do pÍêsenlê editâ
Anâlrãdôs lodos os aros reGenles ao pregào pe*noat nó 49/2015, HOMOLOGO os
lens a seluÍ aos liôúânies venedoÍês: tÍEM 01, PoNTo coM uNtFoRMEs LÍDA
ME, VALoR LJNÍÁRIo R§ 3,70 VALoR ToTAL ESTIMADo RT 37oo,ooi IÍEM 02
ELEÍRoMAourNAs asTÉc LÍDA ME vÀLoR uN[ÁRto Ra 25 Bo, vaLoR ToTAr
ÉSTIMADO Ri 2 530 00 Tolatizando poÍromê@dor ELEÍROMAOUTNAS ASÍEC LÍOA
ME CNPJ 02995.563/0001 15, VALOR TOTAL ESÍ|MAOO Rí2 5BOOO:PONÍO COM
UNIFORI\,1ES LTDA ME. CNPJ 21642 4021000160 VALOR ÍOTAL ÊSÍIMAOO RS
3700.00 Nas @ndiçóes de suâ proposrã e dô ediral Vâtor loiat errimado dá ticfiÉo ê
de R511 230 0o (ôre m,rduenlos ê oirêntâ Íeais). coíoreryMdâ, 02 dejunà. de 2015
FíânkArcrSchiavini. Prer€ to Mln cipal

ERRAT Do EDÍÍÁr DE pREGÀo pREsE ctaL N! 57/20t 5

Noiêmôde reí€Íéncia-Ânero doedilat reieente aos oresOi a
márlmo mênsàr" rêiá se'valoÍ máimo únitáro". coÍônét\rvida. 03 dê iunho dê 2015
adeTn anlon,oÁrÍieb P.e> de-re oã com'srào oe _'JràÊo

contãro n'31I20í5- Tom.dá d. Pe§G h.06/20í5

conrÍarãnre Municipio de coÍonêt vvida contÍatadã coMpacTA pÁvlMENTos
E ÂRÍEFÀIOS LTDA, CNPJ n. 109291ffr'0001-17 Obielo: exêcuÉo dê obras dê
Iechàmenrô dâ áÍea onde se encontÍa ô CenrÍo Mlnrcipal de EdueÉo tnrânl I Doná
Emmâ Bông Hon. Valor torat R$ 13.630.00 (tÍezê m e ses@ôlos e oiienra reais)
PÍâzo de execuÇáo:60 {sessenlâ) d'ãs. Coíonetwida 0Sdelunhodê2015 FÍankríêl
Sch'avinr. Prêíeío Mun'opar.

conlr.io n'322015- PBgão Peoncrát n! a6l2016

conrrâranle: Mun cipio de coÍorer \rMda. conrráiádar LtBARDtNovllsoN pRUENcto
CNPJ n! 11 552 302000r,53 Obielor I'mp€zâdenN@mgateaás ví@'seslblerâneos

e.ê(uÊo '5,ou'nu", o.ã\ \ oÍonê úr''da 03dê,ur-ooê2

I

/".".. Lrs 'f,
\ Q-I
\b. .4yll'lni
\1,:, l"'



Diá.ooFICL{LPôn
3'lem 09/lun2015 -Êdsá,f 9a67

Ciataorte Coronel Vivida

av,e d. Edtrar d. LicirâçÀô - Íon.d! d! pqos n" 03/10t 5

jti6drLr'bç&1bÍDpúblico'Fn
sú qü .oú 

'úon 46 ô Ertu sÍ
Prr.ib. e d. úodô óm a h8ldáçb .m visôi qÉ Àrá rcali7zÍ. ú t4 r0 hoB
dÔd'a25d.lunhod.20l5''rs']ad

m.m prÍo oudô côdÍ.r4ão d. .mpÍ6 p.E âquÀ{b . 
'ablar.ô 

d.
4ui@6ro d. climíizsà.. {Eç.0 d. ôbn vGüdo â &foÍmado c.nro
d. Ercn6 cúror Yorhrc Mod p.
fi5e% r 2011 / MrNrsTE[o DÀ CULTURÀ r cÀfi^. et.br.do .itr. r

(ducdc . úcnb . úc m'l cenb .
àzo p.ã .x(qà 0r (rÉ) me3 o EdLul . $N E
d.I'd6.Ercipod.Àfô[n

ll/w dmn. pr 3ov 6/i.r@o* lnfomça. adr,onaq dú$dx . p.djdos dc

óte{2r0 cúmí..0r d.lunho d.20lJ

SeÊrá.io d. Ádmiüráção

PREIrErIUR^ DO MUINCIHO I'[ COIOfuDO

^vt§o 
DE crr^M }TENTO PúBLTCO X. 00r/20t5

er..ro'ãnô, Pà@n6kÍnsM^n 2(ür. n" BM qr. rôm ruhhá.0(hrFidrG o chffrdo PLF.'@ !.
PAiA 

^QUISIçÁO 
DE GÊNEROS ÀI,IMENNCIOS DÁ ACRICLIIÍI]RÁLAMI rÁP PAR{ {irv"\tÀ\ÀoFs(otÀR,.nlrôÊMr L ! .,r.

Dr.rh0b:00cFlr]50 u(Áo Y 13 no 
^Drog.J.rcim.,o15@á.b!ÁÚâÉnÍd!publieç..dopÍe..dllâl,nÚhôlâlo

da shsmõ,n tu hnrom n. d6 Büsr0min il tÀ600mrn
cô mdo 0 r d. Jniho de lo Lj

Jôauim HoÍá.ô Rôdi'sucs

I anorolo

Congonhinhos

PREFEIÍURÁ MUNICIPAL OE CONGONH]NHAS
EsladodoPaEná

AVISO DE ORODDOGÂÇÁO DE ORÁIO OÉ ABERTJRÂ O'
LC-açÀOIoMADÀ OF ôRtÇOs No Oor,2orl . PCOCESSO \"
024/2015.Tipo: Menú PÍero.Reg'me EmpEirsda ê oàâtObjelo: Â
pÉsêntê licirâÇáo tem pd objero a seleçáo de prcposla úsanno a
conlÍahçáo do !ôMÇos para execuÉo dê obÍâs de pavmonlaÉo com
pêd'as ilegulaFl p.olía!áo oe 9àers d. agrds ptuv'ãF êr vas
uôanas. desqnr§ m AÉro i,Temo de Rêíeéndá. coníomê píolêro
básco. @mporlo de memsial des.ntrc ptanithas, donogrâmas e
plâ^ras, âft&s ão p.êsênie Édíâr.R€cuBos: Têmo dê compÍomissonl
794031,.013.MC-CAl/úr-M0TtuO 0Á PFORFOCAçÀ0. Na dala de 22
dr hào dê 2015 oà Lc6(âô êa pà-.à s
cmíore conía fr Ála náo ho@ c@paÍeomnto dê propoíenEs
s€ndô ã sêssào enedada mo d4eda, asrm s€ndo, fá proíogada
a dala dâ vie(a técni@ ede êntÍ@á e âbenuÍa dos ênveloDes. coníohe
sêgw:visita Téo€ Da 06 de jutho de 2015 dâs o9hoomin às
17h00min.Enre!, d6 EnÉtopes: 0a 03 de rutho de 2015 até âs
09h3&n nÀb.Íturã dos Envelopês às r0h00mri dô dâ 03 de iurho dê
2015.Disponbld5d3 do Edital:O edilatê seus ãrexos en@ntEmie à
drsposiÇáo paÉ vêífec€o aoÍ lade dos niêEssádos ê ederá ser
âdqui,ido diEtsrenlê ná DMsãô dê LidaÉoda P.eíêiiúía Munioipârde
Coígonhinhas, sitã à Áv or. 0âv xavier dâ S'r!ã n. 2€,6, C€niÍo d€
sêgundá à 3âna íàÍá d.s 09h00mh às l2h00min ê dâ§ 13h30mh âs
16h00min.lnío.máÇõ€s: Demais hloÍmações podêrào sêr sol citâdãs no
êúeÍeçô eêlónió: E-mdr: ir94Ê!19@!9!!oêtl ôu âtâvér do Grefone:
(a3) 35í1007 no hoéno mmál dê êxp€diê.le.Conoonh'nhas. 03 de
junhode20l5wallae José Teluski,PÍ€s denrê dâ cPL

wrsrdpro Dr. coRoNEr. vrvrDA - rsÍ^Do Do pÂuNÁ
Àvrso oE LrcrrÀcio - PRrcÁo

oa,1{ 'd.to'o,d\ \ dí lí.do
d.00r00@r dodn ::d.iu!rod. r0r!

r.rcrrÂÇÀo E húridsdc pRrcÂo prEsEr\icr^1.. Lpô da r,or4rô MENoR
PRtÇo Por LoIE, $h d 53n015. objd'Eidc* â coNrMr ÇÁo DE
EM?RE§À§PÂRAAPRISTAçÀODE§ERVI('OIiDI{RIOSOIL PTZ.C
ENr pR"{ÇÂs I ctrM lTÉRros vâroÍ mtumo rohr i de Rs i4? ó!0,00 (eíro

) P.ad. prcsEçãod.sNiçôs 12 (ôzr)
,1. ,lo Mh'cip,o d. cô'ô&r !1vd4 lro â

ftàrâ ang.ro M.z.hô, ,n os êír.rop.s úc!.ráô s ER fRoTocoL{nos aú
17h00m,idod r 1cd.runio&2015 junro& rrord.pÍoGoto rnromaçú*

Flo r.lerm. (ao) l2l2.3100 CoÍorl viv 
'dÀ 

03 ,1. unho d. l0 I 5 Àd.n" AhrúíD

MUNrdpro Df, coRoNf,r- vIvrDA - EsTÂDo Do p^nÂN^
ERRATÁ Do EDIT^L DT PREcÀo PT$ENCIAL N. 57,0T5

loÍ míK'mo un'úio cohmt v,vd,.03
Àdontr Ânronn Â"'tÉÍo, ftcrd.fu dâ conxsào d.

I rigaeiro

Ár rsr' DE Dtsprrsa DE I r(.trÁÇÀo
PRo.tsso r rcrr^ÍóRro Nl Mero r§
DrspEr-,§Á DE r.tcrr^ÇÀo N.. 00sro, §

iâ R@ D zolro Mem sihõ§ 4 r0. ftsEm p4 ãúâvé,dacomrdo p$núor
d. r-É 4b. l.3zlmmr d.!si!,. ar!v& d. ptu'â d 0o],20r 5 d. 03,{)r,?o t5.

,14& F. cu{ rRÁ1Ác Ào Dt prssoÁ
,uRlD.^ r\rrfl Ál IzÁDÀ!À RrÀLyÁÇÀoDrp4Lr{Txa.p{xÁru^.
FERENCIÁS MIN]CIPAIS D^SECRETÀRLAMUNICIPALDEASSISfi NCIA
StrlAl.dd*n d NrralydÀ'ooD\rG. duBtrd s betuqx

D.DJI'nÍom{ó.3eodáqoÚdÀ,Jufue
DtP!fu.dÔ d. Lrc'É,fu, Ni PREFEITURA MUNICIPA! DE FICLIIILA, RB
zo' oM.Í!Sihôs4lo.F,s*ÍÀPúaidhoúnodr03 00à ooHcddr3 OOÀ
l700.oup.loÍoÉ4:r rr47 t1ou+m!'t hflb.zôdriru?iEpÍ1dwh.ED itcrc
DA PREFEIN II"^ Àe-ICIPÂIDE FICUE'R-{ .N 0]06/20I I. G'NiJi Crc.rc

Rl ,.,00 . 15r 57nfi E

§rso Dr Ltr'ra(Ào
Pníx Es.o LlcrTrToiro l.,., 0s0r0rsp\tF
I,REGÁo PRESENCI^LN., O4I,2OI!PMF

ÁakIlrlTt]R4ü nl.lnÀLDl I tC' -tR}. LsEdodo odd4 esodJr,,J s.!pr sh ô tr ,B oô r 7r!i[Í t. ] 3. cm
rdc E Rú zo,lo Meiã S,nô.s. 1r0. F'sun.PP\ .Evés d. ,u ftlsc o,
l.3ilú.nr d.reãdo arav6 dr potu'a n. 00.1ê0 Ú d. $m l r0 t r rômâ ;ubt,co

* oooo r,"-, a" ai, »olnoir. *.
' ^N.lÂ^r\ÇÀô DF Fv'Rt\^ L\p!.tÁ1./ÁD^ r R^^^o rsr(Ào
P^ROI I, JN'^NNI OUF ! P^ I\SIÁLÁDO N^ L§COL^ MLNTICIP^T

N'nli}(âopdj!p,nGqJdpr'dúo\k'd6
rdorunnip'od..,preP&..r.uq.\
oroop'aooFdrrltÔmo|.loDod.àÍÍ

Pkr.'HirRÁv'.

1700h, disp.iivct iô.ir. **$rriatÍ!
filo!:bt' 'nfoÍnaô.s 

arivds do +inoLt tErrN!íliÍrqrcúa o' qoy br EDl cto
D^ PREFEI-IURÀ MUNICIP^L DE FICUEIRÀ EM O]M6,'20I5 6'MdÍOCiCÍÔ

I rratcisco Beltã.o

,lvrso Dr ÂrRRrrrFrc^çio D[ ücnacio

4rco Fn ndú!4e dô cro c$rô d.
E+.tl]d,I.toblÔ@ôn@rc,

do.@;.kniomün.ftNsd&

,!rúrdfuhd'G.ÊEr;'dn

rnrc Eo krtre. 03 i. jutu d. :0 r5

EdolÔMUtr'Pd
Rl ta,0ô ' .5@rrí

-í:ni

\*
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MUNICíPIO DE CORONEL VTVIDA
ESTAoo Do paRANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N'

PROCESSO LICITATÓRIO

EDITAL
s7 /zOtS

Ns 78l2015

OBIETO: CONTMTAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA REALIZAÇÃO DE
EXAMES MEDICOS OCUPACIONAIS E EXAMES COMPLEMENTARES PERTINENTES.

DATA DA ABERTURÁ DAS PROPOSTAS: 77 /06/2015 as O9h00min.

LOCAL: Sala de Licitação do Município de Coronel Vivida - praça Ângelo Mezzomo,
s/n'- Coronel Vivida - PR.

VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 42.009,00 (quarenta e dois mil e nove reaisJ.

PRÁZO DE PRESTAçÃO DE SERVIÇOS: 12 (dozel meses.

INFORMAçÔES E RETIRÁDA DO EDITAL: Município de Coronel Vivida - Comissão
Permanente de Licitação - Endereço: praça Ângelo Mezzomo, s/n. - Fone: (0461
3232-A300.

Coronel Vivida, 02 de junho de 2015.

)
C.fur-, z à-

Ademir Antonio Áziliero 
.-'

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

C.lit o ql4 tor tnxtdo no s'eÚ"

táts Í,Íaíaan s oa coÍüÉl \ôaü m

âIL§E]'

PraçaAngero Mezzomo s/n , 85 550-OOO CoronetVivda paraná
Fône: (46) 3232 8300 - Fa\: 146) 3232-fi16 - e,mait: adminislracao@pmcv.com.br
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ANEXO II

PREcÂo PRESENCIÁL n§ s7 /207s

MoDELo DE DEcLJTRAe{o DE pLENo ATENDTMENTo Aos REeulstros DE HABtLtTAçÃo

Coronel Vivida, 16 de iunho de 2015

Pregão Presencial n' 57l2015.

O abaixo assinado, representante legal da Empresa Laboratório Coronel Ltda, deúdamente
inscrita no CNPI sob o n' 04.480.996/0001-30, com sua sede a Rua Romário Martins, 143_ centro-
CoronelVivida, em conformidade com o dispostos no Artigo 4", inciso VII, da Lei Fêderal n lO,S2O/OZ,
DECLARA que está apta a cumprir plenamente os requisitos habilitatórios exigidos no edital que rege o-
certame acima indicado.

RG: 5,848.893-3
CPF: 025.088.409-71

7

pfcQ a*kd. "Os leslês acima d6v6ráo ser interprelâdos em conjunlo com as maniÍeslâçõ€s cllnicas do pacienls,
Fonê/Fâx: (46) 3232.3875 - Reg. Conselho dê Classer 013323/0 - CNPJ 04.480.996/0001.30 . Rua RomáÍio MaÍtins, 143 - 8555&000 - Coronet Vividâ - Pâlâná

www.laborâtoriolabcêl.com.br
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MINISTÉRIO DO DESENVOTVIMTNTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO TTTERId-í"?ffi
DTPARTAMTNTONÀCTONALDERICISTRODOCOMÉRCIo it,'ffi

JUNTACOMTRCIÂIDoPAMNÁ \$tj;i
cennoÃo srruplrrrcaol / Páqina: 00í / 001

ôôrtlíicamos que as informaçôês abáixo constam dos documêntos arquivados nêstáJunla Comercial e são vigentês

LABoRATORIO CORONEL LTDA lúE .,-

nâ data da suã êrpêdição

Empresas - NIRE (Sede)

41 2 0a57939{

Nãtu reza J uídica: so,clED4qE E4P!E§4EI|L|!4IIÀQÂ
Númêro dê ldêntificação do Regi5úo de Oata dê Arquivámento do

31/0í2001

CNPJ

04,480.996/000'l-30 0í/08/2001

Capitâl: R§ 15.000,00

IQUINZE MIL REAIS)

iltlilflIilfiiilil titililt

Endêrêço CoDpleto (Logrãdouro, No ê Complemento, BâiÍo, Cidade, UF, CÉP)
RUA ROMARIO MARÍINS. 143-SALÁ 01 CÉNTRO, CORONEL VIVIOA. PR, 85,550'OOO

Objerô Sociar
LABORÁTORIO OE ANALISES CLINICAS,,

Câpital lítegralizadoi R$
(ourNzE rúrL REArs)

Microêmpresa ou
EmpEsa.lá Pêquêno Portê

(Lêi n.123/2006)

Microenr,rêsa /

ócios/Pârlicipáção no CapiiáUE3pécie de Sócio/AdministrãdorIÍémino do Mandâto Íérmlnodô
!eEdcE!-s!-ç!Bl &!içi!3§àe_!.e-ç4nd-18ll E§Édg-ds§&ig acsi!E!ê!.e! ü!!.!!3!e

JULIÂNE IRETIÉÂ'OIGO
025.008,,r09,7r

ROSÀNE RUFÀTTO PIZZATÍO

Ú ltimo arquivâmênto

Dâtâ: 05/02t2009

sócio GeÉílo xxxxrooux

adminisrÉdd xxxrro«rx

| .,;\lLl,l ,,.l,,otturr.,r | ,f[ /,

l.,lr:_,_oAy_\_g I y'-, I
p ') 7 .rí)r",[r

àffi si[â:*

15.000,00

Númeroi 20090555309

ENOUAORÂMENÍO DE ÍúICROEMPRESA

CORONELVIVIDA - PR 10deiunho de 2015l

LIBERTAO AOGUS
SECREÍARIA GERÁL
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LABoRATÓRro coRoNEL LTDA
CONTRATO SOCIAL. ,,

JULIANE TREMÉA, brasileira, solteir4 maior, bioquimica' residente e

àomiciliada na Rua Major Estevào Ribeiro do Nascimento' N" 299' Centro'

.."i"if. a" Coronel vivida' Paraná! portadora d!-Documento de Identidade '
civil iG-5.848.893.3,/PR., e do cPF:ô25.088.409-71; e RoSANE

RUFATTO PIzzATTo, brasileir4 maior, casada, comerciante' residente e

domiciliado na Rua José Lima Pacheco, esquina com R'Pedto da Fonseca' no 153'

Bairro Madalorro, município de Coronel Vivid4 Paranâ portadoÍaio Documento

de Identidade Civil RG-4.441.522-4IPR, e do CPF:905'574 929-04' resolvem

constituir uma sociedade por quotas de responsabilidade limitada' regida pelas

clàusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRÂ: NOME EMPRESARIAL: LABORATÓRIO CORONEL

irn,l Srog FORO E ENDEREÇO: Rua Romário Marliís' N-"^364'. centÍo' no

ãrnúpo a1G.-"i viriau, g.tuao aó paraná PRAzo DE DLIRÁÇÀO: Indêterminado'

nriàIó oe ATMDADES: 01 d" ugoso de 2001. OBJETO SOCIAL: LaboÍatório de

Análises Clinicas.

CLÁUSULA SEGUNDA: CAPITAL SOCIAI: R$ I5,OOO,OO (QUiNZC MiI TEAiS),

r.rÚl'mnô oe OuoTAS: 15.000 (Quinze rnil) - Valor Unitârio R$1,00 (um real) cada

umâ" assim disttibuidos:
a) A sócia JLTLIANE TREMEA - 7.500 quotas no valor de R$1,00 (um rcal) cada um4-' 

i","f,-"aã nSZ S00,00 (sete mit e quiniento§ reai§), integÍalizâdo neste ato em moeda

corrente nacional.
b) e sácia ROSeNf RL'FATTO PIZZATTO - 7'500 quotas no valor de R$l'00 (um real)

cáda uma, totalizando R$7.5OO,OO (sete mil e quiúentos reais), integalizado neste ato em

moeda coÍente nacional.

CLÁUSULA TERCEIRA: GERENTE: JULIANE TREÀ,{EA . USO DO NOME

EMPRESARIAL: Individualmente. PROIBIÇÔES: , 
Aval, Endosso. Fiança e Caução de

ãuã.. pnÓ-LesoRE: Aos sócios que prestaÍem serviços à sociedade' ftxado de comum

acordo. cAUÇÃo DE GERÉNCIA: Dispensados

CLÁUSULA QUARTA: BALAI\IÇO GERAL: Anualmente em 3l de dezembro'

úsúr,reoos, AtÍibuido§ proporcionalmente aos ócios com quotas inregralizadas, ou

mantidos em teseÍva na sociedade.

CLÁUSULA QUINTÀ: DESIMPEDIMf,NTO: Os sócios declaram que não e§tão

in"ur*" ". 
nerihum dos crimes previstos em Lei, que os impeçam de exercer atividade

mercantil.

CLÁuSula SEXTA: DELTBERAÇÃO soClAL: PoÍ mâioria âbsoluta de .lotos'

inclusive a de transformação de tipo jundico- cabendo urn volo à cada quota de capital

a2
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LABORATÓRIO CORONEL LTDA
CONTRATO SOCIAL.

cLÁusuLA sÉTtruA: TRÁNSFERENCIÁ Df, QUOTAS: Por consentimento dos

demais sócios e decurso de prazo do direito de preferência de 60 (sessenta) dias, mediante ,

notificação prévia e altemção de contrato.

CLÁUSULA OITAVA: RESPONSABILIDADE: A resporuabilidade dos sócios é
Iimitada a impoÍtância total do Capital social

E, por assim estaÍem justos e contralados, la\,Íam, datam e assinarn o
presente coÍtrato social em 03 (três) vias de igual teor e foÍna,
comprometendo-se a cumprilo em todos os seus ternos, por si e seus

herdeiros, assinando também duas testemunhas suas conhecidas.

CORONEL VIVIDÀPR., 0l de flJNHO DE 2 001.

TREMÉA

TESTEMLINHAS :

TTO

J

zu REÍ POLETTO
RG-5.848.925-5 /PR.

t+
i.E 4t 2 A457939 6

prcl@ob: O1/132610-7

RG-6.244.7 42-7 /PR

)er"aP

/.- .12\ .'

\.. :'
02

. JemonJo "C. 
.S. dr 0. §ic..q /
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LÀBOR{TÓRIO CORONEL LTDÀ
cNPJ N', 04..Í80.99610001 -30.
PRIIIEIRA ALTERÀÇÀO CONTR{TUAL /

.IULIANE TREMÉA, brasilefa, solteira, maioÍ, bioquimrca,
residente e domrciliada na Rua Major Est€vâo Ribeiro do Nascrm€nto,
no 299, cerlto. municipio de Coronel Vivrda, Paraná, portadora do
Documento de ldentidade Civil RG 5 848 893.3/PR e do CPF n'
025 088 409-71; e ROSÁNE RUFATTO PIZZATTO, brasileira,
maior, casada, comerciante. r€sidente e dorniciliada oa rua José Lrma
Pacheco, esquina com a Rua Pedro da Fonseca, n' 153, Bairro
Madalozzo, município de Coronel Vivid4 Parani portadora do
Doclmrento de Identidade Civil RG 4.441.522-4lP\ e do CPF no

905.571.929-04, sócias componentes da sociedade mercantil que gira
sob o nome empresarial de IÁBORATORIO CORONEL LTDA,
nesta cidade de Coronel Vivrda - PR. na Rua Romário MaÍtins, no
364, cenao, com seu conaato social devidamente arquivado na
MM.JLTNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ sob n'
41204579396 por despacho em sessão de 3 1 .05.2001, ven1 alterar seu
contrato soÇial primitivo, nediante as cláusulas e condições seguntes

cLÁUsIrLA pRrMErRÁ: SEDE, FôRo E ENDEREÇo: eue era na Rua
Romário Martins, no 364, passa a ser na Rua Romario Martins, n' 143, Sala 01,
centro, CoÍonel Vivrda - PR

CLÁU§ULA StrcUNDA: A sócia JULIANE TREMÉA por ter conÍaído
matrimonio passa a ter a segurnte qualiÍcaçào ruLIANE TREMEA TOIC,O,
brasileira, casada, maior, bioquímica, residente e domiciliada na Rua Presidente
Kennedy, S,4.,1, bairro Andrade, no rnunicípro de Coronel Vivida - PR, portadoÍa do
documento de Identidade Civil RG n" 5.848.893-3/PR e do CPF n' 025.088.409-71 .

CLÁUSULA TERCEIRÁ: Permanecem rnalteradas as demais cláusulas do
conbato social não modificadas por esta alteraçâo contlatual.

E, por assim estarem justos e contfatados, la!,ram, datam e assnam a
presente altemção contl atual em 03 (três) vias de igual teoÍ e forma,
comprometendo-se a cumprí-la em todos os sells tennos, por s! e seus
herdeiros, assinando tâmbem duas testemunhas suas conhq:idas.
Coronel Vivida, PR, 01 de lunho de 2 002. zZa.1))

V,

/TESTEMLTNHAS:

.;--r
i" t'i L,2/Lr.'

cl-Áus $ToNro MoZANER
RG 6.244.',7 42-'7 lPR

nrcenoo'ÁNon-er PoLETTo
RG 5.848 925-5 /PR

JULIANE

tT
fiurrua

I)EN,EArorco

?..- i' 8.^rríA,
ROSANE RUFAYÍO PIZZ AT -I O



' i:

g
\3
bÊ

{

r'\'1

IVt.>

L:

7.§
à/

\§



q
I

)<
-

a
§
^t

ôÍ

lr.
7
I

11

ê
I

I

"l/
v.,

t)'
('

r-\l !i(h t-uÀt O ' 'RIGINÁl-

! r,yJ?.1Oé--45-
/'

ô
dp



?*-}Bs*k,,,,,ffP',.

r,4ÀaLerlEneze ropes

a iffirfi$ff';ryr*'';"%
,,ÇI

N
$\

)

SÉCREÍARIAGERAL

I

@N FERE a(\Àr L' t 
' 
í 

'u 
| \'"-

br



ALTERAÇÂO CONTRATUAL DE
*LABORATORIO CORONEL LTDA"
CNPJ 04.480.99610001-30

.a:'r " \
' )aq 

'\4
: t/

N" 13 DA SOCILDADE \.., , ' '
FL.O1

Â--

JLILIANE TREMÉA TOIGO, brasileir4 natural de Pato Branco -
P& Çasada pelo regime comunhão parcial de bens, nascida em l3/O5/1975,
empresári4 portadora da cédula de identidade civil RG - 5.848.893-3,
expedida pelo instituto de identificaçâo do Paraná e CPF 025.088.409-71,
residente e domiciliada em Coronel Vivida Pr, na Rua Ubaldino do
Amaral, 10, centro, CEP 85550-000 e ROSANE RUFATTO PIZZATTO,
brasileir4 natuÍal de Coronel Vivida PR, casada pelo regime de
comuúão parcial de Bens, nascida em 06101/1970, empresári4 portadora
da cédula de idenüdade civil RG 4.441.522-4, expedida pelo instituto de
idcntificação do Paraná e CPF 905.5'14.929-04, residente e domiciliada em
Coronel Vivida PR, na Rua José Lima Pacheco, esquina com a Rua
Pedro da Fonseca, 153, Bairro Madalozzo, CEP 85550-000, únicas sócias
da sociedade empresiiria Ltd4 " LABORATÓp.fO COnONpt- lf»a",
com sede na Rua Romrfuio Martins, 143, Sala 01, CentÍo, CEP 85550-000,
Coronel Vivida - PR, registada na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE
4120457939-6, em 3l/05/2001e ultima alteração contatual sob no
20033799660, em 2711112003, inscrita no CNPJ 04.480.996/0001-30,
resolvem assim, alterar o seu contrato soaial e posteriores alterações,
conforme as clausulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - A administração da sociedade que antes
era exercida pela sócia Juliane Treméa Toigo, passa neste ato a ser exercida
pelas sócias Juliane Treméa Toigo'á Rosane Rufâtto pizzatto, com os
poderes e atribuições de administrar, autorizado o uso do norní
empresaúal, vedado no entanto em atividades estanhas ao interessc social
ou assumir obrigaçôes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. sem a

4!-rA-?<

autorização das sógias.
CLAUSULA SEGUNDA - As administradoras declaram sob as

penas da lei, de que não estão impedidas de exercerem a administração da
sociedade, por lei especial, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou subomo, conaussào"
peculato ou contra a economia popular. contra o sistema financeiro
nacional, contua normas da defesa da concorrênci4 contra as relações de
consumo, fé pública ou a propriedade.

CLAUSULA TERCEIRA - Fica desde já eleito o foro e comarca de
Coronel Vivida , PR, para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste conhato.

flfl\'rt

»

CQNFERI c(,.\t o o;"92?"T,



ALTERAÇÀO CONTRATUAL DE NO 03 Dê,
*LABORATÓRIO CORONEL LTDA' FL. 02
cNPJ 04.480.996/0001-30

í@.,
ô- ,à i',
I t-l

socíÉDADE \...r7

E, por estarem justas e contratadas, assinaÍn a pressnte alteração em
três vias de igual teor e forma.

Coronel Vivida - PR, 29 de Janeiro de 2.009.

Rosane Rufatto Pizzatto

.f-,-ú
Juliand Treméa Toigo

j -.' Di 03r02/20c!
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Labcel
Laboratório de Análises Clinicas

. í-tàl
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ANEXO V

PREGÃo PRESENCIÂL Na s7 /2oI5

MODELO DE DECLARAçÂ0 DE ENQUADRAMENTo EM REGIME DE TRIBUTAÇÂo DE MIcRo
EMPRESA oU EMPRESA DE PEQUENo PoRTE (NA HIPóTESE Do LICITANTE sf,R UMA ME oU EPP)

Laboratório Coronel Ltda, CNPJ/MF N0 04.4a0.996/OOO7-30, sediada a Rua Romário Martins,
l43-centro-Coronel Vivida, Declaro(amos) sob as penas da lei, para todos os fins de direito,
especificamente para parricipação de licitação na modalidade de pregão, que estou(amos) sob o regime
de microempresa ou empresa de pequeno porte, pâra efeito do disposto na Lei Complementar 123, de
14 de dezembro de 2006.

I

CoronrVivida, 16 dejunho de 201S

RG:5.848.893-.3
CPF:025.088.409-71

{y

16) r.m""
Sl o^d. d.

PNCO a!dd! 'Os leslss acima dev€ráo ser inteíp.êtedos em conjunto com as mâniíôslâçôe§ cllnicas do peciente,
Fone/Far (46) 3232-3875 - Res. consêrho de oassê: 0132yo - 

ilj,T,f,lffrTl.?_luánoÍnáÍio 
Maíins, 143 - sss50{00. coíoÍt3t wida - paBná

M
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ów
POL]I,IEOICI ÂSSES5ORIÂ E CONsULTOR'A EM MEDICINA DO TRÂSÂLHO LTDA

Ruà Itâb rà 1171 l:.nd.r Sari 205 PR CEP 39501 29C

r.reràr: (oa6) 2101 1300 E mài pd'mêllcrmeíom br- Home Pàqe llw pmed.ôn.bÍ

,Àzl'\.a"1»7

PREGÂo PRESENctaL n" s7i 2015

DEcLARAÇÃo DE PLENO ATÉNDIMENTO AOS REQUISITOS DE
HABTLTTAÇÀo

Pato branco. 12 de junho de 2015.

Pregão Presencial n' 57 12015

O abaixo assrnado, representante legal da Empresa POLIMEDICI

ASSESSORIA E CONSULTORIA EM I\IEDICINA DO TRABALHO LTDA,

dêvidamente rnscrita no CNPJ sob o n' 00 975 64710001-39, com sua sede a

Rua ltabira, 1371 - sala 205 - centro - Pato Branco - PR, em conformidade
com o dispostos no Artigo 4' inciso Vll. da Lei Federal n" 10 52OlO2,

DECLARA que está apta a cumprir plenamente os reqursrtos habllitatório

exrgidos no editâl que rege o certame acima rndlcado

Administrador
6". 436.524.419-'t 5

. 1 7/R,1 .302.534/SC

,b
(a
t\

()v
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA"'- páqina: , ooí,
Corüficâmo3 quâ aE inÍomàçÔ€5 Ebeixocomtám dot documonlo3 ârqulv.dos nestt Juntâ Comârcitlêtào vlgant..
na datâ da süa erpêdlçào.

fiil ilil lfliltilrilIililililffit1

PAÍO BRANCO . PR, 1

LiBERÍAD
SÉCRETARlA

A(, I ENTI GAçA()

'#* tg

3550143n
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' PATO BRANCO'PR, 16detunhode2015,-

LIBERTAD BOGUS
SÉCRETARIAGERAL

NÍICAçAO

5ô F@ (.6) 322!íaó

Continuação CERTIOÃO SIMPLIFICAOA

Númârot 201639837'10Dâtái l20612015

xxxxxxxxxxxxxxxxxx
coNsoLrDÂçÃo DE coNTRATo/EsT ÍuTo



Folha: I de 10

Os abaixo identificados ê qualiÍicados:

1) GILMAR PEORO RESENoE, brasileiro, casado sob o regime de comunhão
parcial de bens, naturalde Marcelino Ramos-Rs, empresário, inscrito no CPF/l\,lF
sob n". 436.524.419-15, portador da carteira de identidade RG n'. '17lR-1.302.534

SSP-SC, r€sidêntê ê domiciliado na Rua Bolivia,85, bairro Jardim das Américas,
Pato Branco-PR, CEP: 85502-020.

2) ANUBES SMIDERLE, brasileira, solteira, nascida em 17105/1972, natural de
Pato Branco-PR, administradora com registro no CRA-PR sob no. 10.193 e
técnica em segurança do trabalho com registro no MTE-PR sob n".002277-2,
inscrita no CPF/MF sob no. 840.029.649-49, portadora da carteira de identidade
RG n". 4.942.165-6 SSP-PR, residentê e domiciliada na Rua ltabira, 1371, Centro,
Pato Branco-PR, CEP: 85501-290.

3) RAFAEL DA SILVA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, natural de Pato
Branco-PR, médico do kabalho, portador da cédula de identidade de médico n'
9850 CRM-SC, inscrito no CPF/MF sob no.724.454.670-04, residente €
domiciliado na Rua Manoel Ribas,765, bairro Brasília, Pato Branco-PR, CEP:
85504-330,

Únicos sócios componentes da sociedade empresáíia limitada que gira nesta
praça sob o nome de POLIMEDICI ASSESSORIA E CONSULTORIA EM
MEDICINA DO TRABALHO LTOA . EPP, com sede na Rua ltabira, 1371, Sala
02, Centro, Pato Branco-PR, CEP 85501-290, e inscrita no CNPJ/MF sob no.
00.975.647/0001-39, registrada no Cartório Vieira sob o no. 792, Livro B, em
05/12l1995 e convertida em sociedade empresária limitada na Junta Comercial do f\
Paraná sob n" 412.0651767-3 em 30/06/2009, t€ndo sua última atteraÇâo L
contratual registrada sob r|o. 201'12362745 em 2410312011: resolvem attêrar o Lr 

.-

conhâto sociâl mêdiante as condiÇões estabelecidas nas cláusulas sêgUintes:

CúUSULA PRIMEIRA - DO TNGRESSO DE SóC|O: tngressa na sociedade o sócio JAKCSON ,/ ,
OLMES LOVERA, brasileiro, natural de São Lourênço do Oeste-SC, solteiío, nascido em I "2510411981, engenheiro de segurança do trabalho com registro no CREA-PR no. 87026 inscrito no ',i I
CPF/MF sob no. 030.506.789-33, portador da carteira de identidade RG no. 3.787.564 SSP-SC, ^_f I ' .
residente e domiciliado na Rua Sebastião Lara, 49, bairro Bonato, Pato Branco-PR, CEP O /85506-450. /

^"{cúusULA SEGUNDA - Do tNcRESSo DE sócto: tngressa na sociedade o socto oaac;| /y''lú
MARIA DA ROSA, brasileiro, natural de lbicaré-Sc, casado sob regime de comunhão parcial de , / '
bens, técnico de segurança do trabalho com registro no [4TE-PR n". 45.205, inscrito no CPF/MF ^,
sob no. 467.043.539-68, portador da carteira de identidade RG no. 3.456.220-2 SESP-PR, residente ^ J :)
e domiciliado na Rua Vêrissímo Rizzi, í053, Fraron, Pato Branco-PR, CEP: 85503-370. O! ;,>,!
CLÁUSULA TERCE|RA. Do tNGREsSo DE SóCIO: tngressa nâ sociedade o sócio LUCTANO l,
FARDIN, brasilêiro, natural dê Pato Branco-PR, solteiro, nascido em 25102/1993, iécnico de 1
sêgurança do trabalho com registro no IúTE-PR no. 0013982, inscrito no CPF/MF sob n".
073.650.259-99, portador da carteira de identidade RG n". 10.256.238-0 SSP-PR, rêsidente e / -
domiciliado na Rua Fanapos,346, Centro, Pato Branco-PR, CEP:8550í-340. - --^^Z- ^r^
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DÉCIMA SEGUNDA ALTERAçÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
POLIMEDICI ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA OO TRABI.LTiO LTOA " EPP

CNPJ/MF: n" 00.975.647/ooo1-3c ' - rh -

NIRE:4í2.0651767-3
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DÉctMA sEcuNDA ÂLTERAçÃo CoNTRATUAL oa socrEoADE
POLIMEOICI ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA OO TRABALPO LTE,A.

CNPJ/MF: n" 00.975. 7/000'l-3!i
NIRE:412.0651767"3

Folha: 2 de 10

CLÁUSULA QUARTA " Do TNGRESSO DE SóC|O: tngressa na sociedade o sócio CLEVERSON
DO NASCIMENTO, brasileiro, natural de Mogi das Cruzes-SP, casado sob o regime de comunhão
parcial de bens, técnico de segurança do trabalho com regisko no l\,,lTE-PR 5903, inscrito no
CPFi[rF sob no. 033.562.039-ô7, portador da carteira nacional de habitaÉo sob n" 04573003641
expedida pelo DETRAN-PR em 2610812013, residente e domiciliado na Rua Jacob Felix Rossoni,
'104, bairro Frâron, Pâto Branco-PR, CEP: 85503-383.

CLÁUSULA QUINTA. DO INGRESSO DE SÓCIO: lngressa na sociedade o sócio DIOGO
VANDRES GUIZZO, brasileiro, natural de Pinhão-PR, solteiro, nascido em 22106/1990, técnico de
segurança do trabalho com registro no MTE-PR n' 7545, inscrito no CPF/|F sob n'.
077.978.899-02, portador da carteira de identidade RG n". 10.'106.957-5 SESP-PR, residente e
domiciliado na Rua Carlos Roberto Carraro,67, Centro, Pato Branco-PR, CEP: 85501-285.

cLÁusuLA sÉxÍA - Do TNGRESSO DE SÓCIO: lngressa na sociedade o sócio JOAO CARLOS
DA SILVA MOROSKI, brasileiro, natural de Pato Branco-PR, solteiro, nascido em '11108í993,
técnico de segurança do trabalho com regjstro no MTE-PR'16082, inscrito no CPF/MF sob n'.
089.844.219-28, portador da carteira de idêntidadê RG n'. 12.862.514-3 SESP-PR, residentê e
domiciliado na Rua Baldoino Dartora, 167, bairro Gralha Azul, Pato Branco-PR, CEP:85508-322.

cúusulA sÉrMA - DO lNGREsso DE sóclo: lngressa na sociedade o sócio DANIEL
VINICIOS RESENOE, brasilêiro, natural de Pato Branco-PR, solteiro, nascido em 2811211991,
empresário, inscrito no CPF/lVlF sob n'. 046.007.599-3'1 , portador da carteira de idsntidadê RG no.

9.275.170-8 SSP-PR, rêsidente e domiciliado na Rua Bolivia, 85, bairro Jardim das Américas, Pâto
Branco-PR. CEP: 85502-020.

CúUSULA OITAVA - Os sócios ingressantes declaram conhecer a situação econômica e
flnanceira da sociedade, Íicando sub-rogado nos direitos e obrigações decorrentes do presente
instrumento.

CLÁUSULA NONA . DA TRANSFERÊNCIA DE COTAS: O SóCiO GILMAR PEDRO RESENDE,
acima qualaficado, kansfere, com o consentimento dos outros sócios, as 350 (trozentos e

cinquenta) quotas integralizadas quê possui pelo valor nominal de R$ 350,00 {trezentos e \-í2,-r,
cinquenta reais) ao sócio JAKCSON OLMES LOVERA, acima qualificado, dando plena quilaçào (L) | I
das quotas cedidas.

CúUSULA DÉCIMA . DA TRANSFERÊNCIA DE COTAS: O SóÇiO GILMAR PEDRO RESENDE,
acima qualiflcado, transfere, com o consentimento dos oukos sócios, as 350 (trszentos e
cinquenta) quotas integralizadas que possui pelo valor nominal de R$ 350,00 (trezentos e a
cinquenta reais) ao sócio DARCI MARIA DA ROSA, acima qualificado, dando plena quitaÉo das
quotas cedidas. ,l

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA " DA TMNSFERÊNCIÂ DE COTAS: O SóCiO GIL[,'IAR PEDRO
RESENDE, acima qualificado, transfere, com o consentimento dos outros sócios, as 350 (trezentos
e cinquenta) quotas integralizadas que possui pelo valor nominal de R$ 350,00 (trezentos e
cinquenta reais) ao sócio LUCIANO FARDIN, acima qualiflcado, dando plena quitação das quotas Ncêdidas. V
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DÉcrMA sEGUNDA ALTERAçÃo coNTRATUAL DA soctEDADE \ _ c- 
.l

POLTMEDTCT ASSESSORTA E CONSULTORTA EM MED|CINA nO TRAEÀLPO LT[.A - Spc(r ' i
CNPJ/MF: no 00.975.647/000í-39 \"-

NIRE:412.0651767-3
Folha: 3 de 10

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA TRANSFERÊNCIA DE COTAS: O SóCiO GILI,|AR PEDRO
RESENDE, acima qualiíicado, transfere, com o consentimento dos outros sócios, as 350 (trezentos
e cinquenta) quotas integralizadas que possui pelo valor nominal de R$ 35O,OO (trezentos e
cinquenta reais) ao sócio CLEVERSON DO NASCIMENTO, acima qualiftcado, dando plena
quitaçâo das quotas cedidas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DA TRANSFERÊNCIA DÊ COTAS: O SóCiO GILMAR PEDRO
RESENDE, acima qualiflcado, transfere, com o consentimento dos outros sócios, as 350 (trezentos
e cinquenta) quolas integralizadas que possui pelo valor nominal de R$ 350,00 (trezênlos e
cinquenta reais) ao sócio DIOGO VANDRES GUIZZO, acima qualiÍicado, dando ptena quitação das
quotas cedidas.

CúUSULA DÉCIMA OUARTA - DA TRANSFERÊNCIA DE COTAS: O SóC|O GILMAR PEDRO
RESENDE, acima qualiÍicado, transferê, com o consentimento dos outros sócios, as 350 (trezentos
e cinquenta) quotas integralizadas que possui pelo valor nominal de R$ 350,00 (trezentos ê
cinquenta reais) ao sócio JOAO CARLOS DA SILVA MOROSKI, acima qualificado, dando plena
quitação das quotas cedidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA . DA TRANSFERÊNCIA DE COTAS: O SóC|O GILMAR PEDRO
RESENDE, acima qualificado, transfêrê, com o consentimento dos outros sócios, as 1.750 (um mil
e setecentos ô cinquenta) quotas integralizadas que possui pelo valor nominal de R$ 1.7S0,00 (um
mil e setecentos e cinquenta reais) ao sócio DANIEL VINICIOS RESENDE, acima qualiílcado,
dando plena quitação das quotas cedidas.

cLÁusuLA DÉctMA sExTA . NOVA DtSTRtBUtçÃO DO CAPITAL: Em virtude das
modificaçõês havidas, o capital social, inteiramênte integralizado em moeda nacional, Íica assim
dividido entre os sócios:

l% Ouotas Vator Rg
GILMAR PEDRO RESENDE 83.00 29.050 29.050,00
ANUBES SMIDERLE 500 1 750 1750,00
RAFAEL DA SILVA DOS SANTOS 1.00 350 350,00
JAKCSON OLMÉS LOVERA 1.00 350 350,00
OARCI MARIA DA ROSA 100 350 350,00
LUCIANO FARDIN 1.00 350 350,00
CLEVERSON DO NASCIMENTO 1.00 350 350,00
DIOGO VANDRES GUIZZO 1.00 350 350.00
JOAO CARLOS DA SILVA MOROSKI 1.00 350 350,00
DANIÊL VINICIOS RESENDE 5.00 1.750 1.750,00
TOTAL í00.00 35.000 35.000,00

q

( i)utv
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CLÁUSULA DÉCtMA SÉTlMA. permanecom inatteradas as demais cláusulas vigentes que não
colidirem com as disposições do prêsente inskumento

cLÁusuLA DÉctMA otTAVA . DA coNsoLtDAÇÃo Do coNTRATo: À vista da modificação
ora ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação.
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DÉcrMA .EGUNDA ALTERAçÃ. ..NTRATUAL DA socrEDAD, , 

t I u 

? ' 
,

POLIMEDICI ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA DO TRABALHO LTE.A - EPP \-
CNPJi MF: no 00.975.647/000'l-31, \-

NIRE:412.0651767-3

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
POLIMEDICI ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA OO TRABALHO LTDA. EPP

CNPJ/MF: 00.975. 7/000í-39
NIRE: 412.0651767-3

Os abaixo identificados e qualificadosl

í) GILMAR PEDRO RESENDE, brasilêiro, casado sob o regime de comunhão
parcial de bens, natural de Marcelino Ramos-RS, emprêsário, inscrito no CPF/MF
sob no. 436.524.419-15, portador da carteira de identidade RG n". 17lR-1.302.534
SSP-SC, residente e domiciliado na Rua Bolivia, 85, bairro Jardim das Américas,
Pato Branco-PR, CEP: 85502-020.

2) ANUBES SMIDERLE, brasileira, solteira, nascida em 1710511972, natutal de
Pato Branco-PR, adminislradora com registro no CRA-PR sob n". 10.193 e
técnica em segurança do trabalho com regisiro no [,4TE-PR sob n".002277-2,
lnscrita no CPF/MF sob n". 840.029.649-49, portadora da carteira de identidade
RG n'. 4.942. í65-6 SSP-PR, residente e domiciliada na Rua ltabira, 1371, Centro,
Pato Branco-PR, CEP: 85501-290.

3) RAFAEL DA SILVA DOS SANTOS, brasileiro, sotteiro, naturat de pato
Branco-PR, médico do trabalho, portador da cédula do identidade de médico no
9850 CRI\,T-SC, inscrito no CPF/MF sob oo. 724.454.670-04, residente e
domiciliado na Rua l\,,lanoel Ribas,765, bairro Brasília, pato Branco-pR, CEp:
85504-330,

4) JAKCSON OLMES LOVERA, brasileiro, natural de São Lourenço do
Oeste-SC, soltelro, nascido em 25104/1981, êngenheiro de segurança do trabalho
com registro no CREA-PR no. 87026 inscrito no CPF/|\,1F sob n". 030.506.789-33,
portador da carteira de idenlidade Rc no. 3.787.564 SSP-SC, residente e
domiciliado na Rua Sebastião Lara,49, bairro Bonato, pato Branco-pR, CEp:
85506-450.

5) DARCI MARIA DA ROSA" brasileiro, natural de lbicaré-Sc, casado sob regime
dê comunhão parcial de bens, técnico de segurança do trabalho com registro no
MTE-PR no. 45.205, inscrito no CPF/MF sob no. 467.043.539-68, portador da
carteira de identidade RG n'. 3.456.220-2 SESP-PR, rêsidente e domicitiado na
Rua Verissimo Rizzi, 1053, Fraron, Pato Branco-PR, CEP:85503-370. #)7
6) LUCIANO FARDIN, brasileiro, naturalde Pato Branco-pR, solteiro, nascido em
2510211993, técnico de segurança do trabalho com registro no N4TE-PR n..
0013982, inscrito no CPF/MF sob no. 073.650.259-99, portador da carteira de
identidade RG n". 10.256.238-0 SSP-PR, rêsidênte e domicitiado na Rua í§,Farrapos, 346, Centro, Pato Branco-PR, CEP: 85501-340.
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DÉcIMA SEGUNDA ALTERAÇÃo CoNTRATUAL DA socIEDADE
POLIMEDICI ASSÊSSoRlA E CONSULTORIA EM MEDICINA BO TÃ.AÉaLl:O LTt.A -

CNPJ/MF: no 00.975.647/0001-39
NIRÊ:4'12.0651767-3

Folha: 5 d€ 10

7) CLEVERSON DO NASCIMENTO, brasileiro, natural de Mogi das Cruzes-SP,
câsado sob o regime de comunhão parcial de bens, técnico de segurançã do
trabalho com registro no t!,lTE-PR 5903, inscrito no CPF/MF sob n'.
033.562.039-67, portador da carteira nacional de habitação sob no 0457300364'1
êxpedida pelo DETMN-PR em 26/08/2013, residente e domiciliado na Rua Jacob
Felix Rossoni, 104, bairro Fraron, Pato Branco-PR, CEP: 85503-383.

8) DIOGO VANDRES GUIZZO, brasileiro, natural de Pinhão-PR, solteiro, nascido
em 22106/1990, técnico de segurança do trabalho com registro no MTE-PR no
7545, inscrito no CPF/l\ilF sob no. 077.978.899-02, portadorda carteira d€
identidade RG n". 10.'106.957-5 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Carlos
Roberto Carraro, 67, Centro, Pato Branco-PR, CEP: 85501-285.

9) JOAO CARLOS DA SILVA MOROSKI, brasileiro, natural de Pato Branco-PR,
solteiro, nascido em '11108/1993, técnico de segurança do kabalho com registro
no MTE-PR '16082, inscrito no CPF/MF sob no. 089.844.219-28, portador da
carteira de identidade RG no. 12.862.514-3 SESP-PR, residentê ê domiciliado na
Rua Baldoino Dartora, 167, bairro Gralha Azul, Pato Branco-PR, CEP:85508-322.

10) DANIEL VINICIOS RESENDE, brasileiro, naturalde Pato Branco-PR, solteiro,
nascido em 2Ah2/1991, empresário, inscrito no CPF/MF sob n'. 046.007.599-31,
portador da carteira de identidade RG n'. 9.275.170-8 SSP-PR, residente e
domiciliado nâ Rua Bolivia,85, bairro Jardim das Américas, Pato Branco-PR,
CEPr 85502-020.

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta
praça sob o nome de POLIMEDICI ASSESSORIA E CONSULTORIA EM
MEDICINA DO TRABALHO LTDA - EPP, com sede na Rua ltabira, 1371, Cenko,
Pato Branco-PR, CEP 85501-290, e inscrita no CNPJ/MF sob n".
00.975.647/000'1-39, registrada no Cartório Vieira sob o no.792, Livro B, em
05/1211995 e convertida em sociedade empresária limitada na Junta Comercialdo
Paraná sob no 412.0651767-3 em 30/06/2009; resolvêm consolidar o conkato
social medianle as condiçóes estabelecidas nas cláusulas seguintes:

cLÁusuLA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICíLIO: A sociêdade gira sob o
nome empresarial de POLIMEDICI ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA DO
TRABALHO LTDA - EPP e tem sede e domicilio na Rua ltabira, 1371, Sala 02 Cenko, Pato
Branco-PR, CEP 8550'1-290.

<íP"».
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cLÁusuLA SEGUNDA. FtLtAts E ouTRAs DEPENDÊNclas: A sociedade poderá a quatquer
têmpo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no pals ou no exterior, mediante altêraçào I
conlratual assinada por todos os sócios. . t)Y
cLÁusuLA TERcEtRA- tNícto DAs arvtDADES E pRAzo DE DURAçÃo DA soctEDADE: A
sociedade iniciou suas atividadês em 05/1211995 e seu prazo de duraçáo é por tempo
indeterminado.
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DÉcrMA sEcuNDA ALTERAçÃo coNTRATUAL DA socrEDAD. ,, u: 
' 

)poLtMEDtct ASSESSORTA E CONSULTORTA EM MED|C|NA OO TRABÁLHO LTDA - EPP ,.. 1,./
CNPJ/MF: n. 00.975.647/0001-39 \- rlt' ,'

NIRE:412.065í767-3
Folha: 6 de 10

CúUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade têm por objeto a êxploração no ramo de:
SeNiços de consultoria, seguranÇa, proteção e assessoria êm medicina do trabalho. Comárcio
varejista de matoriais, peças, assessórios e equipamentos médicos, hospitalares e de proteção no
kabalho.

CLÁUSULA QUINTA - GAPITAL SOCIAL: O capital social é dê R$ 35.ooo,oo (trinta e cinco mil
reais), divididos em 35.000 (trinta e cinco mil) quotas dê capital no valor nominal do R$ '1,00 (um
real) cada uma, subscrita e já intêgralizadas, em moeda corrente do Pais, p€los sócios e
distribuídas da sêguinte forma:

Quotas Valor Rt
GILI\4AR PEDRO RESENOE 83 00 29.050 29.050,00
ANUBES S[/lIDERLE 500 '1.750 1.750.00
RAFAEL DA SILVA DOS SANTOS 1.00 350 350,00
JAKCSON OLMES LOVERA 100 350 350,00
DARCI IIARIA DA ROSA 1.00 350 350,00
LUCIANO FARDIN 1.00 350 350,00
CLEVERSON DO NASCIIVIENTO T.00 350 350,00
DIOGO VANDRES GUIZZO 1.00 350 350,00
JOAO CARLOS DA SILVA MOROSKI 100 350 350 00
DANIEL VINICIOS RESENDE 5.00 1.750 1 750.00
TOTAL 100.00 35.00c 35.000,00

cLÁusuLA sExTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOSr A responsabilidade de cada sócio é
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do
capital social, conforme dispôe o art. '1.052 da Lêi 10.40612002.

cLÁusuLA sÉTtMA - cEssÃo E TRANSFERÊNclA DE QUoÍAs: As quotas são indivisíveis ê
não poderão ser cedidas ou transfêridas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a
quem Íica assegúrâdo, em igualdade de condiçõês e p.eço, o direito de preferência paía a sua
aquisição se postas à venda, Íormalizando, se realizada a cêssão dêlas, a alteração contratual
pertinente.

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte dê suas quotas doverá
notiÍicar por escÍito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotâs postas à venda, o'
preço, forma e prazo de pagamento, para que estes êxêrçam ou renunciem ao direito de
preÍerência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notiÍlcação
ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os sócios maniÍestarem seu direito de
pr€ferência, a cessão das quotas se Íará na proporÉo das quotas que então possuÍrem. Decorrido
esse prazo sem quê sêja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente
transferidas.

cúUSULA oITAvA - ADMINISTRAçÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A
administração da sociedade cabe a GILMAR PEDRO RESENDE, com os poderes e atribuições de
gerir e administrâr os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamênte, judicial e extra
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judicialmente, perante órgãos públicos, instituições Ínanceiras, entidades privadas e terceiros emluolclalnlerlle, pglarrtt urgdus Puurrleài rrr.ururvuEr srruuousJ Prrvqvo. /1
geral, bem como praticar todos os dêmais atos necessários à consecuÉo dos objetivos ou à ./-
defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nomê êmpreserialÀ '
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DÉcIMA SEGUNDA ALTERAÇÃo CoNTRATUAL DA SocIEDADE
POLIMEDICI ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINADO TRABÂLHO LTOA- EPP

CNPJ/MF: n" 00.975.647/000í-39
NIRE:4í2.0651767-3

Folha: 7 d€ 10

§1.' - É vedado o uso do nome emprêsarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja ôm Íavor dê qualquer dos quotistas ou dê tercêiros, bem como onerar ou alienar
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outÍo sócio.
§2.'. Faculta-se aos administradorês, atuando isoladamente, constituiÍ, em nome da sociêdadê,
procuradores para pêríodo determinado, devendo o inskumento de mandato especiflcar os atos e
operações a seÍem praticados.

CúUSULA NONA. RETIRADA PRO.LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA - ExERcícIo SocIAL, DEMoNSTRAÇÕES FINANCEIRAS E
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULÍADOS: Ao término de cada êxercÍcio social, em 3'l
de dezembro, os administradores pÍestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstraçóes contábeis requeridas
pela legislação sociêtária, elaboradas em coníormidadê com as Normas Brasileiras dô
Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção
das quotas de capital que possuem na sociêdade.

Parágrafo únicg - A sociêdade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em perÍodos
inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá ser
diskibuldo mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmentê às
quotas de capital dê cada um. Nêsse caso será observada a reposiçáo dos lucros quando a
distribuição aÍetar o capital social, conÍorme estabelecê o art. 1.059 da Lei n.'10.406/2002.

CLÁUSULA DÉclMA PRIMEIRA. JULGAMENTo DAS coNTAS: Nos quatro meses seguintes
ao término do exeÍcício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores
quando for o caso.

Parágrafo único . Até 30 (trinta) dias antês da dala marcada para a reunião, o balanço patrimonial
e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do respectivo
recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a administração.

cLÁusuLA DÉctMA sEcuNDA - FALEctMENTo ou tNTERD|çÃo oE sÓcto: Falecendo ou
interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atiüdades com os hêrdeiros, sucessores ê
o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios reman€scentes, o
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à
data da resolução, veriflcada em balanço espêcialmêniê levantado.

Parágrafo único - O mesmo procêdimento será adotado em oukos casos êm que a sociedade se
resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . EXCLUSÃO DE SÓCIO POR JUSTA CAUSA: Ressalvado o
disposto no art. 1.030 da Lei n." 10.40612002, quando a maioria dos sócios, representativa de mais
da metade do capital social, entender que um ou mâis sócios estão pondo em risco a continuidade
da empresa, em virtude de alos de inegável gravidade, poderá excluí-los da sociedade, por iusta
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§2.'- Efetuado o registro da alteração contratual, o valor dos haveres do sócio excluído será
apurado € liquidado na forma prevista na cláusula '12" deste contrato.

cúusuLA DÉctMA QUARTA . oELTBERAçôES socrArs E REUNrÃo DE sócros:
Dependem de deliberaçáo dos sócios, além dê outras matérias indicadas nâ lei ou no prêsente
conkato:
a)aprovação das contas da administração:
b) designação dos administradores, quando feita em ato s€parado;
c) destituição dos administradores:
d) modo de sua remuneração;
€) modificação do contrato social;
0 cisão, a incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessação do estado de
liquidação;
g) nomeação e destituiÉo dos liquidantes e julgamento das suas contas;
h) pedido de concordata;
i) transformação da sociêdade;
j) oukos assuntos de interesse social.

§í.o - As deliberaçó€s sociais, obedecido o disposto no art. 1.010 da Lei n.o 10.406/2002, serão
tomadas em reunião dos sócios, convocadas pelos administradores nos casos acima previstos,
dispensando-se a realização da mesma quanto todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a
matéria que seria objeto da reunião;

§2.o - A convocação das reuniões será feita por meio de carta registrada com aviso de
recebimento (AR), enviada para o enderêço dos sócios e deverá conter local, data, hora e ordem
do dia, para a instalação da reunião;

§3.o - É dispensada qualquer formalidadô de convocação, quando todos os sócios compareceÍem
ou se declararem, por escrito, ciêntês do local, data, hora e ordem dia;

§4.o - As reuniôes serão convocadas com antêcêdência de, no mínimo, I (oito) dias úteis da data
dê sua realização, para a primeira convocaÉo, o dê cinco dias, para as posteriores;

§5,o - Uma vez regularmenle convocada, dever-se-á observar o quoÍum de instalação da reunião,
o qual deveÉ ser de no mlnimo de 3/4 do capital social para a primeira convocação e em segunda
convocãção com qualquer númeroi

§6.o - O sócio pode ser representado na reunião por outro sócio, ou por advogado, mediante
outorga de mandato com especiÍlcaÉo dos atos autorizados, devendo o instrumento ser levado a
registro, juntamente com a ata;

§7.o - As reuniões serão presididas por sócio escolhido entre os presentes e caberá ao presidente
a êscolha do secretário;

§8.o - As delibêrações dos sócios serão tomadas:
. pelos votos correspondentes a, no mínimo, 3/4 do capital social para: a modiÍicação do conlrato
social, para a incorporaçáo, fusão, dissolução e cessaçáo do estado de liquidação;
. pelos votos correspondentes amais da metade do capital social (maioria absoluta) para:

designação dos administrâdores, quando em aio sepaÍado, destituição dos administradores,

E5 Tl:ã-*.*iT;
-9e +**"-
§P e*

*;;nr*;;ll

estabelecimento do modo de sua remuneraçáo, pedido de concordata e também para
transíormação de tipo jurídico; f. pelos votos correspondentes a, no mínimo, 2/3 do capital social para: designação de ,1..
administrador não sócio, se o capital estiver integralizado; destituição de sócio nomoado §\ 1,' )

administrador no conkato; Ü L
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. pela unanimidade dos sócios para: designação de administrador não sócio, se o capital náo
estiver totalmente integralizado;
. pela maioria de votos dos presenles (maioria simples): nos demais cãsos pÍevistos em lei ou no
presente contrato, se este não exigir maioria mais elevada.

§9.'- Dos trabalhos e deliberações tomadas será lavrada aia, no Livro de Atas de Reunião e ata
será assinada por todos os presentês;

§í0.'- Para produzir seus efeitos legais, cópia da ata autenticâda pelos administradores, ou pela
mesa, será, nos vinte dias subsequenles à reunião, apresentada para arquivamento e averbação
na Junta Comercial, mas, as modiÍicaçôes do ato constitutivo "deliberadas em reunião" devem ser
formêlizadas em instrumento de alteração contratual;

§1í.o - A reuniâo dos sócios deve realizar-se ao menos uma vez por ano, no primeiro
quadrimestre seguinte ao término do exercício social, para os íins do disposto na cláusula 11.a
d€ste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUTNTA - DIREITO DE RECESSO: Em caso de modificaçâo do contrato,
fusão da sociedadê, incorporação de outra, ou dela por outra ou trênsformação, se não houver o
consentimento de todos os sócios, o dissidente da decisão majoritária poderá r€tirâr-se da
sociedade, nos 30 (trinta) dias subsequentes à deliberação, aplicando-se, nesse caso, o disposto
no art. 1.031 da Lei n." 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. CASOS OMTSSOS: Os casos omissos deste contrato serão
resolvidos pela aplicação dos dispositivos legais que rêgem este tipo societário e, supletivamente,
pelas normas da sociedade anônima (Lei n.'6.404176), conÍorme Íaculta o § único do art. '1.053 da
Lei n.o 10.406/2002.

cLÁusuLA DÉcrMA sÉTtMA - DECLARAçÃo DE DES|MPED|MENTo: o Administrador
declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por
lei especial, ou em virtude de condenaçâo criminal, ou por se encontrar sob os efeatos dela, a pena
quo vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussáo, peculato, ou conka a êconomia popular, contra o
sistema financeko nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as rêlações de
consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA oITAvA . DECLARAçÀo DE ENQUADRAMENTo DE EMPRESA DE
PEQUENO PORTE: Os sócios declaram que:
a) a sociedade se ênquadra na situação de empresa de pequeno porte;
b) o valor da receita bruta anual da sociedade, não excedeu o limite Íixado no inciso ll do art. 30 da
Lei Complementar no.123/2006, observado o disposto no § 2'do m€smo artigo;
c) a sociedade não se enquadra em qualquer das hipótesos dê exclusão relacionadas no § 4o do
aÍt. 3oda mesma Lei.

CLÁUSULA OÉCtua ]\lOu . FORO: Fica eleito o Íoro da comarca de Pato Branco-PR o"r. o /
exercício e o cumprimento dos dirêitos e obrigações resultantes desle contrato, com expressa^ 

-renúncia a qualquer outro, por mais ôspecial ou privilegiado que seja ou venha ser. V I a
E por estarem assim, justos e contratados, Iavram e assinam, a presente, em 4 (quako) via de igual
teor e forma, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e suc€ssores legais a cumpri-lo em
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Pato Branco-PR, 1'Í de junho de 20'15.
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PREGÃo PRESENctAL N" 57/20r5

PROCURAÇAO

Ao
Pregoeiro do Município de Coronel Vrvida - PR

Pregáo Presencial n' 57 l2O1 5

Por este instrumento partrcular de Procuração. a POLIMEDICI
ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA DO TRABALHO LTDA., com
sedê Rua ltâbira. 1371 - sala 205 - centro - Pato Branco - PR inscrita no
CNPJ sob n" 00 975 64710001-39. representada nêste ato pelo Sr. Gilmar
Pedro Resende. portador da Cédula de ldentidade RG no '17lR-1.302 534/SC e
CPF n' 436 524 419-'1s/omera e constitui seu bastante procurador o Sr.
Daniel Vinicios Resendeí portador da Cédula dê ldentidade RG n" I 275.170-8
e CPF n' 046 007 599-31. a quem confere amplos poderes para representa-la
perante o Município de Coronel Vivida - PR. no que se referir ao Pregáo
Prêsencial n' 5712015/com poderes pâra tomar qualquer decisâo durante
todas as fases da Licitaçâo, inclusive apresentar proposta em nome da
Outorgante. formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de
lances. desistir expressamente de interpor recurso adminrstrativo, mantfestar
imediata e motivadamente a intençáo de interpor recurso administrativo ao final
da sessão, interpor recursos adminlstrativos, assinar a Ata da sessâo, prestar
todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, podendo. enfim praticar
todos os demais atos pertinentes ao ceTtame em nome da Outorgantê,
inclusive assinar contratos de fornêcimento/serviços e demals compromissos
(opcional)

Por ser verdade. firmamos a presente procuraçáo para que produza os efeitos
legais

For §Elítll AICA,

Pato Branco 12 de ju
,$*s--"q

/Administrador
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